
PREÇOS

ASSIGNATURAS
SEU KETAUhlTJlA

por um tnno.............................  lOíiOOO
por seis mezos...........................  5Í600
por tres meaes...........................  yáiOOÍ»

Avulso por folha........................ áOiO
Anmincios, por línlm................  50GO

A  correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do Durio i>k 

L ishoa, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter, franca dc portei a 
correspondência das provincias, assim co­
mo 03 periódicos que trocarem com o Diaiuo 
DE L isboa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-Numero l.)9 Oiiinla-reira 21 de jiinlio

LISBOA
PREÇOS

ASSIGNATURAS
OOH k s t a u p iz .u a

Por um anno.............................  12^000
Por seis meres...........................  6416OO
Por tres mezes...........................  8^600

Communicaidos e correspondências, 
por lin h a ..................................  ^060

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das proTincias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
roali.*ar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaea, annuncios ou com- 
nninicados, deve vir acompanhada da im» 
portancia das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se Ibe 
dará destino. Os annumàos serão dirigidos 
á loja da venda do Dt.vaio dh L isboa, rua 
Augusta n.”  224 c 226.

A s  pessoas que qu izerem  subscrever para  
0 D i a i í io  d e  L is b o a  no 2 ." sem estre c 3 .“ t r i­
m estre do corren te anno podem  d ir ig ir -se  á 
lo ja  da venda  do m esm o D i á r i o , na rua A u ­
gusta n ." 224 ; os preços da assignatura são 
os seguintes:

COM E S T A M P IL H A
Sem estre.............................................  G§600 r{5is
T r im e s tre ............................................3 § (i0 0  »

S E M  E S T A M P IL H A
Sem estre .............................................  5.^300 r<!5Ís
T r im e s tr e ..........................................  3J000 »

A  correspondência para as assignaturas 
deve ser dirigida á referida loja, estampilha­
da e acompanhada da rcspectiva quantia. Os 
srs. assignantes do l . “ semestre e 2.° trimes­
tre, que não quizerem soffrer interrupção na 
remessa do D i á r i o , deverão em tempo reno­
var a sua assignatura.

Suas M agestades passam  sem  n ov id ad e  
cin sua in q jortan te  saude.

F A l l T E  0 F F I C I 4 L
A IIX IS IT .R IO  DOS N EG O C IO S D O  U E IX O

DIREOÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 

3 .» R e p a r t iç 5 o — l.® S e c ç ã o

Tendo-me exposto a camara municipal de Meda, 
na representação que elevou á minha real presença, 
os grandes prejuízos que têem resultado á fazenda 
do municipio de serem julgadas no juízo de policia 
coiToccional as causas sobre coimas, policia muni­
cipal ou transgressões de posturas; c pedindo por 
isso a revogação do decreto de 17 de fevereiro do 
1859, pelo qual foi transferido dos juizes eleitos 
para ojuizo correccional 0 julgamento das ditas cau­
sas: hei por bem, conformando-me com a informa­
ção documentada do governador civil do districto 
da Guarda, que coníirina as rasSes de utilidade pu­
blica e municipal, allegadas pela camara supplican- 
te, e usando da faculdade concedida ao governo pela 
lei de 18 de abril do anno proximo passado, revo­
gar o referido decreto de 17 de fevereiro de 1859, 
a fim de que nas freguezias que compoem 0 conce­
lho de Meda reverta para os respectivos juizes elei­
tos 0 processo e julgamento das causas de coimas, 
policia municipal ou transgressões de posturas.

Os ministros e secretários destado dos ncgocios 
do reino, e dos negocios ecclesiasticos e de justiç«a, 
a.ssim 0 tenham entendido c façam executar. Paço 
das Necessidades, em 2 de junho de 1860. =  REI. 
-=^Anion{o M aria de Fontes Pere ira  de Mcllo— João 
Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens.

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 

3.* Repartição
Pela direcção geral de instrucção publica no mi­

nistério do reino se hão de prover, precedendo con­
curso de sessenta dias, que principiará em 25 do cor­
rente mez, perante os respectivos comraissarios dos 
estudos, as cadeiras de instrucção primaria (l.®grau) 
de Ervidel e Santa (jruz, no districto de Beja; Val- 
dreu e Villa Cova, no de Braga; Alhadas, no de 
Coimbra; S. Bartholomeu da Charneca, no de L is­
boa; S. Sebastião de Darque, no de Vianna do Cas- 
tello; Villa da Ponte, no de Villa Real; freguezia 
das Aiitas e Oliveira do Conde, no de Vizeu; e pe­
rante 0 governador civil do districto de Castello 
Branco a cadeira do igual disciplina e grau do lo- 
gar da Capinha; cada uma com 0 oi’donado annual 
de90f5000réis, j)agospelothesoiiropublico, c20f5i000 
réis pelas camaras municipaes respectivas.

Os que pretenderem ser providos nas ditas ca­
deiras 80 habilitarão com certidão de idade de 21 
annos completos; attestados do bom comportamento 
moral, civil e religioso, passados pelo parocho, pela 
camara municipal, e pelo administrador do conce­
lho ou concelhos, onde tiverem residido os últimos 
tres annos; certidões de folha corrida c de isenção 
do serviço militar, na conformidade da lei de 27 de 
julho de 1855; e documento por onde provem que 
não padecem moléstia contagiosa; tudo reconhecido 
e scllado. E logo que finde 0 praso acima marcado 
lhes será assignado dia e hora para os exames na 
fórma do regulamento respectivo, e do programma 
já publicado.

Secretaria destado dos negocios do reino, em 18 
de junho de 1860. =  O conselheiro director geral, 
José M aria de Ahreu,

.M IM  S T E ÍU O  DOS NEG O CIO S E C C LE S I ASTIC O S 
E  D E  J U S T IÇ A

DIRECÇÃO GBRAL DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS 

1.* Repartição

Tendo subido á minha real presença a informa­
ção e parecer do reverendo bispo da Guarda, com 
0 resultado do concurso a que mandei proceder, na 
conformidade dos artigos 3.° e 4.° do decreto de 26 
de agosto do anno proximo preterito, para 0 pro­
vimento da cadeira capitular da respectiva sé ca- 
thedral, vaga por obito do seu ultimo e inímodiato 
possuidor Joaquim Manuel da Fonseca Abreu Cas­
tello Branco; e attendendo eu a que 0 prepbytero 
Manuel Garcia de Carvalho, um dos op[)Ositores 
que compareceu no dito concurso, alem de conde­
corado com 0 grau de bacharel formado em theo- 
logia pela universidade do Coimbra, e de possuir 
por tanto a habilitação scientitíca requerida no ar­
tigo 4.® do citado decreto, se torna, segundo 0 pa­
recer do mesmo reverendo bispo, merecedor de con­
templação por seu regular comportamento: hei por 
bem fazer mercê ao dito presbytoro Manuel Garcia 
de Carvalho do 0 apresentar no referido canonicato 
da sé cathedral da Guarda, vago por obito do seu 
ultimo e immediato possuidor Joaquim Manuel da 
Fonseca Abreu Castello Branco; com a obrigagôo 
annexa de ensino das disciplinas ecclesiasticas no 
respectivo seminário diocesano por tempo de doze 
annos, na conformidade dos artigos 1.® e 2.® do ci­
tado decreto de 26 de agosto.

O ministro e secretario d’estado dos negocios ec­
clesiasticos e de justiça assim 0 tenha entendido e

faça executar. Paço das Necessidades, em 29 de 
fevereiro de l860 .=R E I.= «7h do Baptista da S ilva  
Ferrão de Carvalho Mártens.

Tendo subido á minha real presença a informa­
ção e parecer do reverendo bispo da Guarda, com 
0 resultado do concurso a que mandei propeder, na 
conformidade das disposições dos artigos 3.® e 4.® 
do decreto dc 26 de agosto do anno proximo pre­
terito, para 0 provimento do canonicato da respecti- 
va sé cathedral, vago por obito do seu ultimo e im­
mediato possuidor Francisco Joaquim Telles Jordão; 
e attendendo eu a quo o presbytero Francisco Ma­
nuel l\íartÍB8 Jlanso, um dos oppositores que com­
pareceu no dito concurso, alem de ser condecorado 
com 0 grau de bacharel formado em direito pela 
universidade de Coimbra, c de possuir por tanto a 
habilitação scientifica requerida no artigo 4.® do re­
ferido decreto, se torna, segundo o parecer do mes­
mo reverendo prelado, merecedor de contemplação 
por sua compostura de costumes: hei por bem fazer 
mercê ao dito presbytero e bacharel Francisco Ma­
nuel Martins Manso, de 0 apresentar no sobredito 
canonicato da sé cathedral da Guarda, vago na fór­
ma acima declarada; com a obrigação annexa de 
ensino das disciplinas ecclesiasticas no respectivo se­
minário diocesano pelo praso de doze annos, nos ter­
mos dos artigos 1.® e 2.® do citado decreto de 20 
de agosto.

O ministro e secretario d’estado dos negocios ec­
clesiasticos e de justiça a^sim 0 tenh.a entendido e 
faça executar. Paço das Necessidades, em 27 de fe­
vereiro de 1860 .=R E I.=Jbão Baptista da Silva  
Ferrão de Carvalho Mártens.

M IIV IS T E IU O  DOS NEGOCIOS D A  F A Z E N D A
DIRECÇÃO GERAL DAS ALPANDEGAS B CONTRIBUIÇÕES 

IKDIRECTAS

Tendo .sido presente a Sua Magestade El-Rei que 
em diver.^as alfândegas do reino têcm sido entregues, 
sob fianças, mercadorias apprehendidas por desca­
minho, de que resulta serem essas mercadorias in­
troduzidas no consummo sem provio pagamento dos 
respectivos direitos, 0 que é inadmissível em pre­
sença das disposições que regulam a arrecadação de 
taes direitos: ha por bem 0 mesmo augusto senhor, 
conforraando-se com 0 parecer emittido sobre este 
assumpto pelo conselheiro director geral das alfan- 
degas e contribuições indireetas, determinar que a 
entrega, sob fiança, de mercadorias apprehendidas 
só SC leve a effeito depositando os interessados os 
respectivos direitos, quer a fiança seja prestada pe­
rante as auctoridades judiciaes, quer o seja perante 
as auctoridades tíscaes; devendo a importância d’es- 
ses direitos ser dada em receita quando as tomadias 
forem a final declaradas improcedentes, ou restituí­
da competentemente, quando as mesmas tomadias 
forem julgadas procedentes e os réus tenham satis­
feito a somma affiançada e as multas respectivas.

O que pela direcção geral das alfandegas e con­
tribuições indireetas se communicará a quem com­
petir.

Paço, em 12 de junho de 1800.=/osé M aria  do 
Casal Ribeiro.

DIRECÇÃO GERAL DOS PROURIOS NACIOKAES

VENDA DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
KA POSSU E ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 

NA CONl'Un>ilD.iDE DOS DECRETOS 
DE SO DE AGOSTO E S I DE OUTUKItO DE 18SS,

DECIAHADO PELA CARTA DE LEI DE U DE MAIO DE 1837,
COM a p p l ic a ç A o  a o  c a m in h o  j»e  f e r r o  do  n o r t e

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de Ici se annuncia, que vao andar em praça os fó- 
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, polo 
maior lanço que se ofierecer, devendo o seu paga­
mento veriíicar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quartà parte em 
moeda metalica, e tres quartas partes em titulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nomiual; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem em prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos do lançar n’ellcs; tudo em con­
formidade com a rcspectiva legi.slação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1752
ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
KO DIA 10 DE .SETEMBRO DE 1880 

Fóros incorporados na fazenda nacional
quo voltam A praça pela 1 * fórma do artigo 1 1 .» 

do decreto de 21 do outubro de 1852
DISTRICTO DE PONTA DELGADA

CONCELHO DA LAGOA

Inventario n.’ 481
27434 Foro de 750 réis, imposto em uma casa 

terrea telhada, sita na rua do Cima: confronta pelo 
norte com caminho publico, c pelo sul com José 
Maria de Puga. Fmphyteuta João Correia de Pi- 
mentel— 13^1125.

27435 Foro do 200 róis, imposto cm uma casa 
com seu quintal, sita na rua do Cima: confronta 
pelo norte com Quiteria Joaquina, e pelo sul com 
caminho publico, h^mphyteuta Maria Jacinta —  
3,?500.

Inventario n." 479
27436 FOro de ÕOO réis, imposto em uma quarta 

de quinta, sita nas Lages: confronta pelo norte com 
Luiz de Faria Affonso, c pelo sul com Pedro de 
Fontes. Kmphyteuta Manuel Joaquim de Sousa —  
8ÓÍ750.

27437 Foro de l îOOO réis, imposto em meio al- 
qupiro de quinta, sita nas Lages: confronta pelo 
norte com IVIanuel Joaquim de Sousa, e pelo sul 
com José Pereira Cabral. Emphyteuta Pedro de 
Fontes— 17f5i500.

Inventario n.* 485
27438 Foro de 500 réis, imposto em uma casa 

terrea, com seu quintal, no Porto dos Carneiros: 
confronta pelo norte com D. Antonia Carolina Mo­
reira, e pelo sul com rua ])ublica. Emphyteuta João 
de Medeiros Marlante— 8^750.

27439 Foro de 700 réis, imposto em uma casa

terrea no logar do Theatro: confronta pelo norte 
cora rua publica, e pelo sul com Francisco da Pon­
te. Emphyteuta Antonio do Rego Cardoso— 12^200.

27440 Foro de 800 réis, imposto era uma casa 
terrea, com seu quintal, no logar do Cabouco: con­
fronta pelo norte cora José Jacinto de Almeida, e 
pelo sul com caminho publico. Emphyteuta Anna 
Rosa de Medeiros —  14f5000.

27441 FOro de 514Yj réis, imposto em alqueire 
e meio de vinha, sita na Xaramuga: confronta pelo 
norte com João Martins Mantua, e pelo sul com os 
herdeiros do morgado Diogo. Emphyteuta Antonio 
do Oliveira —  9ÓÍ003.

27442 FOro de 514y2 réis', imposto em alqueire 
e meio de vinha, sita na Canada da Xaramuga: 
confronta pelo norte com Alexandre José Pacheco, 
e pelo sul com Antonio Jacinto Borges. Emphytcu- 
tas 03 herdeiros dc Manuel Botelho, da Atalhada 
— 901003.

27443 Foro dc 400 réis, imposto em uma casa

terrea, sita no Theatro:. confronta pelo norte com 
caminho publico, c pelo sul com Joaquim de Me­
deiros. Emphyteuta Francisco José da 'Ponte —  
7í$i000.

27444 Foro de 300 réis, imposto era doze al­
queires dc vinha, sita na Canada do Bago: con­
fronta pelo norte com Antonio Jacinto Jorge, e pelo 
sul com 0 barão da Fonte Bella. Emphyteuta João 
José Tavares de Sousa, de S. Roque— 5Ó1250.

Inventario n.® 486-A
27445 Foro de 400 róis, imposto em dois alquei­

res e meio de vinha, sita no Pombal da Lagoa: 
confronta pelo norte com Franeisoa Tavares, e pel(\ 
sul com Manuel de Pimentel Carvalho. Emphyteuta 
D. Maria Claudina Velho Quintanilha— 7j§000.

27446 Foro de 350 róis, imposto em uma casa, 
sita na Canada das Vinhas da Lagoa: confronta pelo 
norte com grota do capitão Joaquim José de Me­
deiros, e pelo sul com casas de Miguel Francisco 
Tavares. Emphyteuta Francisco Pereira— 6)51125.

CONCELHO DE PONTA DELGADA

Inventario n.* 474-B
27447 Foro de seis alqueires de trigo, imposto 

em um alqueire e tres quartas de vinha e terra, sita 
no Senhor dos Aíílictos dos Fenaes da Luz: con­
fronta pelo norte com Manuel Cabral, o pelo sul 
com Francisco Rodrigues e com João Rebello. Em- 
phyteutas os herdeiros do dr. João Bento de Me­
deiros Mantua— 58j$000.

CONCELHO DA POVOAçÃO

Inventario n.* 481
27448 Fónô de 500 réis, imposto em uma casa, 

w4^.na.vHla da Povoação. Emphyteuta a camara 
municipal da mesma villa —  8^750.

Somma R.*........188,^006
Declara-se que o laudemio é de quarentena con­

forme a lei.
Primeira repartição, da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 30 dc maio dc 1 8 6 0 .=  Antonio 
Joaquim da Silva.

Relação n .* 90, com re ferenc ia  ao d is tr ic to  de V illa  Real, do t i tu lo  de renda  v ita líc ia  que se rem e tte  pela te rce ira  re pa rtiçã o  da d irecção gera l 
da con tab ilidade  do m in is té r io  da fazenda ao delegado do thesouro  no d ito  d is tr ic to , a fim  de ser entregue ao in teressado, 

em conform idade das respectivas ins trucções, p o r isso que tem  de ser pago pelo respectivo  cofre ce n tra l

NUMERO DO TITULO REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

DOS QUB TÊEM 
CON8IDEEAÇÃO 

ESPECIAL 
t>B

PAGAMENTO

I>03 QUE NÃO 
TÊEM ESSA 

CONSIDERAÇÃO

TITULO 
DO LITRO

SEU
NUMERO

NOMK DO AOBACIADO
CLAS8B INASTIVA 

A QUE FICA PERTENCENDO

VIKOIMENIO LIQUIDO 
A  QUB TEM 

DIREITO

ANNUAL MBNSAL

- 11:901 PreitAçõoa 16 José Antonio, egresso.......................................... Prostacionado 724000 64000

OBSERVAÇÃO

Começa o abono em 25 do abril ultimo.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 11 de junho de 1860.=A lexandre José da Silva e Almeida.

M IN IS T E IU O  DOS NEGOCIOS D A  G U E R R A
1.* Direcção—4.* Repartiçã®

Anmmcia-se, em observância da carta de lei de 
24 de agosto de 1848, haverem requerido Luiza 
Maria, e Thereza dc Jesus, o abono dos vencimen­
tos que ficaram em divida a seu fallecido irmão 
José Antonio, espingardeiro que foi do regimento 
de cavallaria n.® 6; para que, se houver alguém que se 
julgue com melhor direito á recepção dos ditos ven­
cimentos, 0 venha deduzir dentro do praso de ses­
senta dias contados da publicação d’este annuncio, 
findo o qual será a pretenção das supplicantes de­
cida como for de justiça.

M IN IS T É R IO  DOS NEG O CIO S E S TR A N G E IR O S
Por officio do cônsul de Portugal no Ceará, da­

tado de 28 de março ultimo, consta ter ali falleci­
do 0 súbdito poi-tuguez Antonio Nunes do Mello, 
natural da ilha do Pico, casado, de 66 annos de 
idade. ____________

Em ofíicio datado do 1.® de maio do presente anno 
participou o cônsul de Portugal no Maranhão o fal- 
lecimento dos seguintes súbditos portuguezes:

João da Silva Vieira Braga.
Antonio Alves Cordeiro, de 63 annos de idade, 

filho de Francisco Alves Cordeiro.
Caetano Raymundo Teixeira, filho de Manuel 

José Teixeira, solteiro, de 25 annos de idade, na­
tural do Porto.

Antonio Gomes da Silva Braga, de 53 annos de 
idade.

O que se faz publico para conhecimento dos in­
teressados.

Secretaria d’estado dos negocios estrangeiros, em 
9 de junho de 1860.=£w227fo Achilles Monteverde.

Por officio do cônsul geral de Portugal no Mé­
xico, datado de 29 de abril ultimo, consta ter ali 
fallecido ah-intestato o súbdito portuguez Custodio 
de Sousa, solteiro.

O que se faz publico para conhecimento dos in­
teressados, os quaes, para mais amplas informações, 
poderão dirigir-se a esta secretaria d estado.

Secretaria d’cstado dos negocios estrangeiros, cm 
18 de junho de 1860 .=E m ilio  Achilles Monteverde.

M IN IS T É R IO  D A S  O RRAS PT R L IC A S , 
C O M M E R C IO  E  IN D U S T R IA

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 
Repartição do coramercio q industria 

1.® SecçSo
Sua Magestade El-Rci, a quem foi presente o re­

querimento de vários accionistas da sociedade ano- 
nyma, denominada credito movei portuguez^ que tem 
a sua séde na cidade de Lisboa;

Considerando que os factos allegados n’aquelle re­
querimento são de summa importância;

Considerando que o governo, como tutor dos in­
teresses públicos, tem o incontestável direito de v i­
giar 0 modo por que as sociedades anonymas corres­
pondem á confiança que mereceram na epocha da 
sua formação:

íla  por bem determinar, pelo ministério das obras 
publicas, commercio e industria, que seja nomeada 
uma commissão de inquérito, composta dos cidadãos 
Antonio Thomás Pacheco, Carlos Ferreira dos San­
tos e Silva, e Antonio Joaquim Ribeiro da Silva, a 
qual, sem por fórma alguma se ingerir nos actos do 
administração d’esta sociedade, tome conhecimento 
dos factos allegados no requerimento, quo deve ser­
vir de base ao inquérito, e de todos os outros que 
possam esclarecer o governo ácerca das circumstan- 
cias em que se acha esta associação; e muito espe- 
cialraente dos motivos por que se não tem dado cum­
primento ás disposições do artigo 37.® dos estatutos, 
approvados por decreto de 6 de dezembro de 1850, 
ouvindo 08 accionistas,queixosos e a direcção, a 
qual deverá ser intimada administrativamente, afim 
de facilitar á commissão todos os documentos e in­
formações de que ella possa carecer, devendo ames- 
ma commissão dar ao governo, com urgência, conta 
circumstanciada do resultado das suas indagações.

O que, pelo ministério das obras publicas, com- 
raercio e industria, se communica aos membros da 
commissão para sua intelligencia e devidos effeitos. 
Paço das Necessidades, em 18 do junho de 1860. 
=A n ton io  de Serpa Pimentel.

Repartição de agricultura

ALFANDEGA MUNICIPAL I)E LISBOA 
Mappa do m ovim ento  dos cereaes, e seus preços, em ju n h o  de 1860, nos dias abaixo designados

T* i A A  nacionaes .. 
Dia 12.'^" jestrangeiros

Im .j nacionaes .. 
( ^ “ (estrangeiros 

Existência.........................

lEntrada!”^ ’'’ "̂ ®̂  “  
Di a l4  estrangeiros

Saída..
' í estrangeiros

Existência..........................

Preços.......

midade Occidental da entrada do porto de Ribadeo, 
a 43® 34' 40" de latitude N. e a 7* 4' 15" de lon­
gitude O. de Greenwicb.

O rochedo Panchorro, que fioa coberto por 15 
pés de agua, e o Arredo, coberto por 8 braças no 
baixamar, marcam com o pharol as distancias res­
pectivas de N. 43® 20' E. a 1 ‘/j cabos, e N. 84® 
42  ̂ E. a 3 cabos de distancia do pharol.

Os rumos são magnéticos. Variação 22 O. em 
18G0. V

Repartição hydrographica do almirautado, Lon­
dres, 4 de janeiro de 1860.

Está conforme. Repartição do commercio e indus­
tria, em 19 de junho de 18CO.=João Palha de Fa ­
ria  Lacerda.

TRIGO CEVADA UILHO CENTEIO FARINHA

MotOE A lq . Moios A lq . Moios A lq . Moios A lq . Moios A lq .

23 21 14 — 1 15 12
— — — - — — _ _

48 35 12 16 19 30 _ 18 54
251 - — — 17 _ _ 9

15:137 56 526 22 1:459 46 565 - 363 37

11 54 86 30 418 16 _
— — — — — — _

10 42 6 36 139 39 _

92 4 4 — _

15:028 56 602 16 1:754 6 565 - 350 6

590 a 760 360 a 400 440 a 480 - -

Repartição dc agricultura, em 19 de junho de 1 8 60 .=R od rigo  de Moraes Soares.

Resume do activo e passivo do banco commercial 
do Porto, em 31 de maio de 1860

ACTIVO

Existência cm cofre cm metal......................
Letras descontadas a receber.......................
Empréstimo sobre divor.“Os penliorcw............
Empréstimo ao governo para a nova alfandega
Acções d’este banco (custo ao banco).........
Titulos de divida publica (valor do balanço)
Letras garantidas........................................
Liquidações..................................................
Créditos diversos..........................................
Empréstimo forçado á junta do Porto em 1847 
Custo actual do edifício do banco, niachiuas,

3rj0:67f);̂ 091
860:744^283
188:4204000
73:4004000
(>:7804õ00

332:4644472
6:7784270

23:6.574385
877:7404.335
67:85,54000

moveis, etc................................................  25:1014870

2.322:6.104206
PASSIVO

Capital actual do banco................................ l..S37:4004000
Diversos depositantes..................................  304:0394364
Notas em circulação....................................  472:0104000
Dividendos a pagar......................................  8:40442.50
Fundo de reseiva.......................................... 70:1454000
Lucros e perdas...........................................  40:5414.592

2.322:6304206

Ranoo commercial do Porto, 1 de junho de 1860.- Os di- 
rcctorcp, Jcronymo de Sovsa Gvimarães -  fíalthazar José 
Martins.

Está confonnc.- -Repartição do commercio c industria, 
em 20 dc junho de 1860.- Vodo Palha de Faria iMcerda.

Para conhecimento de quem interessar se publica 
0 seguinte

AVISO AOS NAVEGANTES

ATLANTlCO, NORTE— COSTA DE HESPANHA —  
PHAROL DE LUZ FIXA NA ILIIA PANCIIA

Por aviso do ministério da marinha de Madrid, 
consta, que desde 30 de dezembro de 1859 seria 
aceesa uma luz no pharol, que acabava de construir- 
se sobre a ilha Pancha, na margem do sul da raia 
de Biscaia, província do Lugo, costa do norte do 
Ilespanha. O pharol tem uma luz branca e fixa, 
collocada a 79 pés de altura, acima do nivel medio 
do mar; a qual póde avistar-se em tempo sereno a 
9 milhas de distancia.

O apparelho de illuminação é dioptrico, ou de 
lentes de 5.* ordem.

A  torre do pharol, que tem 29 pés de altura, elc- 
va-se 8 pés acima das casas dos pharoleiros: ambas 
são pintadas de branco.

O pharol demora na ilha Panchã, a qual está a 
30 braçasa proxiniadamente de distancia da extre-

S E C R E T A R IA  D A  G A M A R A  DOS DIG NO S 
P A R E S  D O  R E IN O

A  próxima sessão terá logar no sabbado 23 do 
corrente, sendo a ordem do dia a discussão do pa­
recer n.® 24 sobre o projccto de lei n.® 33, que ap- 
prova a applicação dada pelo governo ás despezas 
geraes do estado até ao dia 30 de novembro de 
1859 da somma de réis 2.135:338^199, levantada 
era virtude das auctorisaçÕes concedidas pelos arti­
gos 4.* c 5.® da lei de 4 dc junho dc 1857, e ar­
tigo 2.® da lei de 5 de março de 1858.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
era 20 de junho do 1860,=D iogo Augusto de Castro 
Constando.

SECÇAO d o  CO NTENCIO SO  A D M IN IS T R A T IV O  
D O  C O N S E U IO  D E  E S T A D O

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages­
tade, moço fidalgo com exercício na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.

Certifico que o ex.“ ® conselheiro João de Sousa 
Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de 31 de maio pro­
ximo findo, em coníormidade do disposto no artigo 
86.® do regulamento do tribunal, a copia do decreto 
de 21 do dito mez do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca dos re­
cursos de recrutamento d’cste anno abaixo relaciona­
dos: hei por bem denegar provimento nos ditos re­
cursos, para que os recrutados fiquem sujeitos ao 
serviço do exercito, por não lhes aproveitar a dis­
posição do n.° 2.® do artigo 8.* da lei de 27 de ju ­
lho de 1855.

Recurso n.® 8— recorrente, Joaquim Galvão, fi­
lho de Domingos Galvão, da freguezia do Almar- 
gem do Bispo, concelho de Cintra, districto de Lis­
boa.

Recurso n.® 345— recorrente, Vicente Cantadei- 
ro, da freguezia de S. João das Lampas, concelho 
de Cintra, districto de Lisboa.

Recurso n.®349— recorrente, Tito Nobre, por seu 
filho João Tito, da freguezia de Villar, concelho dc 
Cadaval, districto de Lisboa.

Recurso n.® 404— recorrente, Antonio Lopes, por 
seu filho Manuel, da freguezia de Sarzedo, conce­
lho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 406— recorrente, Antonio Francisco 
Bicha, por seu filho Manuel, da freguezia dc Sar­
zedo, concelho de Arganil, districto do Coimbra.

Recurso n.® 408;—recorrente, Custodio Fernan- 
des, por seu filho Florindo, da freguezia e conce­
lho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 412— recorrentes, Joaquihi Marques 
e sua mulher Maria de Jesus, por seu filho F lo­
rindo, da freguezia de Covões, concelho de Canta- 
nhede, districto de Coimbra.

Recurso n.® 414— recorrente, José Dias da Cos­
ta, por seu filho Antonio, da freguezia de Sarzedo, 
concelho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 428 —  recorrente, José Maria, por 
seu filho Francisco, da freguezia de Santa Quiteria 
de Mecea, concelho de Alemquer, districto de Lis- 
boâ.

Recurso n.® 441— recorrente, Francisco Teixei­
ra, por seu filho Antonio, da freguezia de Mouriz, 
concelho de Paredes, districto do Porto.

Recurso n.® 442 —  recorrente, Manuel Pinto do 
Barros, filho de Miquelina de Sousa Ribeiro, da 
freguezia e concelho deValIongo, districto do Porto. 

Recurso u.®444— recorrente, Antonio Moreira da

i.:. -
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Rocha, por seu filho Francisco, da freguezia de Al- 
fema, concelho dc Vallongo, dlstricto do Porto.

Recurso n.* 4 4 5 — recorrente, Maria do Sousa 
Dias, viuva, por seu filho Josó Dias do Carvalho, 
da freguczia de S. ílartinho do Campo, concelho 
de Vallongo, districto do Porto.

Recurso n.“ 448 —  recorrente, Maria Joaquina 
por seu filho Joaquim, da fregueza de Aljubarrota 
concelho de Alcobaça, (Rstricto de Leiria.

Recurso n.° 449— recorrente, Antonio !Marques 
pof seu filho José, da freguezia do Alfeizerlo, con 
celho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.* 450— recorrente, Jouo Maluco, filho 
de Josó Maluco, da freguezia de SelUr do Mattos, 
concelho das Caídas, districto de Leiria.

Recurso n.® 451— recorrente, Antonio dos San­
tos, por seu filho Antonio, da freguezia do Alju- 
barrota, concelho de A l tusuluio uu Leiria

Rec^^ în r:.® í5 r  — recorrente, José de Sousa 
Morgado, por seu filho José, da freguezia de Fa 
taias, concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 453— recorrente, Joaquim AnTontO, 
por seu filho Francisco Antonio, da freguezia de 
Pataias, concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 454 —  recorrente, Joàquim Pereira, 
por seu filho José, da freguezia de Pataias, conce­
lho do Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 455 —  recorrente, José Coelho, por 
seu filho João, da freguezia de Aljubarrota, con­
celho dc Alcobaça, districto dc Leiria.

Recurso n.® 459 —  recorrente, Francisco Casa- 
rclla, por seu filho Joaquim, da freguezia de Coz, 
concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 462— recorrente, José Miguel Si- 
mi3es, por seu filho Manuel, da freguezia de Pel- 
ma, concelho de Alvaiazere, districto de Leiria.

Recurso n.® 467 —  recorrente, Bernardino Vaz, 
filho de Luiz Vaz, da freguezia de Santa Maria 
Magdalena, concelho de Alvaiazere, districto de 
Leiria.

Recurso n.® 468 —  recorrente, Antonio Maria de 
Oliveira, por seu filho Joaquim,* da freguezia de 
Coz, concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 471— recorrente, José Rodrigues 
Ignacio, por seu filho José, da freguezia de Pataias, 
concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 473 —  recorrente, Mannel das Nĉ ês 
Salgado, por seu filho Manuel das Neves, da fre- 
gúezía de Sánlà Crúz, coiícêTIiò dò Bcãrfeiro, J ís- 
tricto de Lisboa.

Recurso n.®477— recorrente, Rosa Maria, por sen 
filho Manuel, da freguezia da Igreja Nova, conce­
lho de Mafra, districto de Lisboa.

Recurso n.®481— recorrente, Manuel ^\gostiiiho, 
por seu filho Manuel, da freguezia de Milharado, 
concelho dc Mafra, districto de Lisboa.

Recurso n.®485 —  recorrente, Silveria Maria, por 
seu filho Antonio, da freguezia da Euxara do Bis­
po, Conc'élho dé Mafra, drstricló dê LTsboâ.

Recurso n.°487— recorrente, Josó Franciscó, por 
seu filho Joaqirim, da freguezia e concelho deSoure, 
districto de Coimbra.

Recurso n.^489 —  recorrente, João da Silva, por 
seu filho João, da freguezia de Samuel, concelho de 
Soure, districto Se Coimbra.

Recurso n.®491— recorrente, Ludovina de Jesus, 
por seu filho Antonio, da freguezia do Pombalinlio, 
concelho de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n.® 493 — recorrente, Manuel Fernandes, 
por seu filho Joaquim, da freguezia do Pombalinho, 
concelho de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n.®495— recoiTcntc, Francisco, filho de 
José Gonçalves da Cruz, da freguezia deV illa  Nova 
de Anços, concelho de Soure, districto de Coimbra.

E  bem assim no recurso n.® 499 —  recorrente, 
José Rodrigues Carvalheira, por seu filho Luiz, da 
freguezia de Cadima, concelho de Cantanhede, dis­
tricto de Coimbra, por não se provar que póde ser 
appiicavel ao recrutado a disposição do artigo 2 .® 
da lei de 4 de junho de 1859.

O ministro e seex^etario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, emj21 de maio de 1860. = R E I .  
= A n ton io  M aria ãt Fontes Pereira ãe Mello.

Estil conform e.=A«ionio de Póboredo.
Para constar, e para os fins designados no artigo 

40.® da Ici de 27 de julho do 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 1 de 
junho de 1860. =  José Gahriel Holheche^ secretario 
geral.

Conferida.=0 chefe da repartição do contencio­
so, João Antonio Ferreira de Passos.

C A M A R A  M U M C IP A L  B E  L IS B O A
Havendo a camara municipal de Lisboa resolvi­

do que na capella do cemiterio do Alto de S. João, 
no dia d’este santo, se dissesse uma missa resada 
pelas almas dos finados sepultados no meSino cemi­
terio, assim se faz publico para que as pessoas de­
votas, que quizerein, possam assistir á referida mis­
sa, a qual terá logar ás dez horas.

Câmara, cm 19 de junho de 1860. =í= O escrivão 
da camara, Nnnò de Sd Pamplona.

S A N T A  C A S A  D A  M IS E R IC Ó R D IA  D E  L IS B O A
A  ínesa da santa casa da misericórdia d’osta corte 

manda annunciar que no dia 27 do corrente mez, 
pelas dez horas da Inanhã, na sala das suas sessSes, 
ha dç pôr cm praça o fornecimento de cento e doze 
leitos de ferro, sendo dezesete grandes, e noventa 
e cinco mais pequenos, sob as condições quo serão 
patentes no acto da arrematação.

Contadoria da santa casa da misericórdia de Lis­
boa, 20 de junho dc 1860.— O official maior, Anto­
nio Izidoro de Almeida.

A D M IN IS T R A Ç A O  C E N T R A L  D O  CO R R EIO  
D E  L IS B O A

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Pava Lisboa

Antonio Maria de Oliveira —  Bento José Soares 
— Conde dc Belmonte, Conde da Torre— Francisco 
Joaquim de Araújo, h>ancisco Mendonça, Frede­
rico Tavares— Jaciuto Antonio, Jacinto Aprigio Mar­
ques, Joaquim Rodrigues Bellas, José Joaquim A l­
ves, Joanna Francisca Correia, Joanna Maria— Ma­
nuel da Conceição, Marquez de Fronteira, Marquez 
de Pombal, Martens Ferrão (conego), Maria dé Je­
sus, Marianna— Raymundo Nonato Faro— Toi-cato 
Ezequiel dos Prnzcres Machado.

Administração central do correio de Lisboa, em 
20 de junho de 1860.

p\iiTE N\o o m e u L
CORTES

CAMARA DOS DIGAOS PARES
EXTKACTO DA SESSÃO DE IG DE JUNHO 

PREglDEKTB O EX.m » s r . VISCONDE DE LABORIU 
VICE-PRESIDENTK

SecreUriofl: oi digiioi parca! -d - 
^ ^ ID. Pedro Bnto do Rio.

(Assistiam 08 srs. presidente do conselho, e mi­
nistro da fazenda.)

As duas horas c tres quartos, achando-8c pre­
sente numero legal, declarou o sr. presidente aberta 
a sessão.

Leu-so a acta da precedente sessão, que, na con­
formidade de regimento, se jul^oíi approvada por 
não haver reclamação em contrario.

Não houve correspondência.
O sr. Presidente:— peço a attenção da camara. 

Numa das sessões passadas, fiquei cu para com a 
camara encarregado de fazer o estudo necessário 
sobre a fórma e maneira por que devia deferir um 
renucrhflento que, constituída a camara em tribu­
nal de justiça, o patrono do nosso collega o sr. Fer­
rão dirigiu ao mesmo tribunal. Consistia esse re­
querimento em saber se era valiosa uma indicação 
do sr. conde das Antas, que Deus tenha cm sua 
santa gloria, feita na sessão dc 16 de setembro de 
1843, cm quo propoz á camará sc lho parecia que, 
segundo a carta, não podia deixar de ser adinitti- 
do, como juiz na ultima sessão, ou audiência da 
sentença, todo e qualquer par que se apresentasse 
não tendo comparecido nas audiências anteriores. 
Houve tanibein n’essa discussão uma indicação mi­
nha, para que, reformando-se o regimento a este 

ã límâ êomrmssãò pãrá ô altêrár co­
mo julgasse de justiça. Discutiu-se a indicação do 
sr. conde das Antas e pop approvação geral da ca­
mara foi considerado valioso, ou por outra, votou; 
se a favor da indicação do sr. conde das Antas. É 
isto 0 que consta da acta, e que me parece dever 
fazer parte do regimento que nos regula.

E  esta a minha opinião; todavia vou consultar a 
camara a este respeito, para ver se quer firmar esta 
opinião, porque eu entendo que a decisão d’estc 
negocio iiâo pertence, como aqui já  se disse, á ca­
mara constituída era tribunal, porque ella, consti­
tuída em tribunal, não faz lei, segue o regimento, 
e é executora das leis que elle marca.

O sr. Visconde de Fonte Arcada:— sr. presidente, 
parece-me que o caso já  está decidido: eu não vim 
a esta camara no primeiro dia em que ella func- 
cionou como tribunal, mandei um oíRcio em que 
me dava por suspeito; raas depois de se ter tratado 
esta questão na camara, constituída como tribu­
nal, recebi outro officio, para me apresentar na se­
gunda-feira. Não sei, sr. presidente, a rasão por 
que este segundo officio me foi enviado, a não ser 
pela convocação geral de todos os dignos pares.

O sr. Presidente:— v. ex.'‘ ha dc perrnittir qiie 
lhe_ digâ què a sua indicação nada tem com a de­
cisão d’este negocio; e peço também a v. ex.* a 
bondade de dar ás minhas palavras o seu verda­
deiro sentido.

O sr. Viscrmde ãe Fwite Arcada:— sr. presidente, 
0 que eu quero dizer é que a questão, a meu ver, 
está ju-ecedentemennte resolvida.

O sr. Presidente:— a convocação de v. ex.®, per- 
mitta que lhe diga, não tem nada com a resolução 
d’este negocio. A  camara encarregou-me de fazer 
08 estudos necessários sobre este objecto, e de lh’os 
expor. Estão expostos. Agora digo eu, que me pa­
rece quê â cánmrã dêVê dèlêrmiiiãr qué êslé hégo- 
6Í0 tenha a mesma decisão qúe o outro que já  foi 
proposto.

Á  camara assentiu á indicação.
O sr. Conde do Sobral:— sr. presidente, eu pedi 

a jialavra para dizer ã v. ex.® que o sr. conde de 
Paraty mo encarregou de participar n’esta camara, 
que, por motivo de doença, não comparece á sessão 
de hojè, nem poderá comparecer a mais algumas 
sessões.

O sr. Barão da Vargem:— disse que na prece­
dente sessão de segunda feira, no dia 1 1  d’estc mez, 
se resolveu que as sessões fossem publicadas no fira 
de quatro dias; e sendo este dia o quinto depois da 
sessão de 12, ainda ella não fora publicada. N ’estc 
caso foi examinar a rasão por que havia esta demo­
ra, e soube que ainda faltavam uma ou duas ses­
sões atrazadas para se publicarem antes d’aquella 
a que ‘se reportava, havendo mais outra do tribu­
nal que também se nao estampára ainda.

O orador faz sentir a necessidade de que as re­
soluções tomadas por esta camara não sejam uma 
ficção, mas que se ponham em pratica. Vê que as 
sessões andam sempre atrazadas, e se não se en­
gana é da raesa que depende esta demora. Deve 
notar-se que não lhe quer fazer censura, mas de­
seja sô dizer quo este negocio é da sua compe­
tência.

Pede pois que se ordene á imprensa que na se- 
guuda-feira próxima se publiquem as sessões quo 
ha por publicar, inclusivaraente a de segunda feira 
passada; a de terça-feira passada, na terça que vera; 
e a de hoje, d’aqui a quatro dias, conforme marca 
a deliberação que se tomou n’esta camara, e pede 
também ao sr. presidente, que seja inexorável n’es- 
tes negocios.

O sr. Marquez d l Ficalho:— sr. presidente, eu 
direi muito poucas palavras, só quero que v. ex.® 
me diga se não ha uma resolução da camara, pela 
qual se determinou que meia horá depois de aberta 
a sessão se deve entrar na ordem do dia. Parece- 
me que isso aindá está em vigor. Ora, estando em 
vigor, não sei qual é a rasão por que estamos tra­
tando de objectos, que, por assírii dizer, pouco nos 
interessara, deixando accuimilar trabalhos, para no 
fim da sessão se discutirem de repente, obrigando 
esta camara a votar como chancellarial Isto não 
póde ser dc maneira nenhuma, tanto porque os di­
gnos pares se desgostam todos os annos, no fim da 
sessão, por terem de votar de tal modo, como igual­
mente porque, caminhando deste modo, soffre a re­
putação destà casa. Peço pois a v. ex.® que estes 
incidentes sejam o mais curtos possível.

O sr. Barão da Vargem:— declara que ouviu com 
a devida attenção ao digno par o sr. marquez de 
Ficalho:. s. ex.® disse que era preciso poupar o tem­
po, pois para poupar o tempo é que elle, orador, 
deseja que este negocio se resolva no sentido que 
a camara determinou. Todas as vezes que se trata 
d’este objecto, gasta-se immenso tempo, e ó para 
obviar este inconveniente que elle, orador, deseja 
que isto se determine positivamente. Insta por tanto 
por que as duas sessões, a que sc referiu, sejam pu­
blicadas na segunda feira; em seguida a de terça 
feira; e a d’este dia dentro do praso marcado na 
respectiva resolução.

O er. Visconde de Gouveia:— sr. presidente, creio 
que é do nosso regimento, segundo me informaram,
0 não podermos estar com estes preliminares antes 
da ordem do dia, mais do que meia hora, não sei 
pois a rasão por que esta parte do regimento se não 
cumpre? Julgo que ainda não foi derogada.

O sr. secretario Conde de Mello:— se ha mais tem­
po eu podesse responder, leria evitado toda esta dis­
cussão. O sr. barão da Vargem na sua contagem 
esqueceu-se dos dias santos que n’esta semana hou­
ve. Na imprensa estão as sessões de 8 e 11 que se 
não poderara publicar, por não haver D iá rio  nos 
dias santos. Se s. ex.® tivesse reparado n’isto não 
;eria feito as reflexões que fez.

(Entrou o sr. ministro da guerra.)

ORDLM DO DIA
PARKCEB N.» íO

O prujecto de lei n.® 25, que substitue os iiiipos- 
;os dc transmissão e das sizas por uma contribui­
ção denominada de registro^ e remettido a esta ca­
mara depois de approvado pela dos srs. deputados, 
bi examinado pela comraissão de fazenda com toda 
aquella circumspecção que demanda a sua iinpor- 
;ancia e com audiência do governo.

Se este projecto se limitasse a reunir os impos- 
:os de transmissão e das sizas já  creados por lei, e 
a dar-lhes uma denominação commum, a commis- 
são de fazenda não hesitaria era propor-vos a sua 
approvação; porque ambos estes impostos recáem

sobre a transmissão da propriedade, cora a só dif- 
ferença de que um, o da transmissão, deve-se, 
quando esta se verifica por titulo gratuito; o outro, 
0 das sizas, quando se verifica por titulo oneroso: 
mas como estes dois impostos são mui sensivelmente 
augmentados convém examinar primeiro que tudo 
em que consiste este augmento.

O imposto de transmissão da propriedade foi 
creado pela carta de lei de 21 de fevereiro de 1838, 
posterionnente declarada, alterada e revogada pela 
carta de lei de 12 de dezembro de 1844.

Por esta legislação, bem como no projecto de 
lei, são isentas do imposto as transmissões opera­
das entre ascendentes, descendentes e cônjuges; 
mas quando se verificara entre collateraes ha uma 
notável alteração entre a legislação actual e as pro­
visões do projecto, não só em quanto ao modo por 
quo devera ser contados oa graus de parentesco, 
mas ainda quanto ás percentagens para calcular o 
imposto.

Pelas leis em vigor os graus de parentesco con­
tavam-se segundo o direito canonico, de que resul­
tava ficarem isentas do imposto as transmissões ve­
rificadas entre irmãos, e sujeitas ao de 3 por cento 
as que se operassem do sobrinhos para tios ou en­
tre primos co-irmãos; de 5 por cento entre os col- 
latêraes no terceiro e quarto grau; de 7 por cento 
entre os collateraes em grau mais remoto; c dc 10 
por cento entre estranhos: mas como, segundo as 
provisões do projecto de lei, os graus de paren­
tesco hão de ser contados segundo o direito civil, 
as transmissões entre irmãos, isentas pelas citadas 
leis, pagarão agora 3 por cento; as entre primos 
co-irmãos, sobrinhos para tios, que pagavam 3 por 
conto, 08 collateraes no terceiro e quarto grau se­
gundo 0 direito canonico, que pagavâm 5 por cen­
to, e os collateraes cm grau mais remoto, que pa­
gavam 7 i)or cento, ficarão pagando os primos 
co-irmãos, os sobrinhos para tios, e os outros col­
lateraes no terceiro e quarto grau, segundo o di­
reito civil, 6 por cento; os outros collateraes são 
equiparados aos estranhos, e pagarão como elles 
10 por cento.

Estas alterações e outras menos importantes tal­
vez dupliquem o rendimento do imposto de trans­
missão.

O tributo da siza affirma-se que já  existia antes 
da inonarçhia; seja porém qualquer que for a sua 
antiguidade, o certo é que, antes de existirem con- 
ti’ibaiçõcs e leis geraes, já  existia o imposto da siza 
é lêS qúe regulavam a sua arrecadação e fiscalisa- 
ção no reinado de el-rei D . Affonso I I ,  as quaes 
foram progressivaraente melhoradas nos reinados 
posteriores, até que no de el-rei D . Affonso V  fo­
ram codificadas todas formando-se os artigos das si­
zas datados de 27 de setembro de 1476, que nos 
subsequentes reinados foram acrescentados com ou­
tros artigos, com regimentos e com um sem numero 
de providencias reclamadas umas pelo fisco, outras 
pelos povos, aos quaes está contribuição e a sua ar­
recadação vexava mais que nenhuma outra, como 
mui judiciosamente se expÕe no relatorio que pre-- 
cedeu o decreto com força de lei de 19 de abril de 
1832, que com as alterações que se lhe fizeram 
pela carta de lei de 2 de outubro de 1841, ele­
vando o imposto a 10 por cento por decreto de 14 
de setembro de 1843, fazendo-a extensiva ás pro­
víncias ultramarinas em virtude da carta de lei de 
2 de maio de 1843, carta de lei de 9 de julho de 
1847, pelo decreto com força de lei de 23 de ju ­
nho do 1851, que reduziu o imposto a 5 por cento, 
constituo hoje a legislação reguladora deste im­
posto.

Pela citada legislação o imposto é de 5 por cen­
to, que com os áddicIòbàêS monta a 6 por cento 
aproxiniadamcfite. Pelo projecto eleva-se a 6 por 
cento, 0 ainplia-se o imposto ás permutações que 
eram isentas quando verificadas prédio por prédio, 
ficando sujeitas ao pagamento de 3 por cento. Esta 
alteração na legislação em vigor, bem como outivas 
não menos importantes, hão de igualmentc elevar 
0 rendimento d’este imposto.

Do exposto cònclue-se que o principal fim d’cste 
projecto é augmentar os impostos da transmissão e 
das sizas, c é a este fira que tendem todas as ou­
tras provisões que elle contém, que a commissao 
examinou detalhadamente, e em que não propõe 
alteração alguma, porque parte das duvidas que 
suscitou sobre umas foram esclarecidas pelo gover­
no durante a discussão que com elle teve, e a res­
peito da outra parte d’ellas declarou o governo que 
seriam attendidas nos regulamentos a que se refe­
re 0 artigo 15.® do projecto; resta portanto sómente 
avaliar a necessidade do augmento que se faz nos 
referidos impostos.

A  commissão, cora quanto tenha a maior repu­
gnância era concorrer cora o seu voto para gravar 
0 povo com mais tributos, ou seja creando outros 
novos ou seja augmentando os existentes; conside­
rando que é 0 mesmo povo que incessanteniente re­
clama estradas, caminhos de ferro e outros fhelho- 
ramentos moracs e materiaes, reclamações justas, 
necessárias e uteis a bem do todos, mas que não 
podem ser satisfeitas com o iiroducto dos tributos 
actuaes; considerando que o parlamento reconhe­
cendo já  a justiça d’aquellas reclamações tem vota­
do para as satisfazer leis que augmentam conside­
ravelmente a despeza publica; considerando final­
mente que sem elevar a receita publica não pode­
mos satisfazer as necessidades creadas pelas tendên­
cias geraes da cpocha cm que vivemos e pelos pro- 
gressoà da civilisação a que todos aspirámos; pro- 
põe-vos que approveis o projecto dc lei n.® 25, para 
que subinettido á saneção real seja convertido em 
lei do estado.

Casa da commissão, em 8 dejuiiho de 1 8 6 0 .=  
Visconde de Castro-Visconde ãe Castellões=Tho- 
másdeAqnino de Carm lho=Francisco Simões Mar- 
giochi— Felix  Pereira de Magalhães, relator.

1'ROJECTO DE LEI N.® 25

Artigo 1.® Os impostos de transmissão e ás sizás 
são substituídos, desde o 1.® de janeiro de 1861, 
poi- uma contribuição denominada de registro, nos 
termos da presente lei.

Art. 2.® São sujeitos á contribuição de registro:
1. ® Os actos qué ímporiám transmissão perpetua 

ou temporária de propriedade immovel de qualquer 
especie ou natureza, por titulo gratuito ou oneroso, 
qualquer que sojà a denominação ou fórma de ti­
tulo.

Coinprehendem-se n’esta categoria os contratos 
de constituição de emphyteuse, sub-emphyteuse, 
censo e quaesquer outros que importem transmissão 
de propriedade até agora não sujeita ao pagamento 
da siza.

2. ® Os actos que importam transmissão de pro 
priedade movei de qualquer especie e natureza, com- 
prehendidos os titulos de divida publica e acções 
de bancos, companhias ou sociedades anonymas, e 
quaesquer papeis de credito, e bem assim os direi­
tos e acções de valor excedente a 100^000 réis, 
por successão testamentaria ou legitima, por dote 
e doação inter vivos ou causa mortis, quando se ve­
rificar a transmissão.

Art. 3.® Não são sujeitos á contribuição de re- 
gistroí

1. ® Os actos de transmissão de propriedade mo­
vei ou immovel por titulo gratuito entre ascenden­
tes, descendentes ou cônjuges, ou esposos, verifican­
do-se 0 casamento;

2. ® Os actos de transmissão de propriedade mo­
vei ou immovel por titulo gratuito feita a miseri­
córdias, hospitaes, casas de expostos, asylos de men­

dicidade ou de infanda desvalida, casas de educa­
ção gratuita, ou quaesquer outros estabelecimentos 
de boneficoncia auctorisados pelo governo;

_3.® As subrogações feitas cm conformidade das 
leis por titulos de divida publica fundada, de bens 
vinculados em morgado ou capella, ou pertencen­
tes a estabelecimentos públicos, corporações religio­
sas, irmandades, seminários, collegiadas, cabidos e 
camaras municipaes, e quaesquer outros bens de 
mão morta;

4. ® Os aforamentos de bens vinculados o de ter­
renos que nunca fossem cultivados, e bem assim as 
renovações de quaesquer prasos dc vidas;

5. ® As vendas de bens e as vendas e remissões 
de fóros, censos e pensões pertencentes ao estado, 
ou estejam na posse da fazenda, ou na dc donatá­
rios, era conformidade da legislação vigente;

6. ® Os actos de expropriação por utilidade pu­
blica;

7. ® Os actos de transmissão de propriedade litte- 
raria ou artística, quer seja por titulo onoroso, quer 
por titulo gratuito.

Art. 4.® São sujeitos á contribuição de registro 
todos 08 actos que operem transmissão de proprie­
dade, situada ou existente em teiritorio portiiguez, 
tanto do continente como do ultramar, ou a trans­
missão se verifique entre súbditos portuguezos, ou 
entre súbditos estrangeiros, ou entre estrangeiros e 
portuguezes.

Art. 5.® Nas transmissões de bens moveis ou im- 
moveis por titulo gratuito a contribuição será:

De 3 por cento entre collateraes no segundo grau;
De 6 por cento entre collateraes no terceiro e 

quarto grau;
De 10 por cento entre outras quaesquer pessoas.
§ imico. Os graus de parentesco contara-se por 

direito civil.
Art. 6.® Nas transmissões de bens immoveis por 

titulo oneroso a contribuição será de 6 por cento.
§ unico. Nos contractos de permutação a contri­

buição será de 3 por cento.
Art. 7.® A  contribuição de registro será lançada 

sobre 0 valor dos bens transmittidos no» termos dos 
§§ seguintes.

§ 1.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de .partilhas, a contribuição será calculada sobre o 
valor que os bens transmittidos tiverem no inven­
tario.

§ 2.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de contracto que careça de insinuação, a contribui­
ção será calculada sobre o valor que os bens trans­
mittidos tiverem para a insinuação; cxcepto se o va­
lor do inventario ou o da insinuação for inferior ao 
producto do respectivo rendimento éollcctavel, ins- 
cripto iia matriz da contribuição predial, multipli­
cado por vinte.

§ 3.® Quando a transmissão se effectuar por ti­
tulo gratuito deduzir-se-ha do valor liquidado a im­
portância das dividas passivas ou das pensões a que 
ficar obrigada a pessoa para quem for feita a trans­
missão.

§ 4.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de compra c venda ou subrogação, a contribuição 
será calculada sobre o preço dos bens transniitti- 
dos, quer este seja em dinheiro, quer cm inscripções 
ou outros quaesquer titulos de divida publica, acções 
de bancos, companhias ou sociedades.

§ 5.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de adjudicação ou arrematação, a contribuição será 
calculada sobre o preço da aiTcraataçao ou valor 
da adjudicação.

§ 6.® Quando a transmissão se effectuar dando 
bens em pagamento de alguma divida, a contribui­
ção será calculada sobre a importância da divida, 
que for paga com os bens transmittidos.

§ 7.® Quando a transmissão se eôêctuar por meio 
de constituição de emphyteuse, a contribuição será 
calculada sobre o valor do dominio directo, acres­
centado com a entrada, se a houver.

§ 8.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de constituição de sub-emphyteuse, observar-se-hão 
as regras estabelecidas quanto á emphyteuse no 
ponto cm que forem applicavcis.

§ 9.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de venda ou subrogação de bens, de que se deva 
laudeinio, a importância d’este entrará em calculo 
para o valor sobre que ha de recair a contribuição.

§ 10.® Quando a transmissão sc effectuar por meio 
de permutação, a contribuição será calculada sobre 
0 valor total dos bens permutados por ambas as 
partes contratantes, conforme for por ellas declara­
do; e da differença paga a dinheiro, havendo-u.

§ 11.® Quando a transmissão se effectuar por meio 
de retiúncia ou cedencia, a contribuição sorá calcu­
lada sobre o preço que for pago ao renunciante ou 
cedente, ou sobre o valor do objeeto que elles re­
ceberem.

Art. 8.® Quando a contribuição não podér ser 
calculada á vista do titulo, pelo qual se effectuar a 
transmissão, ou declaração das j)artes nos contra­
ctos onerosos, quando houver suspeita de fraudo con­
tra a fazenda, proceder-se-ha á liquidação do va­
lor dos bens transmittidos nos termos dos §§ se­
guintes.

§ 1.® O valor dos bens de raiz será determinado 
pela avaliação dos peritos, tendo-sc ein vista os con­
tratos anteriores ou outros actos que se refiram ao 
valor dos mesmos bens; com tanto que o rendimento 
d elles nunca se repute inferior ao rendimento col- 
lectavel da matriz predial.

§ 2.® O valor dos bens livres será o producto do 
seu rendimento multiplicado por vinte.

§ 3.® O valor dos bens vinculados será o pro­
ducto do seu rendimento multiplicado por dez.

§ 4.® O valor dos bens einphyteuticos será o pro­
ducto do seu rendimento nuiltiplicado por vinte, me­
nos a sonima de vinte fóros e um laudemio.

§ 5.® O valor dos bens sub-emphyteuticos será o 
do seu rendimento multiplicado por vinte, abatidas 
vinte pensões e um laudemio, se for estipulado.

§ G.® O valor do dominio directo será o produ­
cto do Canon multiplicado por vinte c mais um lau­
demio.

§ 7.® O vàlor do cehso será o do preço da con­
signação.

§ 8.® O valor do usofructo vitalício sorerá o pro­
ducto do rendimento anmial multiplicado poi* dez;
0 valor do usofructo deixado por tempo certo será 
0 producto do rendimento de um anno multiplicado 
j)or tantos annos, quantos forem aquclles por que 
for deixado o usofructo, sem quo possa exceder a 
vinte annos.

§ 9.® O valor da propriedade separada do uso­
fructo será 0 producto do seu rendimento annual 
multiplicado por vinte, deduèindo-se o valor do uso­
fructo calculado na fórma do § antecedente.

§ 10.® Quando a propriedodo se transmittir se­
parada do usofructo, a liquidação será feita ao pro­
prietário e ao usofructuario, como a dois contribuin­
tes distinctos e com differente responsabilidade.

§ 11.® O valor das pensões vitalícias será o pro­
ducto dc uma pensão multiplicada por dez.

§ 12.® O valor dos moveis será o que lhes for 
dado })or avaliadores perito.s.

§ 13.® O valor das inscripções ou de quaesquer 
outros titulos de divida publica, das acções e obri­
gações de bancos, companhias ou sociedades, será 
0 que tiverem no mercado ao tempo em que se ve- 
ficar a transmissão.

Art. 9.® A  contribuição de registro será liquida­
da pelo respectivo escrivão de fazenda, segundo a 
fórma e nos prasos que forem estabelecidos nos re­
gulamentos.

j unico. D ’esta liquidação haverá recurso para

a junta dos repartidores da contribuição predial, 
com cffeito suspensivo, e das decisões da junta para 
0 conselho d’estado, sem suspensão. Nas possessões 
ultramarinas será esto ultimo recurso interposto para 
a junta de fazenda.

Art. 10.® Os conhecimentos de cobrança da con­
tribuição dc registro terão força dc sentença pas­
sada em julgado, e serão cobrados executivamento 
do mesmo modo que as outras contribuições publi­
cas.

Art. 11.® A  contribuição de registro será sem­
pre paga por inteiro por aquelles para quem passa­
rem os bens, nas permutações por ambos os per- 
mutantes, nas arrematações e adjudicações pelo exe­
cutado c arrematante ou adjudicatario.

§ 1.® Este pagamento será feito nas transmissões 
por titulo oneroso, antes de celebrado o acto que a 
opera, o qual será nullo sem o previo pagamento 
da contribuição respectiva; e nas transmissões por 
titulo gratuito pela fórma prescripta no artigo 6.® 
e seus §§ e artigo 7.® da lei de 12 de dezembro de 
1844, com a unica defferença de que as letras que 
assignavain os contribuintes serão substituídas por 
conhecimentos de cobrança, pela importância repre­
sentada por aquellas letras.

§ 2.® Todos 08 contratos por titulo oneroso po­
derão celebi'ar-se, pagando-se a contribuição respe­
ctiva, calculada sobre os valores que constarem do 
respectivo titulo, ou que forem declarados pelos con­
tratantes, com tanto que esses valores não sejam 
inferiores aos que resultarem do rendimento colle- 
ctavel, inscripto na matriz predial, e salvo a liqui­
dação posterior do imposto nos termos da presente 
lei, quando houver suspeita de fraude contra a fa­
zenda.

Art. 12.® Para os effeitos d’esta lei são conside­
radas as promessas de venda aceitas como vendas 
effectivas, pagaudo-se por taes promessas a respe­
ctiva contribuição verificada a tradição da cousa, 
objecto da estipulação, ao aceitante, ou que esto a 
esteja usofruindo.

Art. 13.® Os bens transmittidos, quaesquer quo 
sejam, e ainda que os possua terceiro, são hypo- 
theca da contribuição, a qual será sempre integral­
mente paga cbm preferencia a quaesquer créditos, 
ainda aos mais privilegiados.

Art. 14.® São nullos c nenhum effeíto produzirão 
em juizo todos os actos ou contratos que não tive­
rem págo a contribuição de registro, sendo a ella 
sujeitos nos termos d’esta lei.

São inexequíveis as sentenças e autos de conci­
liação e formaes de partilha, que, devendo-a, não 
tiverem pago a contribuição de registro.

São nullos todos os contratos simulados era fraude 
d’esta lei.

Art. 15.® Fica ó governo auctorisado, tendo cm 
vista 0 regimento das sizas, a lei de 12 de dezem­
bro de 1844, e màis legiriação em vigor, relativa 
aos dois impostos que a contribuição do registro 
substitue, na parte não revogada pela presente lei, 
a decretar em um regôlámento especial:

1. ® A  fórma do processo adminiitrativo para a 
liquidação da contribuição de registro;

2. ® O modo pelo qual os funccionarios públicos 
de qualquer ordem ou jerarchia devem concorrer 
para o inteiro cumprimento d'esta lei, os prasos c 
penas a que ficam sujeitos;

3. ® O modo pelo qual os indivíduos particulares 
devem noticiar nà repartição competente os contra­
tos 011 actos judiciaes de que se deva pagar contri­
buição, os prasos e penas a que ficam sujeitos;

4. ® As relações que devem existir entre o pro­
cesso relativo ao registro geral dos actos que ope­
ram transmissão de propriedade, quando este regis­
tro venha a ser estabelecido por lei, e processo que 
diz respeito á liquidação é pagamento da contribui­
ção respectiva.

Art. 16.® As violações da presente lei o respe­
ctivo regulamento serão punidas, conforme as cir- 
cumstancias do facto é grau de culpabilidade, com 
as seguintes penas:

1. ‘  Multa de 2,^000 réis a 100^000 réis;
2. * Suspensão do officio ou emprego de um á seis

mezes;
3.* Demissão.
Art. 17.* Fica em vigol* o decreto cora força do 

lei de 11 de agosto de 1852 e revogada toda a le­
gislação era contrario.

Palacio das cortes, em 16 dé maio de 1 8 6 0 .=  
Barfholomcti dos Martyrcs Dias e Sousa, presidente 
=Jaaqu im  Gunc^alvcs Mámede, deputado secretario 
=  Luiz Alhano de Andrade Moraes, deputado se­
cretario.

O sr. Presidente: —  está cm discussão o parecer 
n.® 20 na generalidade. Tem a palavra o digno par 
0 sr. visconde de Fonte Arcada.

O sr. Visconde de Fonte Arcada:— não será fóra 
de tempo, sr. presidente, quando n’esta camara se 
principia a tratar da rede de tributos (de que não 
ha exemplo), que se vae lançar sobre o paiz, e de 
que a primeira malha é o projecto em discussão, 
examinar o seu cffeito e a quem se concede.

Sempre entendi que hie havia de chegar oceasião 
de assim tratar a grande questão que nos oceupa, 
bem como ao paiz.

Fazendo opposição ao governo, nada tenho a di­
zer dos illustres cavalheiros què ôstão á frente dos 
negocios públicos; é só á sua politica e os seus actos, 
que tenho de examinar, o que tudo é do dominio 
do público, é está sujeito a ser aValiado por qual­
quer membro do parlamento.

Para que o governo podesse pedir mais impostos 
e tão cxcfessivámente pesados, era necessário primeiro 
qúe tudo, que com um verdadeiro espirito reformador 
examinasse o orçamento, cortando toda a despeza 
que não fosse essehcialmente necessária para o ser­
viço publico, trabalho esto quo só o governo pódo 
fazer, mas de que está bem alheio, dizendo qúe a 
despeza não se pódé diminuir, reãultando daqui, 
que se vão lançar já  novos tributos sobre o povt», 
que elle só devia pagar^ quando se lhe mostrasse 
quo se tinham feito todos os córtes no orçamento 
compatíveis com o serviço.

Depois d’isto feito, deviam-sc obrigar todas as 
províncias a que pagassem com igualdade as con­
tribuições que posánl sbbi‘C o paiz, havendo algu­
mas, como por exemplo éin parte da Estremadura,
0 Alemtejo, as cidades de Lisboa e Porto, que pa­
gam mais de 25 por cento de contribuição predial, 
em quanto qu'e as outras não chegam a pagar em 
geral de 8 a 10 por cento. O que mostra que é os- 
sencialmente necessário, que se igualem as contri­
buições que pagara as diversas províncias, não se 
entendendo por isto, que se dévam igualar por qual­
quer dos dois termos; masque cada província ecada 
pessoa pague n quo effectivaniente dever pagar. A  
este respeito já  n’esta camara eu fiz a mesma ob­
servação ao sr. Avila, então ministro, por oceasião 
de elle dizer que havia províncias do reino que ape­
nas pagavam 4 ou 5 por cento: devendo os srs. mi­
nistros depois d’este trabalho feito virem pedir ao 
parlamento que lhes votasse aquelles tributos que 
rasoavelmente se visse que eram necessários para 
as exigências do serviço.

Isto porém não é o que se faz e o paiz está amea­
çado de uma mole ingenti- de tributos.

Um governo que fez o contrato Langlois e con- 
tfatou 0 empréstimo Phdanger, quo pede um híll de 
indemnidade por não ter applicado certas sommas 
ao objecto especial Jiara que lhe tinham sido vota­
das, não póde merecer a minha confiança, nem a 
da nação; quanto mais que eu vejo que o governo 
consente que as suas auctoridades estejam enga­
nando os poros, dizendo-lhes que não se trata de
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novos tributos nem de augmentar os que já  exis­
tem, mas sim e táo sómente se trata de fazer com 
que os abastados paguem o que devem pagar. K  o 
mais escandaloso é que para este fim se recorre á 
respeitável classe dos parochos, em que o povo só 
devia achar verdade, remettendo-se-lhes uma pas­
toral de nova especie, para lerem á hora da missa 
(signaes de admiração).

Aqui tenho o documento por onde se prova a ver­
dade do que avanço, é uma circular do administra­
dor do concelho de Vianna, peço licença para ler:

«Sr. regedor de.... Constando n'esta administra­
ção que pessoas mal intencionadas e inimigas da or­
dem e da prosperidade do nosso reino, espalhando 
noticias falsas de futuros tributos, c do contribuições 
vexatórias para os povos, cumpre-me dizer-lhe e pre­
veni-lo de que similhantes noticias são complcta- 
mente falsas, e sem fundamento algum, por quanto 
0 governo de Sua Magestade nada mais quer, nem 
deseja, do que regular e proporcionar o systema 
tributário, visto a desigualdade que existe, porque 
os mais abastados não pagam o que realraentc de­
vem, era quanto que os mais pobres estão collecta- 
dos com cxactidão.»

(Não se lembra porém o illustre cavalheiro que a 
culpa é sua, porque, como administrador do conco 
lho, é 0 presidente da junta do lançamento.)

«Esta é a verdade, e por isso sirva-se v. m.'̂ ® as­
sim 0 fazer sentir aos seus comparochianos, rogan­
do da minha parte ao reverendo perocho, para que 
se digne publicar á missa conventual esta circular, 
porque assim fará um importante serviço á ordem 
publica. Do que mais oceorrer a este respeito, v. 
m.'’® me dará conta fiel immediatamente.

«Deus guarde a v. m.'® Vianna, G de abril de 
1860 .=  O administrador, M . J. Gavinho.-o

Eu creio que está aqui o digno governador eivil 
do Vianna, e estando, s. ex.*̂  poderá dizer se isto 
é exacto. (C sr. Conde da Louzã:— é verdade, mas 
tem uma explicação.) Agora, com a certeza de que 
é exacto o que referi, mais tenho de censurar, por­
que em fim é faltar á verdade com um proposito 
deliberado, alem de que se dá o escandalo de orde­
nar que isto se faça com a soleinnidade com que se 
lê uma pastoral (r is o )! Onde estamos nós, sr. presi­
dente?! Pois ha já  n’este paiz quem se julgue com 
auctoridade igual á dos bispos, para mandar que os 
parochos leiam qualquer papel na hora da missa 
conventual!

Eu não sei se o governo já  tinha conhecimento 
d’este facto; o que eu vejo, é que o respectivo go­
vernador civil 0 confirmou, e portanto cumpre-mo 
extranhar que se não tivesse corrigido devidamente, 
porque é um acontecimento inaudito, que me não 
consta de outro igual, rebaixando a auctoridade ec- 
clesiastica até ao ponto de fazer com que os paro­
chos se obriguem a ler á hora da missa um papel 
que lhes é mandado por qualquer administrador de 
conerlho, tendo por fim de mais a mais o enganar 
08 povos. Isto parece incrivel! {Uma wz.-— de certo.)

Veja-se o que dizem estas tabellas dos novos im­
postos (isto trago eu agora para mostrar a falsidade 
do que diz aquelle administrador) (leu .)

Alugadores de carros de bois ou cavalgaduras 
nas terras de ordem pagam 1^200 réis; nas de 
segunda 800 réis; nas de 3.^ 4.* e 5.® 400 réis.

Cera e mel, cada cortiço, 500 réis.
Moinhos, nas terras de 1.® ordem, 10^(000 réis; 

segunda, GéíOOO réis; 4.® e 5.®, 1í5Í200 réis.
As ajuntadeiras, barbeiros ambulantes, sapateiro 

que concerta calçado, arraes de embarc.ação, e de 
outros barcos miúdos dos rios, tudo isto paga pe­
sados tributos.

D estes tributos, uns recáera directamente e logo 
sobre o povo, outros recácm indirectainente sobre 
0 seu alimento; alem d’isso, certas classes, que não 
pagavam, vão agora ser collectadas, como os bar­
beiros e amoladoros ambulantes, as ajuntadeii’as, os 
arraes dos barcos, etc. E  é justamente á vista d’isto, 
sr. presidente, que o tal administrador do concelho 
de Vianna escreve uma circular aos parochos para 
que estes digam ím povo que taes tributos o não vão 
affectar! (riso ). É  até onde póde chegar o que... 
Nem eu sei o termo de que me sirva! Um proce­
dimento doestes só póde ser por excesso de zelo, 
mas de tal natureza que se eu estivesse em circum- 
stancias de ter taes empregados niandava-os para 
casa, porque isto é uma immoralidade! E  disse o 
sr. presidente do conselho ha poucos dias, que o go­
verno 0 que pretendia era os melhoramentos nio- 
raes e os melhoramentos materiaes. (O sr. Presi­
dente do conselho: —  apoiado.) Ora realmente con­
sentir-se ou deixar em todo o caso sem a devida 
correcção um acto similhante não é prova de que 
os melhoramentos moraes vão em andamento; bem 
pelo contrario, parece que tudo leva a suppor que 
vão retrogradando, porque um facto igual não consta 
que se tivesse já  dado.

O sr. Marquez de Vállada:— declarou que não 
percebia a rasão d’esta votação, e por isso não po­
derá votar (apoiados).

O sr. Presidente:— segundo a demonstração da 
camara póde v. ex.® continuar como entender.

O sr. Visconde de Fonte Arcada:— (continuando)

comtudo, que eendo productivos aquelles melhora­
mentos virá tempo em que elles satisfarão as exi­
gências da producção. Assim será. Mas que tempo, 
digo eu, é necessário esperar por esse resultado?

E noto a camara que o sacrifício é já  muito, c 
continuado, e deve lembrar-se o governo de que a

a camara, sr. presidente, praticou um acto de jus- producção do paiz tem soíFrido uma notável dimi- 
tiça, que lhe agradeço, coino devo, digno da sua nuição em dois generos principaes, cuja falta tom 
alta posição, e mostrou que so não sujeitava a mi- causado males incalculáveis ao paiz, os quacs todas 
“''rias...  ̂ as classes têem sentido.

O sr. Presidente:—-agora é que v. ex.® está fóra Estou informado por um negociante que ha mais 
da ordem, e muito fóra da ordem. do trinta annos negoceia cm laranja, dc que se se

O sr. Visconde de Fonte Arcada;— pois a camara tirar uma linha desde a Castanheira para o noroeste 
acaba de decidir que eu estou na ordem, e v. ex.® até ao mar, limitada pelo oceano e pelo Tejo, don- 
insiste cm que eu estou fóra delia?! tro d’esta área, se tem perdido mais de cincoenta

O sr.Prm dcn íc;— saiu evidentemente fóra da or- mil caixas do laranja aproximadamente, que va- 
deni depois da votação ou demonstração da camara. lendo cada uma pelo menos 2^000 réis, dão a som- 

O sr. Fíícondc dc Arcada:— depois da de- ma de 100:000^000 réis annuaes: juro dc réis
cisão da camara eu não fiz mais do que agrade- 2 .5 0 0 :0 0 0 ^ 0  a 4 por cento, capital este que se 
cer-lhe a comprovação de que eu estava no meu tem perdido n’este ramo de industria naquclla pc- 
direito, deixando-me apreciar a politica do gover- quena parte do paiz.
no como entender, bem certa segurameute de que As vinhas estão nas mesmas circurastancias, c a  
eu saberei, como julgo que até agora tenho sabido, perda dentro d’esta mesma área, é de certo muito 
guardar todas as considerações que se devera ter maior. Só a Arruda, por exemplo (como o p('.de 
cora as pessoas. Não sei pois para que ha dc v. ex.® certificar o digno par barão de Arruda), produzia 
estar sempre a chamar-me á ordem?! Parece que 8:000 pipas dc vinho, mas depois que appareceu a 
é por querer que eu não falle, o isso permitta-me moléstia apenas tem produzido 400 a GOO pij>as: 
que eu lhe diga, com o devido respeito, que vae estas 8:000 pipas ao preço de 19^200 réis cada to- 
alem da sua auctoridade e do seu poder. ncl, preço muito diminuto, dão 70:800;^'000 réis

Sr. presidente, continuarei, espero que v. ex.® annuaes, quantia esta que a 3 por cento representa 
não me chamará outra vez á ordem. Nomeou-sc um um capital dc 2.560:000^:000 réis: ao mesmo tempo 
ministro da marinha, e foi-se buscar um digno ca- que aquellas 600 pipas de vinho, vendidas a réis 
valheiro, que é inteiramente alheio áquella espccia- 86;!?400 réis, termo medio depois da moléstia, apre- 
lidade, bem como ás armas que com ella teem rc- sentam unicamente 26:000;5!000 réis, sendo a perda 
lação, attendendo-se mais a mesquinhos interesses anmial d’aquelle concelho õl:000jí(000 réis. Ora, se 
de partido, do que á conveniência do serviço pu- alguém se encarregar de generalisar este calculo a 
blico. Em Inglaterra póde-se fazer isto, porque lá | todo o paiz, qual será o e.spantoso resultado? Eu

tribunal, e por isso o ministro da marinha deve per- nha chegado até agora: o pelo que respeita ás vi- 
tencer áquella especialidade; se Portugal quizer tra- nhas, sabemos que não se póde por ora ter espe­
tar da sua marinha para segurança das suas colo- ranças bem fundadas de nue ella acabe 
nms, será, de certo esse um estabelec,mento de que Estas duas qualidades de produeçao siio impor- são do muita utilidade para os melhoramentos da 
nao poderá prescmdir-se, e entoo poder-se-ha no tantissimas, e constituem uma grande riqueza agri- propriedade.

relação á polidca,^ e não á espe- | cola, muito productiva para os cofres do thesouro, | Sr. presidente, tudo que tender, quer seja a um

esto paiz, não só para promover a divisão da pro­
priedade, como também para evitar que ella se di­
vida extreinamente. Até seria da maior utilidade 
que os bens vinculados fossem reduzidos a )>rasos 
do nomeação; ])ois que não sendo facil admittir o 
principio da liberdade do testar que cu mais que 
tudo desejava ver estabelecido n’este paiz, ao me­
nos reduzidos os bens vinculados a prasos de livre 
nomeação, se obtinha quasi o mesmo effeito.

EfTectivamente a libeidade de testar que imjjorta 
a incerteza dc herança, é um elemento de civilisa- 
ção 0 de moralid.ado das famílias, porque dá ao pae 
muito mais auctoridade sobre os filhos. Ora, se a 
sociedade cm gei'al precisa moralisada, claro está 
que sendo a familia o primeiro élo da cadeia social, 
tudo que conduzir a moi‘alisa-la, moralisa a socie­
dade, c jiara que se j)ossa alcançar esta moralisa- 
ção é indispensável estabelecer a incerteza da he­
rança; este é quo é o meu desideratum.

Sr. presidente, entre nós lia um contrato muito 
usual, que vem a ser a venda e afoi-amento ao mes­
mo tempo, é um contrato que ao menos nas pro­
víncias é muito conhecido; pergunto pois, se quando 
se der algum destes contratos so ha do pagar não 
só a siza da venda, como tanibcm a da transmis­
são do domiiiio util ao mesmo tempo. Desejava 
que 0 sr. ministro me respondesse a este respeito, 
porque por mais que tenha procurado na Ici, não 
vejo disposição alguma que me levo a crer quo se 
quor fazer esta distineção. A  mim jiarece-mc que 
ifaquello caso não se deve pagar senão uma siza.

lái'. presidente, estes contratos de venda e afora­
mento são summamcntc uteis, porípie dando-se a 
circuinstancia do proprietário não ter meios ]>ara 
beneficiar a sua ]»ropricdade, e não achando quem 
lhe empreste capitaes senão por um juro extrema- 
mente oneroso, jior este meio acha dinheiro com 
que póde fazer os bcneficios que a sua propriedade 
reclama, posto quo fique obrigado a uma jiensão 
quo ]X )r  ser continua será muito menor do que o 
juro dc qualquer capital que pedisse para aquelle 
fim.

Assim, sr. presidente, cu entendo que se não de­
vem '})or embaraços a contratos que concorrem e
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porém, em quanto se^não fizerjsto, o ini- | devendo merecer esta diminuição de producção gran- | raelhoramcnto das propriedades ruracs, quer seja pa-

sideraçoea do serviço publico, prmoipalmente ago- tantos d’elles (apoiados). O governo deve com ver- eua condição moral e material, a precisão da cari- 
la, que os últimos acontecimentos do Angola, mos- dade dizer o bom e o mau para se poder fazer um dade publica ha dc diminuir muito. Esta fiuanto a 
tram que todas as nossas attençoes, se devem dirigir verdadeiro juízo do estado do paiz. mim é que ó a base verdadeira iiara que também, 1 - , ,  ~  I y-s, , ----- ------ —..y jyv*.... . . . . . . . .  ^  V..1V ^  «  Vvi UClU U (1 p H r a  QUO
a tudo 0 que diz respeito á marinha e ultramar. | Com relação ao sr. ministro da fazenda, direi que | se possa conseguir a diminuição do crime o o au-

JNao quero trator agora d aquelles aconteeimen- não posso ter confiança no seu systema financeiro, gmento da illustração 
tos, mas alludo a elles para mostrar que nas cir- e as rasões d’isto são as que já  referi; nem como mi- Vozes:— já deram quatro horas e meia.
cumstancias em que está Portugal tendo ainda gran- nistro dos negocios estrangeiros, em consequência Sr. presidente, segundo ouço dizer são quasi cin-
uGS nn oniAR. ina.l íinmvAi+flfLoQ A vmvlnnp míic /'mn An  ̂ ________________.1  ̂ _______ i i __  . * i -i ,

mações que obtiver.
Quanto ao sr. ministro da guerra, é elle um ca­

valheiro inteiramente ao facto daquella especialida­
de, e que muitos c grandes serviços poderá fazer 
pelos conhecimentos que tem d'esta repartição, que 
rendo-se dar ao trabalho de examinar todas as des- 
pezas, e cortar aquellas que julgar inúteis, por isso 
quo tem perfeito__ conhecimento d’aqnella especiali­
dade. Entretanto, eu noto que s. ex.® é ministro

c. sr. presiaenie, o aireixo que caaa um lono aa iiiustre commissao. ilvU tenho tallado quasi
ciliar attenção; e a pessoa encarregada d elle deve de nós tem para poder ter uma opinião sna sobre todo o tempo da sessão, e não podendo acabar por
estar habilitada^ para poder bera avaliar as infor- fjualquer assumpto, eote-Ia não ficamalaningucm. estar cançado e estar quasi a dar a hora, desejava
macõfi.s niip, obf.ivpr. Todos, portanto, podem ter quaesquer aspirações em quo a camara permittisse que me ficasse ainda a jia-

relação aos acontecimentos futuros; mas ha certas lavra reservada para a sessão seguinte, com quanto
opiniões que não devem ser seguidas por pessoas reeonheç i que isso seria uma deferencia que cu tal-
que estão á testa dos negocios públicos. Foi opinião vez não mereça (sirjnaes de assentimento).
de s. ex.®, não sei se ainda é hoje, que_Portugal só O sr. Presidente: —  a hora ainda não deu, e por- 
poderia prosperar com a sua annexação á Hespa- tanto, visto o pedido que faz o sr. presidente do con- 
nhã. (O sr. M inistro da fazenda: —  peço a palavra.) selho, que é quem se segue na inscriíição, dona 
Nunca foi? (O sr. Ministro da fazenda: —  não se- palavra a s. ex.®
nhor.) Muito bem; estimo muito ter tocado n’este V> sv. Presidente do conselho deministros{Ag\x\o.Y)'. 
ponto, porquG dou oceasião a quo s. ex.® so decla- — sr. presidente, agradeço, esinceramento agradeço, 
rc, e declarando-SG, de corto que uma das rasões ao digno par a declaração que fez de que eu não 
por que eu não podia ter confiança em s. ex.® ca- merecia a sua confiança. Devo declarar que nunca 
ducou; mas, não obstante isso, ainda fica o seu sys- aspirei a ella. O que me aconteceu agora tem acon- 
teina financeiro com que não posso concordar. tecido até hoje a todos os ministros, e digo a todos, 

Sr. ̂  presidente, sinto quo não esteja presente o porque s. ex.® sempre tem declarado que ha de fa- 
si. ministro da justiça, entretanto como se acham zer a guerra a todos os ministros e ministérios, c 
presentes alguns dos seus collcgas, não terei duvida ainda não achou nenhum ministro nem ministério 
era fallar. S. ex.® na verdade tem mostrado grande que merecesse a sua oonfiauça. (O sr. Visconde de 
actividade, não só pelosprojectos que tem submettidos Fcíite Arcada:—  rmo ó assim.) Então peço á ca- 
á approvação do parlamento, que de certo hão do mara quo diga qual ó o ministério que tenha mere- 
ter muito que aproveitar, mas tombem na persegui- eido a confiança do digno par? Eu confesso que não 
Çãô  que tem feito aos moedeiros falsos, o que honra conheço nenhum.

Muito a proposito fallarei agora da organisação
mistério. Este •minififorir» ci. /do ministério. Este ministério, sr. presidente, 

composto de cavalheiros de diíferentes partidos 
políticos, que violentamente se gladiavam n'outras 
epochas, mas quo hoje se acham reunidos, seguindo 
uma politica que se cifra em pedir ao povo tribu­
tos e mais tributos, sem diminuir a despeza pu­
blica, mas antes augrnentando-a.

Pela morte do sr. duque da Terceira, e pelo an­
terior falleciincnto do seu colloga ministro da ma­
rinha, achou-se o governo desorganisado, parecia 
pois que cm toes circurastancias o ministério nada 
mais tinha que fazer senão continuar nos negocios 
do expediente, até que se organisasse. N ’estas cir- 
cumstancias, nomeou-se um illustre cavalheiro para 
conselheiro d’estado, que no outro dia foi nomeado 
presidente do conselho. Ninguém duvida que este 
cavalheiro tem todos os requisitos necessários para 
aquelle alto emprego, mas o modo por que foi no­
meado não é, segundo me parece, decoroso, dando 
oceasião a dizer-se que foi para que elle aceeitasse 
a 211’esidencia do conselho, podendo alguém ajiplicar 
0 dito vulgar de do ut des.

O sr. Presidente:— cu jieço ao digno par que en­
tre na ordem, tratando da matéria da ordem do dia.

O sr. Visconde de P^onte Arcada:— eu peço a v. 
ex.® que se lembre de que ainda aqui não houve 
uma oceasião de se avaliar n’esta camara a politica 
da administração actual, portanto não me deve ser 
estranhado que pela primeira vez, que tenho ocea­
sião de me oceupar d ’clla, a analyse e aprecie. Pa­
rece-me pois que não devo ser chamado á ordem.

O sr. Presidente:— cu tenho auctoridade de cha­
mar 0 digno par á ordem.

O sr. Visconde de Ponte Arcada:— nias eu tom­
bem tenho direito segundo o regimento a explicar- 
me, e mostrar que não estou fóra da ordem. (O sr. 
Presidente do conselho:— peço a palavra.) Eu es­
tou avaliando a politica do governo, segundo o meu 
modo de ver. Os actos dos ministros e o modo da 
sua nomeação não são cousas indifferentes á poli­
tica, pertencem a ella, são do dominio de todos, por 
consequência são aqui do meu dominio, por isso que 
sou membro d’esta camara; paroce-ine pois muito 
extraordinário que se queira tolher-me a palavra, 
não me sendo livre o cxpriínir-rac como entendo, 
na analyse que procuro fazer da politica do gover­
no G dos seus actos.

Sinto que, em taes circumstaneias, v. ex.® queira 
empunhar o sceptro da sua auctoridade chamando- 
me á ordem, e se v. cx.® insiste em que eu estou 
fóra da ordem, appello jiara a camara.

O sr. Presidente:— Pois cu vou consultar a ca­
mara.

Consultada a camara sobro se o digno par saíra 
da ordem, a camara decidiu que não.

interino, e nao me parece que n’esta qualidade possa 
ter aquella força necessária para se poder fazer obe­
decer, nem para fazer quaesquer reformas que ju l­
gar convenientes, cuja utilidade só tarde é quo se 
poderá realisar.

Portanto, eu estimava mais que s. ex.®, conti­
nuando 0 actual ministério, ein logar de ser minis­
tro da guerra interino, fosse antes ministro effecti- 
vo, porque um ministro quando lhe parece que pó­
de estar muito tempo no ministério, tem ura grande 
incentivo para illustrar o seu nome, por meio de 
medidas de grande utilidade c alcance, o que se não 
póde dar sendo interino, podendo por esta causa 
sair de um dia para o outro.

Eu sinto que não esteja presente o sr. ministro 
dos negocios do reino, entretanto como o que tinha 
a dizer era em relação á sua politica, que é parti­
lhada pelo ministério, não serei toxado de fallar 
na sua ausência.-O sr. ministro entende, bem como 
o governo, que os melhoramentos progressivos po­
dem segundo os principies de certa escola ser illi- 
raitados, sem se lembrar quo esta illimitação não 
se póde entender senão cm relação á duração da 
especie humana, e nunca a qualquer período limi­
tado d’esta duração.

Sr. presidente, a intelligencia c a illustração hu­
mana, ajudadas pela acção do tempo que nunca fa­
lha, tem produzido todos os melhoramentos progres­
sivos actuaes como se vê pela historia do mundo. 
Mas, que tempo tem sido necessário para que si­
milhante progresso se tenha podido obter? Tem si­
do muitas gerações, e muitas vezes, cataclismos, ora 
políticos ou mesmo naturaes, em diversas epochas 
tem destruído os progressos que a humanidade tem 
feito, tornando depois a começar de novo. Tal é a 
historia do mundo! Segredo inexcrutavel da Provi­
dencia que não é dado ao homem poder devassar. 
O que eu pretendo dizer é que é necessário olhar 
por tal modo para a sociedade, que não se obrigue 
a sacrificar inteiramente os interesses presentes, 
para alcançar o que só a duração do tempo póde 
produzir. A  sociedade não é um mytho, é uma rea­
lidade, corapõe-se de famílias, que para melhorar 
a sua condição moral e material, precisam que se 
lhes não arranque até á ultima parcclla de produc­
ção, que é necessária, para que subsistam e melho­
rem de condição, progredindo progressivainente na 
estrada da civilisação, aliás as famílias retrogra­
dam do seu desenvolvimento, e as nações morrem, 
como podem morrer as nações!

Sr. presidente, as forças produetivas da socieda­
de, são como as forças do corpo humano, que se 
por um principio morbido se accumularcm cm qual­
quer orgão á exclusão dos outros, o indivíduo defi­
nha e morre.

É  portanto necessário ter presente osta verdade 
para que se não pense, quo so póde empregar as 
forças da sociedade em um objecto dado, com ex­
clusão dos outros.

É  necessário entender-se que todos querem pro­
gresso; mas quando é preciso exaurir para todos 
esses melhoramentos de que o paiz carece, e quo os 
outros já  têem, mas que os teem depois de passa­
rem scculos nos quaes se propozeram a obte-los a 
pouco e pouco, como é digo eu que se pretende que 
nós os tenhamos de repente (apoiadosJ Sem tempo 
c muito teni])0 não se podem ter melhoramentos de 
tal magnitude, é pois necessário tempo e prudência 
era tudo, aliás nada se obteni. Alem de que é pre­
ciso notar que grande parte das rendas publicas, 
ou do imposto, vae pagar o juro da divida estran­
geira, isto é, vae animar a industria d’essas nações 
com aquillo mesmo que era necessário para ani- 
m.sr a nossa.

Eu sei, sr. presidente, que se me ha dc respon­
der, quo esses melhoramentos são productivos; não 
nego que o sejam, mas também é verdade que mui­
tas d’cssas despezas publicas não o são. Dir-se-ha

crime parece que este zGlo para levar perante os colloeado os meus illustres collcgas, e todos os nii- 
tribunaes a pessoa que se considerava implicada nistros, a quem s. ex.® acabou de dirigir graves in- 
n aquelle crime, fraquejou. A  lei sobre a moeda jurias.
falsa permitte a prisão sem culiia.formada, e sendo Sr. presidente, o digno par póde avaliar livre- 
assmi parece que havia já multo tempo que aquella mente a politica do ministério, mas avalio es.-̂ a po- 
pessoa a quem alludo, poderia ter sido presa, como litica sem insultar os ministros e dirigir-lhes gra- 
foram os outros. Está claro que com isto que digo ves offensas. (O sr. Visconde de. Ponte Arcada: —  
não entro na avaliação da culpabilidade de niii- isso é do mais.) Pois será avaliar a politica do mi­
guem, só estranho que, julgando o governo cul- nisterio vir aqui iiôr em discussão a nomeação dos 
pado aquelle indivíduo, só tarde iiretendosse pren- ministros feita pela coroa, dentro dos limites e se-

e não posso deixar de dizer que houve dc- gundo as prescripções da lei fundamental do paiz?! 
mora em o querer capturar, e se tivesse liavido ISr. presidente, não posso deixar de combater o
aquelle grande desenvolvimento dc actividade c de I digno par. (O sr. Visconde de Ponte Arcada:— com- 
zclo que se mostrou para com as outras pessoas bata) E  combato bem, pois com relação á nomea- 
implicadas, de certo teria sido capturado, dando-so ção dos ministros, feita pelo chefe do estado na 
assim um alto documento de moralidade. conformidade da constituição, que é tão livrea^res-

Sr. presidente, sinto quG em consequência do racu peito d’essa attribuição do poder moderador,* que 
dever, eu tenha sido obrigado a censurar por esta não exige a formalidade necessária para o exerci- 
maneira os actos do governo; de certo antes que- cio das outras attribuiçÕes do poder moderador, a 
rcriíi ter niuito íJUO loxivnr do (juc tor dc fíizor a ' nĵ A'/\̂ n'n An t
mais pequena censura; e tendo mostrado as rasões 
por que não voto os tributos que se pedem, passa­
rei a oceupar-me do projecto que está submettido 
á discussão da camara.

audiência do conselho doestado, póde o digno 
vir aqui dizer que é um epigramma?! Pois um ho­
mem que so présa de ser amigo da carta constitu­
cional, c de respeitar os direitos e prerogativas da
coroa, vem dizer isto impunemente? Póde vir aqui

Este projecto contém duas disposições, uma -so ccnsurar-sc a nomeação de um ministro, poi oue foi
t-n o 'l-l.ni-lf-n^lol.ríyv yí y\ ________ _____________ __________ 3_ ____ I 1 - ’  * - * I lbre a transmissão dc propriedade por venda, por I nomeado para uma repartição estranha á sua pro- 

titulo oneroso, e a outra a transmissão por titulo fissão? Aonde achou o digno par este limite á pre-
gratuito.

Sr. presidente, as sizas são um grande mal, por
rogativa da nomeação do ministro estabelecida pela 

y y , oarta? E  por ventura o actual ministro da marinha 
que embaraçam muito os contratos, as sizas sobre o primeiro que s. cx.® vê estranho áquella espccia- 
a permutação de propriedade sem que haja difie- lidadc? Se o digno par olhar para esto casa mes- 
rença de valor em dinheiri^ não ha rasão nenhuma mo, c lançar os olhos para os seus collcgas, alguns 
que as possa aconselhar. E  verdade que já  existo achará no mesmo caso; e então a sua injuria e of- 
uma lei de siza, mas isto não tira que eu entenda fensa não so dirige só ao actual ministro, alcança 
que 0 tributo das sizas ó nocivo, c tanto mais no- tambem todos aquelles cavalheiros que já  o foram, 
civo será, quanto mais se augmentar o imposto, e e estão presentes, e que não pertenciam a essa pro-
atacar_ outros objectos, corno por exemplo a jier- I fissão dã marinha. Mas, sr. presidente, o ministro

util nos con- da marinha não é só ministro d’esta repartição; ómutação, e a transmissão do dominio
tratos emphyteuticos. I tombem ministro dos negocios do ultramar, e’ a res-

A  emphyteuse e asub-cmphytense são o verdadei- peito delles é ministro de todas as repartições. Já 
ro modo pelo qual o homem que vive do seu salario se vê portanto que abrangendo este ministério to-
póde aspirar a ser proprietário; embaraçar estes con­
tratos tão vantajosos para o paiz, é embaraçar a 
sua prosperidade, é uma contradição flagrante aos 
projectos sobre a desamortisação dos bens de mão 
morta.

Diversos economistas teem tratado desta ques­
tão, e 0 illustre Milc que anda nas mãos de todos, 
entende que o verdadeiro modo de promover a edu­
cação e civilisação das povoações ruraes, é por meio 
da propriedade, ou absoluta, ou que haja a certeza 
da posse coin uma renda constante; condição esta 
que renné o contrato emphyteutico. Era França al­
guns economistas qheixam-se já  da grande divisão 
da propriedade, consequência da igualdade da par 
tilha, e querem achar o modo de pôr termo a esta 
extrema divisão. Ora a emphyteuse não só promove 
a divisão da propriedade, mas embaraça que ella 
seja dividida extremamente, circumstancia esta quo 
torna de grande inconveniência todos os embaraços 
que possam limitar a celebração d’aquelles contratos.

Entendo que a emphyteuse é o que póde salvar

das todas as repartições que no reino são commct- 
tidas aos difierentes ministros, se um cavalheiro ti­
ver a esjiecialidade dos negocios da marinha jióde 
faltar-lhe a especialidade do qualquer dos outros 
ramo?....

Uma voz:— Mnrtinho do IMello tombem foi minis­
tro da marinha?!

O Orador: —  era padre, e foi um dos melhores 
ministros da marinha que nós tivemos. (O sr. Vis­
conde de Fonte Arcada:— vá buscar outro ]ja- 
dro) Esta, sr. presidente, é uma das conclusões que 
0 digno par costuma tirar!

C) digno par n’uma das asserções que fez, cha­
mou indecorosa a uma nomeação feita jiela coroa? 
Tenho aqui escripta esta palavra, com relação a mim, 
e não dou ao digno par direito de me dirigir inju­
rias d’esta ordem. Por fortuna minha, eu não me 
offendo do mau conceito que s. ex.® fez de mim. O 
digno par talvez não deu o verdadeiro peso ás suas 
palavras, jxirque s. ex.® repetidas vezes se deixa 
ailucinar jielo espirito da sua habitual opposição.

O sr. Visconde de P'onte Arcada:— cu peço a v. 
ox.® que nao fecho a camara sem eu dar explica­
ções....

O sr. Presidente do conselho de ministros (Aguiar); 
— não careço das exjilicaçõcs do digno par, nem 
creio quo as possa dar dc maneira que destrua o 
sentido das palavras que empregou. Pois o digno 
l>ar não comprclicndcn a signifleação das suas pa­
lavras, do ut dns? O digno par não disse estas jia- 
lavras scni sabor a sua significação, porque ainda 
que ellas sejam cm latim, deve saber o quo signi­
ficam; c se não sabia não devia emprega-las.

Sr. presidente, o digno par não mo injuriou só 
a mim. Não digo a quem mais injuriou: devo abs­
ter-me do proferir aqui o seu nome....

O sr. Visconde de P\mte Arcada:— No decreto da 
nomeação vem assignado o ministro....

O Orador:— o ministro vem assignado, mas não 
]>orque acoiisolliasse «a pessoa quo devia ser nomea­
da, porijuc a tal respeito a prerogativa da coroa é 
inteilameiite livro.

O sr. Visconde de Phnte Arcada:— peço a v. ex.® 
que não responda ao que se diz aqui em particular.

O Orador:— muito bem. O digno par poderá agora 
retirar estas expressões, ou declarar mesmo que não 
usou d ellas; entretanto foram proferidas por s. ex.®. 
porque as tenho aqui apontadas, c bastavam só as 
palavras, que já  repeti, jiara eu deduzir as conse-, 
qucncias quo tenho deduzido. E  nao pense o digno 
)iar qnc eu digo estas poucas jialavras para quo o 
digno par mudo de conceito a meu respeito, ou faça 
um juizo differente do acto qiio tão injusta c vio- 
leiitamcnte censurou; jiois tenho a convicção de que 
nem n’esto camara iicm fóra d’clla ee compartilham 
as ousada? opiniões de s. ex.®

Sr. jircsidcnte, não escapou á violenta aggressão 
do digno par ncnhimi dos actuaes ministros: todos 
foram violentoraente aggrcdidos. Até mesmo aos 
elogios que fez ao sr. ministro da justiça juntou 
uma grave c iinmerecida censura, fazendo-o res­
ponsável jjor SC não ter podido verificar a prisão 
de um liomem quo se considerava criminoso, e que 
na opinião dc s. ex.® devia ter sido preso antes! O 
digno par fallou sem conhecimento de causa. Sabia 
elle, quando dirigiu ao ?r. ministro da justiça a sua 
censura, sc antes havia os fundamentos que houve 
depois 2>ara so ordenar aquella prisão?

O sr. ministro da fazenda não escapou tambem 
ás injurias do digno |)ar; mas como s. ex.® está 
liresente, e tem a palavra, abstcnlio-me de tomar 
a sua justa defeza.

O sr. ministro do reino, no conceito do digno par, 
é censurável pelo impulso que tem dado ao rápido 
desenvolvimento dos interesses materiaes do paiz! 
Esta censura faz o seu elogio, e mostra quanto o 
digno par ó contradictorio nas próprias opiniões quo 
tem manifestado n’esta casa. Hoje é o sr. ministro 
do reino censurado jielo rápido desenvolvimento quo 
lirocura dar aos interesses materiaes do paiz; n’ou- 
tras oceasiões esto mesmo sr. ministro, e outros, 
tôein sido censurados jior não desenvolverem esses 
mesmos interesses eom rajiidcz!

Sr. presidente, concluo assegurando ao digno par, 
que aprecio tanto o bom conceito d’esta camara e 
do ])aiz, quanto pouco ine inquieta a opinião quo 
possa merecer ao digno iiar.

(Entraram os srs. ministros da marinha, reino o 
justiça.)

O sr. Vifconde de Fonte Arcada:— eu desejo que 
V. cx.® nao fecho a sessão de hoje, sem quo me dô 
a jialavra para uma explicação. Não peço a v. ex.® 
que m’a dô agora, porque não é da rainha intenção 
jirivar o sr. ministro da fazenda de fallar, visto'ter 
a jialavra: eu usarei d’clla no fim da sessão.

O sr. Presidente:— :sin], senhor.
O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro): —  cer­

tifica ao digno par o sr. visconde de Fonte Arcada 
de que nao ha de obstar-lhe a que dê todas as ex­
plicações j]ue julgar convenientes; com quanto elle 
orador, nao teniia a honra do ser membro d’esta ca­
mara coinprehende comtudo o seu dever, c não usa­
rá portanto de alguma expressão que concorra para 
asedar os ânimos. E  facto porém, que o digno par 
nao tratou de discutir o projecto de lei em discus­
são, tratou sim de gastar todas as suas forças na 
questão do confiança, ou melhor dirá, nas biogra- 
jtliias dos ministros da coroa, que s. ex.® descreveu 
com termos pouco favoráveis para o caracter dos 
indivíduos que oceupam estas cadeiras.

O discutir a iiolitica do governo, e pôr a questão 
de confiança em uma questão de imposto, não é pro- 
])rio de um membro do corpo legislativo; mas a con­
fiança dos ministros deve avaliar-se pelos actos que el­
les como taes praticam, c não pela desfiguração de ac­
tos pessoaes jiraticados antes de terem essa qualidade. 
Na analyse de que se oceupou o digno par o sr. vis­
conde dc Fonte Arcada não podia, elle orador, dei­
xar de ser contemplado, e foi-o. S. ex.® começou 
pelo sr. presidente do conselho dc ministros, cen­
surando a escolha que se fez d’este cavalheiro, para 
um alto cnqircgo do estado, cavalheiro carregado 
do serviços que durante a sua vida tem feito á pa- 
tria. Eni jiresença d este proceder do digno par já  
se vê que ninguém podia ficar isento de escapar ás 
settas amargas dc s. ex.», e então coube a elle, ora­
dor, tambem a sua vez, não sendo a sua pessoa das 
mais bem tratadas. Comtudo, folgou, elle orador, 
de que s. ex.® apre?enta?se aquella referencia a ura 
acto praticado antes dc ter a honra de se sentar na 
cadeira do ministro, porque assim lhe fornece ocea­
sião dc dar uma resposta categórica sobre o assum­
pto a que o digno par alludiu, e mesmo porque pre­
fere a guerra em campo descoberto, á que se apre­
senta sob fórma mais ou menos disfarçada.

Dirá pois, que seria indigno de exercer o lo­
gar dc ministro da coroa, que tem a honra de oceu­
par, se tivesse emittido as opiniões que lhe attribue 
0 digno par. Dirá mesmo, que chega a não com- 
prehender como haja quem possa ter em pouca conta 
a independência e autonomia do seu paiz! Esse es- 
cripto ein que vem as palavras alludidas pelo digno 
par, era destinado precisamente a combater certos 
princípios que se tinham aventado, sendo como era 
livre debater taes questões na imprensa. É  porém 
certo que não se póde avaliar o merecimento d’esse
impresso transtornando-lhe os períodos, os quaes 
transtornados deixam imperfeito e incompleto o sen­
tido.

Ha cousas de que se não dão explicações, senão 
quando se é clararaentc provocado, porque os ho­
mens que prcsain o seu caracter não descem a da- 
las sem provocações muito abertas. D iz isto pela 
parte que lhe é pessoal, e não podia, jiortanto, dei­
xar de assim proceder. Conhece comtudo que o di­
gno par é dirigido polo fogo das paixões, o quo 
acha muito inconveniente em qualquer, e mais ain­
da no digno jiar quo tem um espirito claro, mas 
que estava de certo muito impressionado na ocea­
sião cm quo fallou.

O digno jiar leu iima circular, na qual certa au­
ctoridade administrativa tratava de dar esclareci­
mentos aos ?ous administrados sobre os projectos 
financeiros do governo. Cumpre-lhe declarar que o 
governo nao mandou escrever a ninguém taes cir­
culares, e por isso o? membros da administração 
não tomam essa responsabilidade. Não sabe mesmo 
se essas circulares são exactas,

O sr. Visconde de Fonte Arcada:— já o digno par 
conde da Louzã, na qualidade de governador civil 
d’aquelle districto, declarou que eram verdadeiras.

O Orador:— proseguiu. dizendo ser tambem ver­
dade que da parte do actual governo não tem par­
tido, nem ha de nunca partir acto nenhum que to­
lha 0 direito dc representar contra essas medidas;
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mas ao governo não lia de tolher-se o direito dc des- 
illudir aquelles que o tGcm andado. Que se trata do 
augmentar a receita publica, isso não esconde o go­
verno, nem o podia esconder, porque quer nos re­
latórios, quer nos discursos que os membros da ad­
ministração tecm feito no parlamento, muitas vezes 
0 teem dito, sujeitando-so á impopularidade que lui 
sempre que se trata de augmentar os impostos, mes­
mo porque ha mais facilidade cm os combater do 
que em fazer capacitar da necessidade d clles aos 
que 08 hão de pagar. O governo, portanto, não po­
dia esconder a sua opinião da necessidade do au­
gmentar a receita publica, nem a podia mandar es­
conder pelas suas auctoridades; mas também não 
se limitam só a isto os projcctos do governo, por­
que se de um lado so trata de augmentar a receita, 
pelo outro promovcm-sc grandes melhoramentos no 
paiz, e permitta-lhe o digno par dizer, que não ó 
com 0 fim de satisfazer as necessidades imaginarias 
de um progresso indefinido, de que o digno par fez 
a descripção, e na qual elle, orador, não entra por­
que não chegou bem a comprehcndc-la, pois não 
póde comprehendcr a theoria phantasmagorica do 
progresso, qiic s. cx.* attribuiu a alguns dos seus 
collegas, nem tambem sc devem esperar séculos, 
como B. cx.'‘ parece querer, porque estes melhora­
mentos são reclamados instantemente, c felizmento 
n’esta parte a& aspirações do paiz não acompanham 
o digno par. O paiz não quer esperar séculos por 
estes melhoramentos que se propoem, que não são 
tantos quantos seriam para desejar, porque ninguém 
desconhece que não se póde realisar n’uni dia todos 
aquelles dc que carecemos, mas podem melhorar-se 
era primeiro logar as nossas communicações, c fa­
zer com que os nossos productos venham facilmente 
para os focos de consuinmo e de exportação. Esta 
ó uma necessidade de tal ordem, que seria impos­
sível a qualquer governo parar cm tal caminho.

Ora, se é verdade que a opinião geral do paiz 
impelle para esto caminho, sc é verdade que jíí 
n’esta sessão foram votados tres caminhos de ferro, 
de que ninguém desconhece a importância, c cuja 
despeza total importa em nada menos de lO.OOOiOOOjJi 
réis aproximadamente, como póde haver quem des­
conheça a necessidade que ha n’este momento dc 
se querer manter o nosso credito, oceorrendo ás 
despezas que resultam de melhoramentoa do taí or­
dem?!

Discutamos o orçamento, disso o digno par. Ila  
de discutir-sc, continua o orador, como todos dese­
jam, a fim de applicar o mais productivamente pos­
sível as despezas publicas; mas é necessário que 
se mostre tambem que não ó d'este governo, nem 
dos outros que o tem precedido, a culpa de que pela 
reducção da despeza esta sc não tenha equilibrado 
com a receita. A  reducção da despeza ó uma uto­
pia, que só não reconhece quem não se entrega ao 
estudo das cousas publicas. Applicar melhor algu­
mas verbas de despeza, applica-las mais producti­
vamente, isso é possivel; mas, equilibrar a receita 
cora a despeza por meio de redueçoes no orçamen­
to, quando de todos os lados se reclamam melho­
ramentos no serviço publico, quando ninguém ignora 
que 08 funccionarios públicos estão muito mal retri­
buídos, que com os pequenos ordenados que se dá 
aos juizes, aos militares, em summa, a todos quan­
tos servem o estado, se não póde exigir a respon­
sabilidade e serviço que era para desejar, ó inútil 
querer appellar para as economias no orçamento. 
Entretanto, esto principio não é para despresar, 
mas quem esperar dc ahi a salvação das nossas fi­
nanças, vae n’um caminho errado, como se demons­
tra pelo exame do orçamento c dos factos.

Se 0 governo apresentou ás cortes, e está pendente 
uma proposta, em que so pede ura hill dc indemni­
dade, porque não deu a devida applicação a certas 
sommas que tinham sido destinadas para caminhos 
do ferro e outi’os melhoramentos, por este facto sc 
demonstra bera qual o estado da receita publica, 
porque este crime, so o é, não 6 só d’csta adminis­
tração, mas tambem da passada, pois ambas foram 
levadas da necessidade dc commettcr esta illcgali- 
dade forçosa e indispensável. Este facto não demons­
tra outra cousa senão que ó dc ha muito que as difíí- 
culdades do thesouro forçam os governos a lançar 
mão de medidas extraordinárias, que devem cessar 
por uma vez, o que sc não póde fazer sem augmen­
tar a receita.

Por muito tempo foram diversos os expedientes 
adoptados, como, por exemplo, a suspensão dosjti-

sc resolvem dois contratos, um do venda outro de 
emphytcuscs, não ve rasão nenhuma, repete^ para 
que na primeira parte deixe dc estar sujeito da mes­
ma maneira á regra estabelecida sobre o que res­
peita ás vendas, c ao domínio util da parte que se 
transmitte.

E  0 que cllc, orador, póde dizer cm quanto á 
pergunta formal que lhe foz o digno par. '\’’ac, por­
tanto, concluir, porque não deseja faltar ao que pro- 
metteu no principio do seu discurso, a fim do digno 
par ainda ter tempo dc sc cx})licar. Pela sua parte 
estão dadas as explicações; assim como está satis­
feito 0 pouco que tinha a dizer sobre o prcjccto, 
porque o digno par antes do entrar no assumpto 
cançou-sc, e não tanto pelo tempo que levou o seu 
discurso, como pela irritação dc que sc deixou pos­
suir. Elle, orador, faz votos paiai que os debates, 
n’esto como n’oiitn)S assumptos, se mantenham com 
ampla iiberdado c oloqucncia; mas (piizcra que so 
tratasso sempre tão sómente do objecto que pro[)i'ia- 
mente sc diseute, ]'ela inconvenieneia que sempre 
trazem as divagações, como a câmara acabava dc 
observar.

0  sr. Visconde de Fonte Arcada:— sr. presiden­
te, eu declaro que nunca vi extranhar qnc um ora­
dor quahjuor depois de ter fallado duas horas se­
guidamente diga que está cançadu; alem de que, 
as constituições não são iguacs, uns podem fallar 
mais tenqio outros menos.

Agora 0 que cu tambem sempre tenho visto é 
que quando um membro qualquer d esta cainara 
pede para iicar com a palavra reservada cm conti­
nuação para o dia seguinte, c a cainara annuc a 
isso, fecha-se a sessão sem que o discurso seja inter­
rompido por outros, o contrario ó muito inconve­
niente, não só porque faz com que quem responde 
tenha qiio res])oiider duas vozes, mas porque o ora­
dor que declarou não poder continuar por estar can- 
çado, vê-se, como me acontece agora, obrigado a 
tomar do novo a palavra com grande incommodo 
meu; entretanto, sr. presidente, cu pouco direi agora 
porque á amabilidade com que o sr. presidente do 
conselho inc tratou não sei responder.

Responderei, pois, tão sómente, que tudo quanto 
cu disse sobre os decretos das nomeações referia-sc 
aos ministros que n’osscs decretos se achara assigna- 
dos, por quanto os ministros é que respondem por 
aquillo que assignam, c 6 a cllcs que sc referem as 
reflexões que sc fazem sobre os actos do governo; cu 
nunca alludi, nem podia alludir á pessoa a quem o 
sr. presidente do conselho pretendeu que cu me re­
ferisse.

No governo absoluto ó que não era permittido 
analysar quaesquer actos dos ministros ou emprega­
dos do estado, porque sc dizia que sendo nomeados 
2>elo rei, censura-los ora o mesmo que censurar o rei 
que 08 havia nomeado, mas agora estamos longe 
d’essC3 tempos; os actos do poder executivo são 
assignados pelos ministros, e estes são os únicos 
responsáveis. Não sc falia dc j)Cs?oas que estão 
fóra dc toda e qualquer discussão, c da minha 
parte não houve nem j)or sombras a mais Icvc in­
tenção dc commettcr tal inconvenieneia. Final­
mente, sr. ))residentc, eu entrei n’csta discussão co­
mo entendi, tenho porém a consciência dc que não 
empreguei phrase alguma que não })odossq dizer 
aqui, nem expendi idóas que sc não podessem apre­
sentar n’csta camara. 0  que cu porém vejo, é que 
á força do me querer censurar, trouxe o digno 
par presidente do conselho a narração de conver­
sas particulares que se lembrou que eu havia tido 
com 8. ex.'"̂  Ora o facto não é cxacto, porque eu 
nunca disse que havia do fazer guerra a todos os 
governos, mas quando o tivesse dito, a revelação 
o que fazia era ensinar-me, como me ensina, a ter 
toda a cautella daqui por diante em conversas jiar- 
tlculares com o digno par, para que s. cx.*  ̂ não 
ouse novamento vir pOr tudo a jmblico. (O sr. 
Presidente do conselho:— cu não declarei que m’o 
tinha dito.) Não sei, importa o mesmo.

Agora, sr. presidente, o que digo é que fui tão 
mal entendido pelo digno par jircsidente da admi­
nistração, que eu até lho tinha feito todos os elo­
gios como a camara sc lembrará! Eu não censurei 
a nomeação da pessoa, foi o quandr), a oceasião da 
nomeação. Eii disse até que o digno par era muito 
digno dc ser do conselho destado, quo ninguém o 
poria cm duvida. Disse que o modo e a oceasiao é 
que me parecia pouco decorosa, c disse que parecia, 
não disse que cra. Ora o tirar-sc depois a conclu-

ros da divida fundada e íluctuantc, o atrazo dos pa-, que se tirou, a fallar a verdade é força do pre- 
gamentos aos servidores do estado, e diversos outros vençao. Finalincnt
meios; mas, depois de certa epocha, reconhcceu-sc 
a necessidade de pagar em dia a todos os que se em­
pregam no serviço publico; os juros -das nossas di­
vidas são regular e religiosamente pagos, como é 
indispensável para poder haver credito, assim como 
todos 03 outros encargos votados pelo parlamento; 
portanto, que recursos jiódo ter o governo se não ir 
buscar a outras fontes os meios dc oceorrer a todas 
as despezas?

Ainda que a proposta do l i l l  de indemnidade não 
está em discussão, essa diversa apjilicação dc fun 
dos, que não é só d’esta administração, que é do 
todas as administrações, eque o ha de ser cm quanto 
não houver uma receita maior, cm quanto sc não 
estabelecer o equilíbrio entre a receita e a despeza, 
demonstra a necessidade que ha de sc não deixar 
levar deste impulso natural dc popularidade, que 
sendo dc certo uma das bellas aspirações, porque 
é uma das melhores recompensas que o homem pu­
blico póde ter, não ó todavia o quo nas actuacs cir- 
cumstancias sc deve desejar, porque ó mais nobre o 
sacrifício e a abnegação d’essa lisongeira recompen­
sa, quando o interesse de paiz exige que so lhe fallo 
verdade, embora soja, na apparencia, contra os seus 
jirotendidos interesses.

Em quanto ao projecto cm discussão, foi tao pouco 
o que sobre elle disse o digno 2>ar, que muito pouca 
margem deixa a elle, orador, para lhe responder; 
mas não podia concluir sem observar a s. ex.‘‘ quo 
não ha imposto algum que não ataquo a producção 
ou a renda. Em todos os paizes o imposto das si- 
zas 0 0 do du'cito dc transmissão é um dos mais an­
tigos, porque a própria revolução franccza, que não 
jioupava as cousas antigas, conservou comtudo a 
contribuição do registro. Ora, uma vez aceito o prin­
cipio, não vê elle, orador, rasão alguma para que 
so possa querer que não seja a^iplicado a todos os 
diversos modos da ti-ansniissão da propriedade; por­
que, se é justo facilitar que a pro^iriedadc se possa 
transmittir, c indispensável o imposto em todos os 
contratos; e não reconhece tambem rasão para que 
qnando o imposto é exigido pela venda o não seja 
pela troca, ou outro qualquer contrato. A  questão 
toda está no modo de avaliar as diíFcrcntes circums- 
tancias, c é isto o que se estabelece no projecto. 
Apesar dc todo o rigor da lei, o digno })ar ha dc 
encontrar isenções que respondem ás suas objecções. 
Encontra, por excmjdo, em relação á eniphyteusc, 
a isenção dos bens vinculados; esta isenção é com 
0 fim de facilitar os aforamentos. Encontra mais a 
isenção nas subrogações de bens vinculados por tí­
tulos de divida publica que, sc não deriva do um 
principio de justiça absoluta, deriva do desejo dc 
CS favorecer e facilitar os contratos.

Quanto ás vendas feitas conjuntamente com afo- 
i'amentos, estão prccisanientc no caso: quando sc 
vende cm parte c em jiarto se afora, nao vê*ollc, 
orador, rasão jjara quo deixe do pagar o ijnposto 
cm relação ao preço por quo sc vendou a parto que 
se alienou: esse preço já  sc ve quo ó alem do fundo 
que se estipula numa soimna (jue so rcccbc a quo 
vulgarmente se chama luvas. Quando, pois, assim

cnçao. rmalincnte eu tratei a questão e usei da pa­
lavra como entendi, expondo íVancaincnte asmintias 
idéas, como sem])rc costumava fazer; é possível que 
cu entendesse mal no modo dc tratar a questão, isso 
ó até muito natural; raas o que eu fiz foi usar de 
um direito que tom todos os membros dos corpos 
legislativos, direito que sc nao o podesse exercer de 
nada serviriam estes corpos, c então seria melhor 
acabar com tudo isto, fechando-se estas portas.

Eu nada disse, nem tenho quo dizer, das quali­
dades pessoaes dos srs. ministros, não tratei de os 
avaliar senão na política, c não empreguei jihrascs 
menos decentes ou ofíensivas. Finalmentc eu tenho 
a palavra para a sessão seguinte, c então direi o 
mais que tenho a acrescentar, dando por acabada 
esta ex}dicação.

O 81’ . Presidente:— a hora já  den, por consequên­
cia bstão findos os trabalhos de hoje.

ISegunda feira reune a camara em tribunal dojus- 
tiça, e então como o objccto que está em discussão 
6 de muito interesse: haverá sessão na terça feira, 
sendo a ordem do dia a mesma de hoje em conti­
nuação. Está levantada a sessão.— Firam cinco ho­
ras e um quarto da tarde.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 16 de junho de 1860.

Os srs. visconde de Laborim; cardeal patriarcha, 
juarqnezcs dc Rcalho, das Minas, deNiza, de Ponte 
de Lima, da Ribeira, dc Vallada; arcebispo de Évo­
ra; condes das Alcaçovas, da Azinhaga, do Bom- 
iim, de Linltai‘es, da Louzã, da Ponte do Santa Ma­
ria, do Sobr.al; bis))OS de Coimbra c da Guarda; vis­
condes dc Athoguia, dc Balsemão, de Benagazil, do 
Campanhã, de CastellÕes, dc Castro, dc Fonte A r­
cada, dc Gouveia, da Luz, de Ovar, dc Sá da Ban­
deira; barões dc Arruda, da Vargem da Urdem; 
Dlollo c Saldanha, D. Carlos Slasearcnlia.s, F. P. 
do Magalhães, Margiochi, i\Ioracs Pessanha, Silva 
Carvalho, Aguiar, Larcher, Silva Costa, Brito do 
Rio, Aquino de Carvalho.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SKSSÃO DE 20 DE JUNHO 

pnísiuKMaA 110 K\.wí> s «. nAHTiitn.OMEU no.s sjAuxvnEs

A  meia hora da tarde verifica-so, pela chamada, 
estarem presentes 72 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta (depois dc lida)
0  sr. Luiz Alhano:— pertencendo á commissão de 

instrucção publica, q acabando de ouvir pela leitura 
da acta, que na sua ausência fura presente á ca- 
inara o parecer da mesma commissão sobre o pro­
jecto dc lei do sr. Tliomás dc Carvalho, relativo aos 
rcncursos para as cadeiras das escolas medico-ci- 
uorgicas do Lisboa c Porto, deseja saber o caminho 
que tem a seguir, para que o seu voto sobre aquclle 
parecer possa ser impresso o discutido conjunta­
mente com elle. Novo corao é no parlamento, c por 
isso pouco conhecedor das praticas parlamentares, 
deseja que o sr. jircsidente lhe diga o que tem a 
azer, para que o seu voto particular se não possa

separar do parecer da commissão, nem esto scr dis­
cutido independentemente daquelle, por quanto está 
vendo que esta questão não vae seguindo bom ca­
minho, 0 quer sustentar o direito que tem como mem­
bro da commissão, para quo o seu voto, seja conhe­
cido por toda a camara.

0  sr. Presidente:— o illustre deputado pódo fa­
zer 0 seu voto em separado, que será imjircsso c 
junto ao parecer da commissão, que já foi mandado 
para a imprensa.

0  Orador:— lamenta que sc tenha api‘OVOÍtado o 
ensejo da sua ausência, para so trazer á camara o 
parecer sobre um projecto que mereceu tanto cui­
dado á commissão de instrucção publica, e sobre o 
qual cra sabida a sua opinião, que discordava da 
do alguns dos membros da mesma commissão; a 
qual llie havia feito a honra de o nomear perante 
ella seu relator nesta questão.

0  facto da falta da sua assignatura naquelle pa- 
rcdf.r, ]iúde dar lugar a interpretações diversas, e 
Uilvcz desfavoráveis a seu re.‘»jíeito, sabendo-se que 
pcrtcncc á commissão c á universidade, e poden­
do-se presumir talvez que abandonou uma questão, 
([uc aliás lho mcixce a mais decidida im2)ortancia. 
E  2.‘or isso não se contenta com quo o seu voto seja 
impresso em separado, e distribuído na camara; mas 
quer ainda quo ao propi-io parecer da commissão fi­
que junto o indicio, do que tomou parte na ques­
tão, c votou contra o parecer, sustentando outro 
jn-incipiu: c por isso requer, que ás assignaturas do 
jíarcccr seja adicionada a sua, declarando-se que tem 
voto cm separado; porque desta fórma o parecer e 
0 voto serão distribuídos conjuntamente na camara, 
quo os tomará na devida consideração.

0  sr. Presidente:— isto nao tem nada com a acta, 
0 )ípr isso sujeita-a á approvação da camara.

E ai^provada.
0  sr. Presidente:— dá a palavra ao sr. Thomás 

de Carvalho para responder ao sr. Luiz Albano, 
observando comtudo que nao é a oceasião mais pró­
pria para se tratar d este assumpto.

O sr. Thomás de Carvalho:— antes de hontem foi 
mandado jiara a inesa um projecto da commissão 
sobre os recursos das escolas medico-cirurgicas. Este 
projecto teve iniciativa renovada no principio d'esta 
sessão, c só no fim d elia é que pôde ter parecer. 
Aconteceu que um illustre deputado, membro da 
commissão, se retirou de Lisboa, mas não era rasão 
para deixai- dc sc apresentar o parecer, visto estar 
assignado pela maioria da commissão, o faltando 
uma só assignatura. Os trabalhos não hão de pa­
rar, porque os illustres deputados, era logar dc es­
tarem na camara, se acham ausentes. A  commis- 
são pois nao é culpada da ausência do illustre de­
putado, a qucin cumpria estar na camara, onde tem 
a desempenhar o seu dever, em vez dc sair da ca­
pital.

0  sr. Luiz Alhano: —  agradece, mas não póde 
aceitar a censura feita pelo illustre deputado, appella 
para a camara, sobre o modo porque se tem ha­
vido no cumprimento dos seus deveres, como mem­
bro desta casa; e no desempenho das coinmissões, 
com que a camara o tem honrado. Sc agora dei­
xou dc assistir a tres ou quatro sessões, foi porque 
uma necessidade imperiosa a isso o obrigou; e não 
reconhece ao illustre deputado o direito dc vir aqui 
tomar contas d’esse facto, cuja responsabilidade é 
toda sua.

Declara que o projecto cm questão mereceu muito 
a aítenção da commissão; a qual desde logo o dis­
tribuiu, fazendo-llic a honra de o nomear seu rela­
tor, 0 invoca o testemunho do mesmo sr. deputado 
que o arguo, para que declare, so fez esperar por 
muitos dias a apresentação do seu parecer sobre o 
projecto.

A  commissão occupou-sc desde logo da sua dis­
cussão, c como cVclle discordassem alguns membros, 
c outros vaciilassem sobre o modo porque devia 
scr resolvida a questão, as discussões so adiaram 
0 repetiram depois, mesmo j)orquc alguns dos mem­
bros da commissão pediram tempo para estudar a 
matéria, c formar sobre cila o seu juízo.

Ultimamente houve uma reunião da commissão 
n’ym dos tres dias em que por doente faltou á ca- 
inara, c constou-lho dej^ois que ahi fóra presente por 
um dos membros um parecer, que fora aj^provado 
pela maioria dos presentes. Em seguida concorreu a 
outra sessão, na qual o projecto e o parecer volta­
ram á discussão; c ahi se decidiu que se formassem 
os dois pareceres, dc maioria e minoria, e viessem 
ambos conjuntamente á camara.

Agora acaba dc ver, com assombro seu, que so 
desconsiderou completamentc aquclla resolução, que 
sc despresou o seu voto c a sua presença, e que na 
sua ausência se trouxera á camara o parecer sem 
a sua assignatura!

Alem dc que elle, orador, cra o relator perante 
a commissão, c não lho consta que outrem fosse 
nomeado cm seu logar perante a commissão c a 
camara. Por isso protesta contra este facto; o pede 
ao sr. presidente que mande addicionar o seu no­
me ao dos signatários do parecer, declarando que 
tem voto cm separado, o qual amanhã trará á ca­
mara c mandará para a mesa.

0  sr. Presidente:— já disse ao illustre do])utado 
que logo que apresente o seu voto cm separado, ha 
do ser impresso c discutido conjuntamente com o 
parecer da commissão.

5Iandam-sc lançar na acta as seguintes declara­
ções ;

1. *' Do sr. Azevedo Pinto, de que não compare­
ceu á sessão dc hontem por motivo justificado.^— 
Inteirada.

2. ® Do sr. Forjaz, dc que tem faltado cora causa 
ás sessões anteriores.—  Inteirada.

3. * Do sr. Santos Lessa, de quo não compareceu 
á sessão anterior por motivo justificado.—  Intei­
rada.

4. "' Do sr. Luiz Albano, dc que não pôde assistir 
ás ultimas sessÕes da camara por motivo justificado. 
—  Inteirada.

EXPEDIENTE
1. ® Uma representação da camara municipal da 

villa dc 8 . Sebastião, da ilha Terceira, pedindo a 
revogação do decreto do 24 de outubro dc 1855, 
na parto que supprimiu o seu concelho.— A  com­
missão do estatística.

2. " De alguns habitantes da cidade de Guima­
rães e seu concelho, contra a desamortisação dos 
bens das religiosas.— Ás coinmissucs ccclesiastica e 
dc fazenda.

3. ® Dc alguns cidadãos do arcebispado dc Bra­
ga, no mesmo sentido quo a antecedente.— Ás mes­
mas conimissõcs.

4. * Das religiosas dos conventos de Santa Maria 
deCclIas, eSantaAnna, em Coimbra, nomesmoecn- 
tido que as antecedentes.— Ás mesmas commissÕes.

5. ® Dos contribuintes do concelho de Oelurico dc 
Basto, contra aŝ  medidas financeiras apresentadas 
pelo governo.— Á  counnissão do fazenda.

G." Dc mais alguns habitantes de Alcmqucr, no 
mesmo sentido que a antecedente.-— \  mesma com­
missão.

7. ® Da camara municipal o vavios cidadãos do 
concelho de Santa Cruz, na ilha Graciosa, contra 
a proposta para a supprcssão da relação dos Aço­
res.—  Á  commissão dc legislação.

8. ® Dos porteiros da academia das bellas artes 
do Lisboa, pedindo augmento de ordenado.— Á  com­
missão dc instrucção publica, ouvida a dc fazenda.

9. ® Da camara municii>al de Oliveira do Bairro, 
pedindo a approvação da proposta dc lei do gover­
no para a liberdade do comraercio do vinho.— Á  
commissão do vinhos.

10.® Da camara municipal do Furo, contra a 2>ro- 
posta do Ici que supprimc o lyccii de Faro.— Á  com­
missão dc instrucção publica.

Tem segunda leitura um projecto do lei do sr. 
Lopes Branco, para scr concedido á camara muni­
cipal dc Monte-mór o Velho o terreno que sc acha 
cercado pelas muralhas o obras dc que sc coinpÕc 
0 antigo castello, quo cm cpochas remotas ali fui 
levantado.

E  admiltido, c enviado ás conimissõos do admi­
nistração ])ublica e de fazenda.

0  sr. Carlos Bento: —  envia para a mesa uma re­
presentação da camara nmnicÍ2)al dc Santarém, pe­
dindo á camara que auctorise o governo a pagar- 
lho uma divida que está Icgitimamentc julgada pe­
los tribunaes, c a que a dita camara julga ter di­
reito.

Manda tambem para a mesa outra representação 
da corporação da empreza do tlicatro do Gymna- 
sio, que renova o jicdido que já  fez dc sc llic con­
ceder ura subsidio.

O sr. Zeferino llodrujues: —  manda para a mesa 
dois pareceres da commissão dc petições.

O sr. Justino de Freitas: —  manda para a mesa 
dois projcctos da commissão dc fazenda.

0  sr. Henriques Beceo: —  pede so Ihc reservo a 
palavra para quando esteja presente o sr. ministro 
do reino.

O sr. Rodrigues Sampaio: —  manda para a mesa 
duas representações, uma da camara municipal de 
Aldeia Gallega do Ribatejo, c outra da camara de 
Alcochctc, para que continuo a carreira dos vapo­
res ijara aquclla villa, que ficará suspensa sc for 
approvada uma proposta do sr. ministro das obras 
publicas.

O sr. Rehcllo C a lra l: —  vae usar da palavra pedida 
ha dias por difíerentes motivos e fins, sendo o primeiro 
0 desempenhar a honrosa commissão dc apresentar a 
representação das illustres auctoridades do Biiihcl, 
a saber: a camara e o conselho municipal, o gover­
nador interino do bispado, o juiz de direito e o de­
legado do procurador regio da comarca, c o admi­
nistrador do concelho, para que, dcsattcndendo-sc 
a representação do concelho de Figueira de Castello 
Rodrigo, cm que se pedia a creação de uma co­
marca, cuja séde fosse a dita villa dc Figueira, sc 
crio comtudo uma nova comarca com a séde na 
villa de Almeida, como é do conveniência publica, 
quando fiquem organisadas as comarcas dc Binliel 
0 do Almeida pelo modo constante do mappa que 
os illustres representantes apresentam, e que elle 
tera a honra de mandar para a mesa, a fim do se 
enviarem ás respcctivas cominiscõcs que logo in­
dicaria.

Não exporia agora os muitos fundamentos cm que 
sc baseava tão digna e justa representação, por­
que não ci‘a agora oceasião própria e conveniente 
para isso, mas nem por isso prescindiria dc dizer 
que 08 illustres signatários da representação, ao mes­
mo tempo que ajustiíicavam, mostravam uma abne­
gação louvável do interesses dc localidades, e olha­
vam tão sómente ao maior jiroveito do serviço jni- 
blico e á commodidadc dos povos, pelo que se hon­
rava e comprazia dc scr o sou orguo n’csta cama­
ra, da qual esperava a maior consideração para 
objecto tão importante, c com esse fim pedia que 
a dita representação, com o mappa annexo, sc rc- 
raettesse á connnissão dc estatística, ouvidas porém, 
a de legislação, como cumpre, visto tratar-so do al­
teração dc divisão judicial, e sendo preciso tambem 
as dc administiação e dc fazenda, a haver altera­
ção de divisão administrativa, c augmento dc des­
peza.

O segundo fim j)ara que pedira a palavra, era jiara 
mandar para a mesa um requerimento no destino 
de não sc devolverem ao ministério das obras pu­
blicas, connncrcio e artes os cinco documentos ori- 
ginaes de lá remettidos a esta camara, segundo a 
requisição d cllc, orador, sobre a siisj^cnsão dc tres 
estações do caminho dc ferro do leste, conio vinha 
requisitado no oflicio de remessa dos ditos documen­
tos, sem que ficasse uma copia authentica d’estes, para 
ficar constando na camara o seu contheudo, de qiie 
havia dc fazer uso por oceasiuo dc apresentar pro­
postas para o restabelecimento das ditas estações, 
como 0 reclamavam os interesses dos povos, c da pró­
pria empreza exploradora do caminho do ferro, sc 
porventura o governo nao attendesse, como devia 
attender com urgência, as differentes representa­
ções para o restabelecimento das mesmas estações, 
0 qual até llic constava era proposto como uma ne­
cessidade publica pelo fiscal da exploração, o qual 
nunca informára sobre a possibilidade da suspensão 
da estação do Reguengo, e agora reclamava sobro a 
necessidade do restabelecimento da mesma estação, e 
das dc Alvcrca c dc Villa Nova da Rainha, cujos in­
teresses tiniia a peito defender c promover, c espe­
rava que o governo e a camara altendessem, muito 
mais não sc oíiendendo os direitos e os interesses 
da empreza exploradora, antes sim cumprindo-se a 
lei, c que com este fim mandava cm terceiro logar 
outro requerimento a pedir copia dos officios do dito 
fiscal sobre a necessidade ou conveniência do res­
tabelecimento das estações.

E, finalmentc, pedia que lho ficasse reservada a 
palavra para quando estivesse presente o sr. mi­
nistro das obras publicas, a fim dc chamar a at- 
tenção do s. ex.“ sobre a necessidade do acabamen­
to das obras da ponte do Reguengo, as quaes mar­
chavam quasi nuliamentc, talvez j-)or falta dc meios, 
acabamento indispensável na presente estação, pa­
ra não se iuutilisarem depois com a epocha in­
vernosa as obras feitas, se por acaso não se con- 
cluircm antes, pordendo-se assim alguns contos do 
réis, c dcixando-sc os povos visinlios entregues ao 
abandono, ou a uma quasi inundação permanente.

O sr. Mello e Minas:— desde o dia 5 d’cstc mez 
que a palavra lhe está reservada para quando es­
tivesse presente o sr. ministro das obras jniblicas, 
njas como s. cx.® não tem podido comparecer cm 
ra«ão (lo seu estado de saude, diz hoje alguma cou­
sa sobre as cxplicacõcs quo tinha a pcdir-Ihc, c quo 
devendo ser publicado nas folhas officiaes, por el- 
las verá s. ex.* o (fue convém fazer era relação ao 
andamento dos trabalhos na estrada dc Castello 
Branco a Abrantes, c muito principalmcnto sobro 
a dircctriz quo a mesma estrada tem a seguir dc 
Sobreira Formosa cm diante.

Alguns illustres deputados têcm demonstrado as 
vantagens de que a estrada de Castello Branco á 
Guarda passe jior Fundão e Covilhã; rccoiihcco o 
quanto será vantajoso, não só para a provinda da 
Beira Baixa, mas j)ara todo o paiz, sc aquclla es­
trada passar ou se ajiroximar a tao importantes po-
voaçucs.

Mas esta obra será inconqdeta não sc dando um 
grande imiralso á estrada de Castello Branco a 
Abrantes.

I la  dezesetc annos qnc começaram os trabalhos 
n’csta estrada, c se cxccptuarmos tres magnificas 
pontes que estão feitas, c outra quasi a concluir-sc, 
o resto pouco tem adiantado.

Pois esta é a unica e verdadeira estrada, quo 
póde tornar florescente a Beira Baixa. É  por cila 
que os seus generos c artefactos devem ser trans- 
])ortados á commcrcial villa dc Abrantes. A li po­
derão seus donos fazer escolha, ou da via ferroa, 
ou da fluvial j)ara os levar aos difiefentes nicj‘ca- 
dos do ])aiz, com especialidade a císta capital.

Acabem por uma voz as difficuldadcs que tGcm 
liavido na cscollia da dircctriz de uma estrada que 
dê á provinda da Beira Baixa a importância de 
que cila sc torna 8uscej)tivcl.

Tudo 0 que nao for trazer a estrada pelo coração

da província, desde a cidade da Guarda á impor­
tante villa do Abrantes, seja-lhe permittido o dizer, 
que 0 não acha acertado.

Algucm se tera lembrado de que a estrada do 
Castello Branco a Abrantes vá pclo Alemtejo a en­
troncar no caminho dc ferro, que deve passar nas 
proximidades de Portalegre; tambem não lhe parece 
rasoavel um tal plano.

Sendo assim teriam as mercadorias c passageiros 
a percorrer de Castello Branco a Abrantes, o vice- 
versa, 120 c tantos kilometros, cm logar dc uns 80 
indo a estrada jior Proença a Nova, proximidades 
dc V illa  de Rei c Sardoal, villas dc bastante impor­
tância, e que teriam a soífrer inimcnsos prejuízos 
não sc attendendo ao bem geral dc toda a provín­
cia.

Natural da Beira Baixa, eleito deputado por ura 
dos seus circulos, o bastante conhecedor das necessi­
dades da província, lamenta que ella esteja quasi iso­
lada da capital por falta de vias do cominunicação.

A  principal estrada cm quo presentemente sc tra­
balha é a de Castello Branco a Abrantes, a qual foi 
classificada de primeira ordem, e nesse sentido co­
meçaram 08 trabalhos, e as pontes que estão feitas, 
0 que são das mclhorcss do paiz, teem as dimensões 
para uma estrada de primeira classe.

Ignora o que deu logar ]>ara que a passassem a 
segunda, o que sabe é que tein havido um mau fado 
para aquella estrada, não só nas continuas transfe­
rencias dos dircctores, como nos differentes traça­
dos que sc têera feito.

Espera, pois, que quando o nobre ministro sou­
ber que as suas informações são rasoaveis e ver­
dadeiras, s. cx.® de certo dará as ordens conve­
nientes para que a estrada de Castello Branco a 
Abrantes tome o incremento que deve ter a princi­
pal estrada da Beira Baixa, á qual estão ligados 
muitos e variados interesses, nílo só das províncias do 
Alemtejo, Estremadura e Beira Alta, mas de todo 
0 paiz cm geral.

0  sr. Alves Martins:—-chama a attenção do sr. mi­
nistro da justiça sobre o projecto apresentado hontem 
pelo sr. Ferrcr, relativo á dotação do clero; s.cx.^já 
declarou que tinha esto objecto cm toda a conside­
ração, raas corao a iniciativa particular só póde ser­
vir do cxcitamcnto, e não para o andamento regu­
lar, porque para esse c precisa a iniciativa do go­
verno, pede a s. ex.® que olhe para este negocio com 
a maior attenção, porque o clero não póde continuar 
no estado em que se acha.

Aproveita a oceasião, ainda que não está presonto 
0 sr. ministro das obras publicas, mas porque o gover­
no é solidário, para fazer uma pergunta ao sr. ministro 
da justiça que a transmittirá ao seu collega.

Na sessão de 26 do maio o sr. ministro das obras 
publicas propoz o adiamento da questão Langlois, 
pedindo n’essa oceasião a demora do oito dias na 
discussão, visto ter apparccido no Jornal do Com- 
mercio nm artigo em quo se apresentavam certas 
circiimstancias que aggravavam muito a situação do 
contrato; s. ex.®' pediu que so suspendesse a dis­
cussão do projecto para elle examinar, se sim ou 
não, sc verificavam os factos a que aquelle jornal 
alludia; os oito dias acabaram ha quasi um raez, o 
por isso deseja saber se o governo tenciona trazer 
á camara o resultado das suas investigações.

0  sr. Ministro da justiça  (Mártens Ferrão): —  
considera tambem dc grave importância a questão 
da dotação do cloro, e sc não trouxe ainda um tra­
balho n’cssc sentido, é porque sc persuade scr im­
possível dc que ainda nesta sessão sc possa discu­
tir. Declarou já  ha muito, que não obstante oceu* 
par se d’csta matéria, c dc ter mesmo alguns tra­
balhos concluídos, estava prompto a ir ao seio da 
commissão dar todos os esclarecimentos sobre os 
projcctos que lá estão apresentados por diversos srs. 
deputados, c expor quaes as suas idéas ácerca d’esto 
importante assumpto.

Tendo-so o illustre deputado referido ao contra­
to Langlois, dii-á que o governo não se tem descui­
dado de proceder ás indagações necessárias para 
formar um juizo seguro c claro ácerca das suspei­
tas que se lançaram sobro elle, a fim dc poder in­
formar a camara a esse respeito; raas brevemente 
trará este assumpto ao parlamento, mesmo porque 
a camara nao póde scr encerrada sem tratar de uma 
matéria quo já  entrou era discussão, e que foi sus­
pensa pelo desejo que o governo tem dc sc escla­
recer sobre pontos importantes.

O sr. Loho d’A vila :— manda para a mesa um pro­
jecto de Ici, que fica para segunda leitura; o ura 
requerimento, jiedindo esclarecimentos ao govci’no.

0  sr. Balduino:— quando se tratou na camara 
da questão do Angola, e n’clla tomou parte, teve a 
honra dc chamar a attenção da asserabléa e a do 
governo sobre o comportamento do presidente da 
relação de Angola, Luiz José Mendes Aífonso, e 
alludiu, para justificar as suas reflexões, a uma 
carta que recebeu, na qual sc mencionavam vários 
factos praticados por esse magistrado. Alguém dis­
se então que elle, orador, não devia trazer para a 
camara cartas de particulares, porque não faziam 
f«; cumpre-lhe porém notar, que essa carta referia- 
se a actos publicos que constam do documentos aii- 
thenticos; c só podia ser considerado injusto sc 
viesse com uma carta particular, c sem outras pro­
vas, lançar nodoas em alguns dos membros da ma­
gistratura judicial; mas não cra esse o seu caracter, 
nem o ha de ser nunca. Leu a carta para mostrar 
que ella se referia a documentos, que não le á ca­
mara, e basta só dizer que são publicas fôrmas de 
graves aceusações feitas a esse magistrado; e o pri­
meiro documento, ainda que não importa ura acto 
de venalidade, importa comtudo a falta de dignida­
de quo deve ter todo o cidadão no desempenho dos 
seus deveres. Prova-sc com elle que esse magistra­
do tendo chamado um boticário para o tratar de 
uma enfermidade, foi, depois dc uma aceusação que 
lhe promoveu o physico-inór da província, julgar 
esse mesmo boticário, quando oqirocesso subiu ao 
julgamento. Era quanto ao segundo documento, com­
porta cllc a falta do cumprimento dos deferes de 
juiz de [irimoira instancia, que então cra, e dc que 
resultou uma grande perda para o cofre dos or- 
phãos d’aquella provinda.

Não querendo cançar a camara com a leitura 
dos documentos, notará unicamente que este ma­
gistrado, sendo juiz dc primeira instancia, mandou 
passar guias para i‘ccebcr os productos das arre­
matações pertencentes aos orphãos, c sendo estas 
guias pagas, a sua importância nunca entrou nos 
mesmos cofres.

Não póde classificar este procedimento senão de 
falta de cumprimento de um dever; o se não 6 pe­
culato ver-sc-ha quando for examinado miudamente 
0 que diz o documento por uma commissão com- 
}iosta dc indivíduos quo tenham conhecimento pré­
vio da materia. A  importanda quo deixou de en­
trar nos cofres é mais do 200f5>000 réis.

Quando elle, orador, cxcrccu ali as funeções do 
juiz do direito nunca se deu ao trabalho dc exami­
nar as contas dos cofres; porém o actual juiz do 
direito, procedendo a esse exame, achou essa falta, 
e mandou-lhe estes documentos dc que faz menção, 
os quaes tenciona entregar ao sr. ministro da ma­
rinha para tomar conhecimento d’elles.

Outro documento prova que recebeu custas de 
processos fóra de tempo, e qnc não ptrocedeu com 
os conhecimentos jurídicos que deve ter um juiz no 
cumprimento dc seus deveres.

Quando noutro dia disse que esto juiz era cor­
rupto, fundára-se cm documentos, e era incapaz de 
vir á camara fazer uma aceusação graciosa, mise­
rável, mas, como disse, era fundada cm docuracn-
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tos cuja authenticidadc ninguém póde contestar, e 
liinitar-se-ía, para corroborar as suas asser -̂Ões, a 
ler um aceordão da relação de Lisboa, que diz res­
peito a este juiz fleu-oj.

Parece-lhe ter demonstrado que este juiz, alem 
de ignorante nos seus deveres, como se j)rova pe­
los documentos que manda para a mào do sr. mi­
nistro da marinha, praticou mais aquellc acto, e 
nao póde por isso continuar a desempenhar as suas 
obrigações como presidente daquella relação.

Portanto, já  vê a camara que o sr. ministro do 
reino nílo foi justo, quando disse «que não podia 
consentir que se fizessem accusaçCcs a um funecio- 
iiario por cartas particulares.»

O illustrc ministro também disse «que este func- 
cionario foi escolhido por uma capacidade, a mais 
recta que tem este paiz, o sr. visconde de Sú.» Não 
ha duvida, e é o primeiro a fazer justiça ao sr. vis­
conde de Sá, como militar honrado, honesto e ami­
go do seu paiz; mas o sr. visconde de Sá póde errar 
como erram todos os homens.

Acompanha o sr. Aftbnseca nos elogios que fez ao 
sr. Fernando da Costa Leal (o sr. Visconde de Pin~ 
delia: —  apoiado); porque, na verdade, o sr. Leal é 
digno de todos os encomios; é um militar honrado, 
nitelligente e decidido, capaz de desafrontar o no­
me portuguez; mas disse o sr. Aífonseca n’essa ocea- 
siao, que o governador que ha pouco foÍ substitui- 
lo era a antithese de tudo isto; comtudo, não sup- 
poe que o illustre deputado quizesse dizer que esse 
governador não tem probidade. Tendo apparecido 
essas expressões na camara contra aquellc cavalhei­
ro, entende dever declarar isto, porque tem pleno 
conhecimento d'elle; porque habitou cinco annos 
n’aquella provincia, deu-se sempre com elle, e nun­
ca Ine constou que no exercício do seu emprego pre­
varicasse; e pelas palavras do sr. deputado, publi­
cadas no V iá rio  de Lishoa, podia ficar-se suppondo 
que elle não era probo e honrado. Não o justifica 
quanto ao que praticou ou deixou de praticar a res­
peito dos acontecimentos que tiveram logar em Mos- 
samedes, mas sustenta que ó homem probo e hon­
rado, e que tem habilidade para desempenhar o seu 
logar.

Tem-se fallado muito na imprensa da grande su­
blevação que teve logar, tanto ao norte como ao sul 
de Loanda. Não dirá agora as causas que deram 
logar a isto; mas é certo que em 1853, quando foi 
para aquella provincia em companhia do governa­
dor geral, o visconde de Pinheiro, soube que este 
cavalheiro levava instrucções para oceupar o Congo 
e Ambriz; quo apenas chegára a Angola o visconde 
de Pinheiro mandara proceder a indagações por 
nma commissão, e que verificando-se não ser então 
opportuna a oceasiuo para aquella oçcupaçSo, se de­
sistiu d’ella, esperando-se por melhor conjuntura. 
Tempo dópois foi oceupado o Congo e Ambriz, e é 
posterior a essa oceupação quo tem tido logar as 
desordens de que a camara tem conhecimento.

Nada mais diz sobre esta questão, porque não foi 
para isso que pediu a palavra.

Tendo dado á camara explicação dos factos que 
pesavam sobre a sua consciência, e não querendo 
que 0 paiz apreciasse menos devidamente as pala­
vras que tinha proferido, quando leu uma carta par­
ticular, que se referia a actos públicos constantes 
de documentos públicos; resta-lhe só pedir á ca­
mara desculpa de ter prendido a sua attenção por 
algum tempo.

O srs. Almeida Pessanha e Francisco Costa man­
dam para a mesa requerimentos.

ORDEM DO DIA
COKTINDAÇAU DA DISCUSSÃO DO PBOJECTO DE lE I IS.* 47,'

KA SUA ESPECIALIDADE.

Lê-se e é approvado o artigo 1.® sem discussão.
Entra em discussão o artigo 2.*
O sr. Lobo d 'Á v ila :— a lei vigente de 31 de ou­

tubro de 1837 estabeleceu quo da contribuição da 
renda das casas fossem excluídas aquellas, cuja 
renda não fosso superior a 30^000 réis nas cidades 
dc Lisboa e Porto; a lò^OOO réis nas terras de se­
gunda ordem, o a lO l̂OOO réis nas outras terras; e 
0 artigo 2.* do projecto em discussão estabelece que 
este imposto recáia nas casas que pagarem 20’̂ 000 
réis de renda nas terras de primeira ordem, 15j5ÍOOO 
i-éis nas de segunda, 10^000 réis nas de terceira e 
quarta, e b^OOO réis nas terras de quinta c sexta 
ordem; quer dizer, cm logar de continuar a pesar 
este tributo sobre a renda de 30?5i000 réis, como 
até aqui, nas terras de primeira ordem, fica pesan­
do sobre a renda de 20^000 réis. Não se oppÕe a 
esta idéa; o que porém lhe não parece aceitavel é 
que se estenda esta contribuição até ás casas que 
pagam 5íi000 réis de renda; considera demasiada- 
mente pequena esta renda para se lhe lançar con­
tribuição. Quem paga menos de 500 réis de renda 
de casas por mez, não póde ser obrigado a este im­
posto.

Se a commissão quer considerar o principio d’este 
imposto como pura e simplesmente proporcional, não 
0 deve estabelecer n’esta escala, porque assim per­
de a natureza de imposto proporcional, e toma o ca­
rácter de imposto progressivo (apoiadosj. Este im­
posto não é de quota; é ura imposto que ha de ser 
distribuído depois como imposto complementar ás 
taxas fixas. Não sabe que hája proporção, sobre um 
imposto que se estabelece sobre rendas diversas em 
terras de diversa ordem, e em indivíduos habilita­
dos com meios differentes. Qual é o principio sobre 
que assenta este imposto? E  sobre os indicadores 
que tem o indivíduo para pagar; vão-se procurar 
os indicadores que revelam o rendimento de cada 
indivíduo, para sobre esse rendimento se lhe impor 
0 tributo. Ora o indicador de uma renda tão peque­
na, como é a dò 5^000 réis, prova bem que o indi­
víduo que a pa^a não póde estar habilitado para 
pagar este imposto, e por isso manda uma emenda 
para a mesa a dsla parte do artigo.

Parecendo-lhe também que com a approvação 
d’estG artigo fica approvada a itabolla que vem an- 
nexa ao projecto, e preferindo a tabella apresenta­
da pelo governo á que a commissão propõe, manda 
para a mesa uina substituição n’este sentido.

A  percentagem que agorà se estabelece na lei per­
de o caracter de imposto de quota. I ) ’antes eram 4 
por cento sobre a renda das casas, agora não se fixa 
essa percentagem, porque ha de ser o imposto ne­
cessário, para, junto com a taxa fixa, se elevar o 
imposto á somma de 180:000;$000 réis; portanto, 
esta taxa é repartida, em logar de ser o imposto de 
quota. Também, em referencia a este modo de es­
tabelecer a propoi’Ç'ão, manda jiara a mesa uma pro­
posta, para quo se conserve o imposto de quota de 
4 por cento sobre a renda das casas.

Lêcm-so na mesa as seguintes propostas:
B1 Proponho que o miniino da renda annual das 

casas, sobre que pesa a contribuição, seja de lOjJOOO 
réis, como era pela lei vigente de 31 de outubro de 
1837.— LoÓo d’Á v ila .»

«2.* Proponho em substituição á tabella da com­
missão, a tabella da proposta de lei do governo. =  
Lobo d’Á vila .»

«3.* Proponho que cm vez da repartição da percen­
tagem complementar, se conserve o imposto de quota 
de 4 por cento sobre a renda das casas. =  Zoóo 
d'Ávila=Coelho do Am aral.»

São admittidas á discussão.
O sr. Gavicho:— foi prevenido pelo sr. Lobo d’AvÍla 

em quanto ao niinimo da tabella substituindo 5<5íOOO 
por 10^000 réis, e em parte em quanto á quota de 
4 por cento.

Admitte a percentagem complementar com tanto 
que não exceda a uus tantos por cento sobre o va-1 
jor locativo da casa. j

Em quanto á tabella da ordem das terras, cm co- 
hereneia com o que propoz quando se tratou da con­
tribuição industrial, ha de propor a ordem das ter- 
i’as estabelecida pelo governo.

Esta contribuição parece ser mais uma contribui­
ção sumptuaria em parte, do que uma contribuição 
pessoal, e o sr. ministro da fazenda sabe muito bera 
0 que se tem dito e escripto contra as contribuições 
sumptuarias. A  contribuição sumptuaria vae ferir o 
Buperíluo, e não póde distinguir o que é o superfiuo 
c 0 que é necessário.

Acha tão difficil marcar umu linha divisória en­
tre 0 superfiuo e o necessário, que não se póde col- 
lectar aquelle sem entrar o arbítrio, e o arbitrio em 
impostos é inadmissível.

So se vão collectar estes actos como signaes de­
monstrativos de uma grande riqueza, então temos 
0 imposto progressivo, e se esta é a intenção do sr. 
ministro da fazenda e da commissão, deseja saber 
qual é 0 limite d’esta progressão e como ella se 
marca. Sc é o imposto progressivo mascaiado, des­
mascare-se e diga-se com franqueza, até tal renda 
paga-se tanto; até tal mais tanto, etc.

Deseja saber se o imposto recáe só sobre as ca­
sas arrendadas, ou mesmo sobre aquellas que não 
estão arrendadas? Se o valor locativo é em relação 
á parte habitada da casa, ou mesmo áquella parte 
que não for habitada? Qiiaes são as regras que hão 
de seguir os louvados para regular o valor locati­
vo das casas?

Conclue mandando para a mesg, as seguintes pro­
postas:

«2.* De uma percentagem complementar, não ex­
cedendo a 5 por cento sobre a renda das casas de 
habitação, que exceder a 30é!000 réis, nas terras 
de 1.* ordem;

20j5000 réis, nas terras de 2.* ordem;
I5f5000 réis, nas de 3.‘  ordem, e
10j5>000 réis, nas de 4.* e 5.* ordens, no reino e 

ilhas adjacentes, a qual etc.
«A  ordem das terras, a que se refere este arti­

go, é a que foi proposta por o governo para a con­
tribuição industrial.=J. Gavicho.

São admittidas á discussão.
O sr. Caleja e P in a :— a tabella faz uma distinc- 

ção em que não acha rasão alguma, entre os vehi- 
culos de transporte de duas e quatro rodas, colle- 
ctando os de quatro rodas no duplo. Nas municipa­
lidades costuina-se fazer esta distineção para o im­
posto das calçadas, e então a distineção é justa, 
porque os vehiculos de quatro rodas estragam mais 
as calçadas. Mas a intenção da lei é collectar o lu­
xo, e n este caso a distineção é injusta, porque um 
vehiculo de duas rodas póde ser de grande luxo e 
pagar metade do que paga o de quatro rodas, que 
aliás só póde significar uma absoluta necessidade, 
porque nas províncias, em consequência das péssi­
mas estradas e precipícios, só n’um vehiculo de qua­
tro rodas se póde transitar. A  este respeito vae man­
dar mna emenda para a mesa.

Referindo-se ao n.® 2.® do artigo 2.®, observa, 
que parece deprehender-se da sua redacção, que 
também são collectadas as casas não arrendadas, e 
das quaes o senhorio não tira lucro algum. Para o 
caso cie ser este o pensamento da commissão, man­
da tarabem para a mesa uma emenda.

As emendas são as seguintes:
«Onde se lê: «cada vehiculo de duas rodas, mon­

tado, isto é, tendo parelha correspondente,® etc., pro­
ponho que seja: «cada vehiculo de duas ou quatro 
rodas,'» etc.

Requeiro a eliminação da disposição que se se­
gue a esta, c diz: «cada vehiculo de quatro rodas,» 
etc.=C'aZça e P in a .»

Emenda ao § 2.® do artigo 2.” :
«Eliminadas as palavras: *ou valor locativo.» =  

Cal^a e P in a .»
São admittidas A discussão.
O sr. Nogiteira Soares:— a intenção do governo 

e da commissão foi considerar este imposto como 
proporcional, e não como jirogressivo; e por con­
sequência 08 argumentos que se produziram para 
provar que o imposto, como está estabelecido na 
tabella, é um imjiosto progressivo, não colhem, e, 
pela sua parte, e crê que do mesmo modo pensara 
os seus collegas da cofimiissão, não admitte a theo- 
ria do imposto progressivo.

Se um creado paga apenas 1^000 réis, se dois 
pagam ofiOOO réis, e tres 9^000 réis, foi porque sc 
entendeu que quem tinha um creado, tinha apenas 
a renda correspondente ao imposto, e quem tinha 
um maior numero de creados, tinha uma renda 
maior, porque a verdade é, que, quando uma pes­
soa augluenta o numero dos seus creados ou das 
suas cavalgaduras, não faz esse augmento na pro­
porção exacta da sua renda, mas sim n’uma pro­
porção inferior.

A  commissão pensou que as casas que, nas ter­
ras de 5.*̂  e O.  ̂prdem, rendem 5^000 réis, corres­
pondem ás casas que, nas terras do 3.^ e 4.*̂  or­
dem, rendem 10^000 réis, c áqucllas que, nas ter­
ras de 1.* e 2.*' ordem, rendem 20;?Í000 réis; c nin­
guém dirá que a família que em Lisboa habita uma 
casa de que paga 20;$000 réis, está em circums- 
tancias mais favoráveis do quo aquella que, n’uma 
terra de 5.* e 6.* ordem, paga b^OOO réis. O go- 
vciTio, querendo tirar maior producto do imposto, 
não podia deixar de alargar a base.

Em quanto ás expressões «valor locativo» pela le­
gislação actual 0 imposto sobre as casas recáe não 
só sobre aquellas que estão arrendadas, mas tam­
bém sobre aquellas que os senhorios habitam. A  
intenção da commissão foi conservar o mesmo prin­
cipio da legislação actual, e refere-se ao valor lo­
cativo das casas que são habitadas por seus pró­
prios donos, e não áquellas que elles não habitam 
e que não são arrendadas; entretanto a commissão 
não se oppõe a uma melhor redacção se se enten­
der que não 6 bastante clara a do projecto.

Pelo que toca á porcentagem das rendas das ca­
sas de habitação, se até agora pagavam 4 por cen­
to, podem hoje ]iagar menos, porque como se alar­
gou consideravelmente a base do imposto, como o 
imposto hoje vae recair sobre um numero de pré­
dios muito maior do que até aqui, é muito prová­
vel que a percentagem, embora o imposto cresça, 
seja inferior á que era até agora: o estado não tem 
direito a 4 por cento, tem direito á somina que for 
votada como contingente.

Um illustre deputado combateu a alteração feita 
pela commissão ao projecto do governo, na parte 
em que diminuiu a contribuição com relação aos 
vehiculos nas terras dc 3.% 4.% 5.* e 6.®- ordem. 
A  commissão julgou que esses vehiculos n’estas ter­
ras não eram tanto objecto dc luxo como o são nas 
cidades, e ainda mais diminuiu a contribuição, por­
que se, quem os sustenta tem menor renda, não ha 
direito para com justiça se lhe lançar uma contri­
buição maior.

Em ultimo logar observou outro illustre deputado 
que não compreTiendia a rasão porque sc estabele­
cia mna taxa differente para os vehiculos de duas 
rodas, e os de quatro rodas. A  commissão enten­
deu que os vehiculos de quatro rodas indicavam 
uma renda maior do que os de duas rodas, porque 
08 de duas rodas custam menos dinheiro e por con­
sequência significam uma menor renda; e da mes­
ma forma entendeu que devia fazer a modificação 
que fez no projecto do governo, cora relação a ser 
0 vehiculo tirado por ura cavallo ou por uma pare­
lha, por que não se póde presumir que quem sus­
tenta um cavallo tenha tamanha renda como quem 
sustenta dois.

Limita-se por em quanto a eStas observações

para explicar o sentido da commissão, reservando- 
so todavia para responder a mais algumas objec- 
ções que hajam de ser postas pelos illustrcs depu­
tados.

O sr. 7íocAa Pefarofo (sobre a ordem): —  tinha de­
liberado não entrar na discussão para não ferir a 
susceptibilidade do sr. ministro da fazenda, por 
quanto s. ex.* exaltado é temível.

O sr. Presidente: — pode ao sr. deputado que 
leia a sua moção de ordem.

Q Orador (depois de a le r ) :— observa que as 
taxas com relação áos creados são excessivas nas 
terras de 3.*, 4-.*, 5.“ e 6.*̂  ordem, onde um amo 
quando toma creado faz lego conta á taxa que tem 
de pagar.

Outro tanto se dá com relação ás cavalgaduras. 
Nas terras d’esta ordem não são um objecto de lu­
xo, são objecto de necessidade, e muito oneroso, 
porque quem tem uma cavalgadura é por não ter 
outro meio de que possa servir-se para se transpor­
tar de um ponto para outro ponto, o cora mais ra­
são acontece isto na provincia do Minho, porque 
no alto Minho não ha senão tres léguas dc estrada 
de Vianna a Caminha. E não se oppondo a que nos 
cavallos, que pela sua marca, ou por outra qual­
quer condição, podessem significar objecto de luxo, 
se lançasse a contribuição, parece-lhe quo aquclles 
que não estiverem n’cssas condições deviam ser 
isentos, para não sujeitar o lavrador, que os tenha 
para se transportar, a esta contribuição.

l*or esta oceasião não póde deixar de chamar a 
attenção do illustre relator da commissão, para a 
antiga legislação com relação ao imposto sobre a 
renda das casas; que a commissão alterou na parte 
em que sujeita a contribuição as rendas do 5f§í000 
róis nas terras de 5.* e 6.* ordem, quando antiga- 
mento só estavam a ella sujeitas asdclOi^OOOréis, o 
que vae affectar o pobre, o miserável. Desejando que 
isto não tenha logar offerece a seguinte pro])Osta;

do artigo 2.® e tabellaCom relação ao n.® 1. 
annexa:

«Proponho que sejam reduzidas a metade as ta­
xas respectivas ás terras de 3.% 4.*, 5.* e 6.* or­
dem, que recáem sobre creados e cavalgaduras.»

E  com relação ao n.® 2.® do mesmo artigo:
«Proponho que sejam eliminadas as palavras =  

e ^5*000 réis nas terras è.Q...=liocha Peixoto.»
E admittida á discussão.
O sr. Lobo d 'Ávila  (sobre a ordem):—̂  pediu a pa­

lavra para mandar para a mesa uma pequena emen­
da ao artigo 2.®, de aceordo com as idóas emitti- 
das pelo sr. relator da commissão.

«Casas de habitação»são todas as casas, c expres­
sando-se 0 artigo d’esta sorte comprehende todas 
as casas, mesmo quando não habitadas. Para evi­
tar que assim seja, o que lhe parece demasiado 
oneroso, propõe que se diga «casas habitadas» ou 
sejam pelo rendeiro ou pelo proprietário.

E  pede licença para fazer agora algumas refle­
xões em referencia ao que disse o sr. relator da 
commissão.

O sr. relator da commissão converteu o creado 
em rasão proporcional, porque ura creado paga 
1?91200 réis, dois pagam 3^000 réis, tres 9^5000 réis, 
para o que não ha fundamento algum; mas o crea­
do, assim convertido em ente arithmctico, não re­
presenta, na realidade, bem o seu papei. O proprio 
sr. deputado o demonstrou, porque, querendo re­
forçar a sua argumentação, disse que a renda ain­
da angmenta mais, porque uma casa que tem dois 
creados em logar de um, não se segue que tenha 
uma renda na proporção do augmento do numero 
dos creados, tem uma renda muito maior; e por­
tanto o imposto não só não é progressivo, mas não 
é proporcional no sentido da riqueza, o quo é um 
grave inconveniente.

O que tem a presumir, visto que estamos no ter­
reno das presumpções, é a hypothese de que um pro­
prietário rico quo tem u m a  carruagem cm uma terra 
dc qualquer ordem, póde pagar alguma cousa mais 
do que o homem que é obrigado a alojar-se com sua 
familia em uma casa da qual paga de renda 5CK) 
réis por mez; e então é melhor sobrecarregar algu­
ma cousa sobre as carruagens que revellam rique­
za, e alliviar na renda das casas, porque realmente 
a renda das casas de 5)§000 réis annuaes, não re­
velia riqueza de qualidade alguma.

Attendendo a estas considerações é que mandou 
para a mesa as suas emendas, e agora manda uma 
outra que é a seguinte:

«Proponho que o § 2.® do artigo 2.® onde se diz 
=casa  de habitação=se diga=casas habitadas^ 
Lobo d’A v ila = C a lça  e P in a .»

E admittida á discussão.
O sr. Gavicho: —  parece-lhe que os argumentos 

do sr. relator da commissão estão quasi todos res­
pondidos, e por isso dirá poucas palavras.

O illustre deputado disse que este imposto era 
proporcional e que rejeitava o imposto progressivo, 
porque o verdadeiro imposto era o proporcional. 
Nisto está de aceordo com s. cx.*; mas qual era 
o indicativo da renda de um creado, de uma car­
ruagem e de ura cavallo? Não se sabe a relação em 
que estes indicadores estão, e então o legislador nao 
sabe a verdadeira renda e por conseguinte o im­
posto que no projecto se lança é injusto c illegal.

Disse-se que é um imposto meramente sumptua- 
rio, mas o luxo é uma cousa que senão póde co­
nhecer, por que o que é luxo para umas terras é o 
necessário para outras. O luxo de hoje póde mesmo 
ser o necessário para ámanhã, porque o que era 
luxo ha alguns séculos está hoje abaixo do neces­
sário. O luxo no século x iii foi uma necessidade nos 
séculos XVI e xv ii, e o que então era luxo é hoje 
menos que o necessário. E sa o luxo se não póde 
conhecer como se ha do ferir pelo imposto?

Depois sendo apenas 180:000^000 réis a somma 
em que se calcula este imposto, e indo elle ser abra­
çado com tanta repúgnancia pelas províncias, elle, 
orador, no logar do sr. ministro desistiria de simi- 
Ihante cousa.

lambem lhe parece que se não póde tomar a 
base da renda das casas de 5^000 réis nas terras 
de 4.* e 5.*̂  ordem, porque habitações donde se pa­
gue similhante renda, não são casas, são choça» on­
de habitam homens ou pessoas que não podem pa­
gar a contribuição, porque necessariamente são des­
graçados ou vivem de esmolas, e por conseguinte 
0 illustrc relator da commissão ha de approvar a 
emenda d’elle, orador, ou estreitar esta base. Sus­
tenta por tanto as suas propostas, e manda para a 
mesa mais a seguinte:

«Proponho que na tabella das taxas fixas haja 
uma redacção de 30 por cento. =  (?avtVÃo.*

E  admittida á discussão.
O sr. Nogueira Soares:— declara por parte da 

commissão que aceita, salva a redacção, a proposta 
do sr. Lobo d’Avila, quanto a dizer-se «casas habi­
tadas» em logar de «habitação» porque era esta a 
idéa da commissão e do governo.

O sr. Calqa e P in a : — pede para retirar a sua 
segunda emenda quanto ao n.® 2.® do artigo 2.®, em 
vista da proposta mandada pelo sr. Lobo d’Avila, 
que também assignou.

É  retirada.
Posta a votos a eliminação proposta pelo sr. Ro­

cha Peixoto, é rejeitada, e considera-se prejudicada 
- do sr. Lobo d’AviJa.a

A. proposta de eliminação do sr. Calça e Pina, é 
rejeitada.

Art. 2.® e n.® 1.® são approvados.
O n.® 2.® é approvado, salva a redacção.
A  proposta do sr. Lobo d'Avila, adoptada pela 

commissão, é approvada.

O additamento do sr. Calça e Pina, é rejeitado, 
e prejudicadas as substituições.

O artigo 3.® ó approvado.
Entra em discussão o artigo 4.®
O sr. Pinto Coelho:— declara que tem a mandar 

para a mesa uma proposta para que aquellcs indi­
víduos que tiverem qualquer vehiculo de condução, 
só paguem pelo tempo que fizerem uso d’elle, e não 
por seis mezes ou um anno.

O sr. i^ogueira Soares: — observa que segundo 
a disposição do artigo 8.®, qualquer indivíduo para 
ser collcctado é necessário que durante tres mezes 
tenha algum objecto que deva ser collcctado; se o 
tiver no primeiro trimestre e não no segundo, não 
é collcctado.

O sr. Pinto Coelho: —  apesar do artigo 8.® não 
estar muito claro, comtudo em vista da declaração 
do sr. relator da commissão, desiste de fazer a pro­
posta que tinha annunciado.

O sr. Almeida Pessanha: —  está certo de que a 
mente da commissão foi isentar do imposto todos ós 
creados empregados na agricultura; mas se se dis­
ser, como se diz, no fim do n.® 2.® do artigo 4.®, 
creados de lavoura, não ficará o artigo bem ex­
presso, porque em muita parte entende-se que crea­
do de lavoura são sómente aquellcs que trabalham 
com os bois; o portanto para tirar duvidas na exe­
cução da lei, manda para a mesa a seguinte emenda.

«Como emenda ao final do n.® 2.® do artigo 1.® 
proponho, que em logardaspalavras —  e os creados 
de lavoura— se diga==e os creados empregados na 
agricultura.=./oao Pedro de Almeida Pessanha^^^
F. D . de Sá^=Bivai'^=Gavicho =Justino  da Costas  
F . L . Mousinho de Álhuquerque=A. Zeferino Ito- 
drigues.»

E admittida á discussão.
O sr. Peqnito:— apesar de ter sido prevenido em 

parte pelo sr. Almeida Pessanha, manda para a 
mesa a seguinte proposta:

«A o  artigo 4.®
N.® 1.® Os creados empregados nos serviços da 

agricultura.
Passando o n.® 1.® do artigo a ser o n.® 2.®, e o

2.® o 3.®, eliminadas deste as palavras finaes «crea­
dos de lavoura. » = A .  Pequito Seixas de Andrade 
~ R .  de C. M . P itta=R ocJ ia  Peixoto.»

E admittida á discussão.
O sr. Pinto Coelho: —  manda para a mesa uma 

proposta para ser eliminada do n.®2.® do artigo 4.® 
a palavra «aluguer.» A  isenção respectiva é certa­
mente porque os donos das seges e carruagens de 
aluguer já  são collectados pela contribuição indus­
trial; mas a mesma rasão existe era relação aos 
particulares que toem seges e carruagens suas para 
0 seu proprio serviço, por isso que já  são collecta­
dos pela contribuição predial ou pela industrial, ou 
por ambas; e portanto manda para a mesa a pro­
posta que é a seguinte;

«Proponho a eliminação das expressões «de alu­
guer. Coelho.»

E  admittida á discussão.
O sr. Visconde de Pindella :— manda para a mesa 

um additamento ao n.® 2.® do artigo 4.® para se­
rem coinprehendidos na excepção os creados dos 
hospitaes e estabelecimentos pios.

O additamento é o seguinte;
«Art. 4.®
N.® 2.®-— creados de lavoura e dos hospitaes e 

estabelecimentos pios, classificados como taes.=775- 
conde do P indella .»

E admittido á discussão.
O sr. Nogueira Soares:— declara que a coramis- 

são c 0 governo aceitam as propostas dos srs. A l­
meida Pessanha e visconde de Pindella, mas não 
assim a do sr. Pinto Coelho pelas rasões que expoz.

O sr. Pinto Coelho: —  insiste novamente na sua 
proposta, e mostra a necessidade que ha d’ella ser 
approvada, e a justiça que havia n’essa mísma 
proposta.

O sr. José Esttvão:— pugna pela conservação do 
n.® 2.® como elle está.

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mel­
lo):— manda para a mesa uma proposta de lei, para 
ser applicada para a fundação de um hospital des­
tinado para o tratamento das creanças pobres enfer­
mas, a parte da real quinta da Bemposta, que para
isso for necessaria.»

E enviada ás commissões de administração pu­
blica e de fazenda.

O sr. Arrobas: —  pediu a palavra para fazer um 
requerimento antes de fechar a sessão, porque ten­
do a camara resolvido quo se imprimissem os pa­
peis que dizem respeito á questão de Solor e Timor, 
nos quaes não houvesse inconveniente, e este incon­
veniente era em relação á qualidade dos papeis; eíFe- 
ctivamente imprimiram-se esses papeis, que foram 
hontem distribuídos particularmente pela mesa a 
cada um dos srs. deputados. Porém, posteriormente 
á impressão d’esses documentos, vieram outros ha 
dois ou tres dias, que foram mandados pelo gover­
no, c que estão sobre a mesa para poderem ser con­
sultados pelos srs. deputados que os quizessem exa­
minar; mas não é possível, em objecto tão impor­
tante como este, que se possam assim examinar de- 
vidamente taes documentos, o que só se poderá fa­
zer tcndo-08 cada um dos srs. deputados em sua 
casa. Portanto, entende que, em conformidade da 
resolução da camara, os documentos que ultinia- 
merite vieram devem ser impressos; mas como de­
seja que neste objecto tão grave se ande com toda 
a cautclla e prudência, pede ao governo que decla­
re primeiramente sc ha inconveniente na publicação 
pela qualidade dos papeis? Depois da resposta do 
governo verá se tem alguma cousa que proj^or.

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): 
—  a prova de que não ha inconveniente de que se-' 
jam conhecidos pela camara os documentos a que 
alludiu o illustre deputado, está em ter o governo 
mandado esses mesmos documentos para a camara; 
portanto, todos os srs. deputados podem examina- 
los. O governo não fez monopoliod’elles, entregou-os 
ao exame da assemblóa, e os srs. deputados que os 
quizerem ver e examinar podem faze-lo. A  questão 
é a demora de tempo na impressão. A  prova de que 
estes documentos não são absolutamente indispensá­
veis para se poder apreciar este negocio, está em que 
as duas commissões, diplomática e do ultramar, de- 
•am já  parecer sobre a questão, independentemente 
do exame d'esses documentos que estão agora sobre 
a mesa.

O sr. Arrobas: —  visto que o governo declara 
que não acha inconveniente na impressão pela qua­
lidade dos papeis, e que foram mandados para a 
camara ter conhecimento d’elles, e os srs. deputa­
dos 08 verem e examinarem; como esse exame se não 
póde fazer estando os papeis sobre a mesa da pre­
sidência, mas tendo-os presentes em sua casa cada 
um dos srs. deputados para que possam fazer um 
exame seguro sobre objecto tão importante, qual ó 
a venda de uma das nossas possessões, e em cum­
primento da resolução da camara que determinou 
que todos os papeis relativos á questão de Solor e 
Timor fossem impressos não havendo inconveniente, 
por isso requer que seja cumprida a resolução da 
camara, mandando-se imprimir os papeis que estão 
sobre a mesa. Espera que a camara se nao sujeitará 
a algum capricho reconsiderando a sua votação para 
que os papeis que estão sobre a mesa, relativos á 
importante questão de Solor e Timor, não sejam im­
pressos. A  camara tem bastante dignidade para re­
sistir a esta pretenção, e, portanto, ha de manter a 
sua primeira resolução; e é o seu cumprimento que 
pede, e náda mais.

O sr. Presidente: —  observa que a resolução da

camara já  foi cumprida. A  camara resolveu que 
fossem impressos, dos documentos que estavam na 
commissão a tespeito da questão dc Solor e Timor, 
aquellcs em quo não houvesse inconveniente; e até 
0 illustre deputado, o sr. Arrobas, teve a bondade 
de se encarregar de notar aquellcs quo deviam ser 
impressos; eífectivaraente foram todos esses impres­
sos; portanto a resolução da camara esUi completa- 
mente satisfeita (apoiados).

Foróm ha dois on tres dias vieram para a mesa, 
remettidos pelo governo, mais alguns documentos 
que estão na mesa á disposição dos srs. deputados 
que os quizerem examinar; e cm quanto á impres­
são destes documentos, a camara resolverá o quo 
entender a tal respeito, devendo comtudo declarar 
riovamente que a primeira resolução da camara está 
cumprida ( apoiados),

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mel­
lo):— 0 governo não tem a pretenção de pedir á 
camara que reconsidere a sua primeira resolução; 
pelo contrario deseja que essa resolução seja aca­
tada como 0 tem sido; não quer que a camara volte 
atraz do que primeiro tem assentado sobre este as­
sumpto. Á  camara não resolveu senão que fossem 
impressos os documentos que foram mandados para 
a mesa pelo governo; mas o governo apresentou 
depois d’isso os documentos, a que tem alludido o 
illustre deputado, que estavam na mão do gover­
no; porém, que se acham ha dias na mesa para 
poderem ser examinados por todos os srs. deputa- 
tados; e se por parte do governo houvesse d*uvida 
em que estes documentos fossem conhecidos pela ca­
mara, de certo não os teria mandado para a mesa.

A  questão é unicamente so os documentos se de­
vem ou não devem imprimir. O governo pela sua 
parte declara, que a imica rasão por que contraria 
a impressão, é pela demora em se tratar d’esta ques­
tão; entende portanto que ha inconveniência na im­
pressão unicamente debaixo deste ponto de vista.

O negocio é urgente; a sua resolução já  tem sido 
demorada, e mais se demorará com a impressão que 
se requer; e retardar por muito mais tempo a reso­
lução definitiva d’este negocio, não o acha conve­
niente.

Alem d’isto, que a iraportancia dos documentos 
não é tal como se quer inculcar; está em que duas 
commissões deram parecer sobre o assumpto, sem 
terem visto esses documentos, que aliás podem ser 
examinados na mesa por todos os srs. deputados 
que 0 quizerem fazer.

Entretanto a camara resolverá como entender 
mais conveniente.

O sr. Arrobas:— insiste em que se cumpra a re­
solução da camara, mandaiido-se imprimir os do­
cumentos que estão sobre a mesa, qualquer quo 
seja a demora que haja n’essa imjn-essão, que não 
póde ser grande, porque na imprensa nacional ha 
bastantes empregados para fazer esto trabalho.

O sr. Pinto Coelho:— pergunta ao sr< presidente 
se os documentos são tantos e taes que levarão me­
zes a imprimir?

O sr. Presidente:— mezes não; mas não se podem 
imprimir em vinte e quatro horas.

O sr. Pinto Coelho:— sem querer saber qual foi 
a primeira resolução da camara a respeito da im­
pressão dos documentos relativos á questão de So­
lor e Timor, requer a impressão dos documentos 
que estão sobre a mesa, e que foram ultimamente 
mandados pelo governo á camara.

O sr. Avila :— requer a votação nominal sobre o 
requerimento do sr. Pinto Coelho para a impressão 
dos documentos que estão sobre a mesa.

O sr. B ivar:— pergunta ao sr. presMente sc a 
sessão está prorogada por votação da camara?

O sr. A vila : —  requer quo se prorogue a sessão 
até sc resolver este objecto.

O sr. Presidente: —  observa que o sr. deputado 
Arrobas havia pedido a palavra para um requeri­
mento antes de se fechar a sessão; e tendo dado a 
hora deu a palavra ao sr. deputado para o seu re­
querimento, 0 qual foi traduzido nhima pergunta 
ao governo, a que o governo respondeu: d’aqui 
para diante não póde, por auctoridade própria, dar 
andamento a esto incidente, e considerar a sessão 
prorogada; portanto, se a camara quer prorogar a 
sessão para continuar n’este objecto até final, é pre­
ciso que assim o resolva, e é sobre isto que vae 
consultar a caraaia (apoiados).

O sr. Rocha Peixoto :— requer que a votação para 
a prorogação da sessão seja nominal.

O sr. Avila :— pede aos srs. ministros que levan­
tem 0 iiiterdicto que lançaram sobre a impressão 
d’estes documentos.

Posto a votos o requerimento do sr. Rocha Pei- 
xpto é approvado.

Procede-se portanlo á votação nominal sobre so 
se devia ou não prorogar a sessão até terminar o 
incidente pendente a respeito da impressão dos do­
cumentos quo estão sobre a mesa, relativos á ques­
tão de Timor e Solor.

Feita a chamada
Dizem app>̂ ’ovo os srs. Aflbnso Botelho, Alvfes 

Martins, Azevedo e Cunha, Avila, Henriques Sec- 
co, Arrobas, Pequito, Vaz da Fonseca, Carlos Ben­
to, Pinto Coelho,' Cypriano Costa, Fortunato do 
Mello, Diogo de Sá, Gavicho, Chamiço, Gomes de 
Castro, J. J. dc Azevedo, Almeida Pessanha, Re- 
bello Cabral, Castro Portugal, Aragão, Coelho do 
Carvalho, Faria Guimarães, Lobo d’Avila, Sousa 
Pinto Basto, A lves Chaves, Costa e Silva, Frazao, 
Rojão, Rocha Peixoto, Menezes Pitta, e Ferraz de 
Miranda.

Dizem rejeito os srs. Cancella, Moraes Carva­
lho, Balduino, Lacerda (Antonio), Antonio Carva­
lho, Gonçalves de Freitas, Couto Monteiro, Fontes 
Pereira dc Mello, Roballo de Azevedo, Lopes Bran­
co, Rodrigues Sampaio, Santos Lessa, Antonio de 
Serpa, Vicente Peixoto, Sousa Azevedo, Zeferino 
Rodrigues, barão das Lages, Castro Ferreri, Cyrii- 
lo Machado, conde da Torre, Forjaz, Silva Cunha, 
Mousinho, Bivar, Pulido, Pinto Tavares, Magalhães 
Lacerda, Pereira de Carvalho de Abreu, Palma, Ma- 
incde, Neutel, Encarnação Coelho, José Estevão, 
Guilherme Pacheco, J. M. de Abreu, Casal Ribei­
ro, D. José do Lacerda, José Horta, Nogueira, 
Justino de Freitas, Pinto Tavares, Sampaio Jú­
nior, Penetra, Azevedo Pinto, Pinto Martins, Jaco- 
me Correia,-Pedro Roberto, Nogueira Soares, Tho- 
más de Carvalho, !Mcllo Gouveia, e Bartholomcu 
doŝ  Martyres.

E  portanto rejeitada a prorogação por 51 votos 
contra 31.

O sr. Presidente:— dá para ordem do dia dc áma­
nhã a continuação da que vinha para hoje, come- 
çando-se pela discussão do projecto do codigo do 
credito predial, e levanta a sessão.— Eram  quatro 
horas e tres quartos da tarde.

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 20 de juálio, 
estiveram presentes á chamada feita á  meia hora 

depois do meio dia
Cancella, Moraes Carvalho, Balduino, Alves Mar­

tins, Antonio de Carvalho, Antonio Feio, Gouveia 
Osorio, Avila, Henriqúes Seceo, Couto Monteiro, 
Roballo de Azevedo, Lopes Branco, Rodrigues Sam­
paio, Santos Lessa, Vaz da Fonseca, Vicente Pei­
xoto, Palmeirim, Xavier da Silva, Zeferino Rodri­
gues, Bartholomeu dos Martyres, Carlos Bento, Cas­
tro Ferreri; C. J. Nunes, Conde da Torre, Rebello 
de Carvalho, Cypriano da Costa, Teixeira da Mot- 
ta, Faustino da Gama, Mousinho do Albuquerque, 
Coelho do Amaral, Diogo de Sá, F . Pinto Tava­
res, Gaspar Pereira, Blanc (líermenigildo), Palma, 
Gomes de Castro, Ferraz de Miranda, Mello e Mi-
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nas, J. J. de Azevedo, Mello Soares, Rebcllo Ca­
bral, Castro Portugal, Arag3o Mnscarenhas, Calça 
e Pina, Neutel, Faria Guitnaraes, Silva Cabral, In­
fante Pessanha, Fincarnaç?ío Coelho, Guilherme Pa­
checo, Alves Chaves, Feijó, Alareilo, José Maria 
de Abreu, Lacerda (1). José), J. ^1. da Costa e 
Silva, Frazão, Rojão, Silveira Menezes, ]\íello Gou­
veia, Julio do Carvalhal, Justino do Freitas, Luiz 
Albano, Rebello da Silva, L. Pinto Tavaras, A f- 
fonseca, Seixas Penetra, Azevedo Pinto, Pedro Ja- 
come, Plaeido de Abreu, J). Rodrigo de Monezas, 
Simâo de Almeida.

Cumpre pois estabelecer com mãos largas essa 
instrucção por meios mais adequados, com o fim 
dc obter bons missionários; nias isso sé se consegue 
quando a instrucção religiosa for ministrada nas 
próprias provincias cm que os estudantes liouverein

G.* As pessoas que obtiverem licença do prelado 
da diocese.

7.® Os viajantes.
C A P IT U L O  I I I

Art. 13.® Aos prelados das differentes dioceses

Proposta de lei auctorisando a cobrança de direitos dc 
portagem na ponte que em V illa  Mea no concelho de 
Amarante atravessa o rio Odres, apresentada pelos srs. 
ministros do reino e obras publicas em sessão de 18 do 
corrente.
Senhores:— Na construcção da nova estrada en­

tre Balthar e Amarante, os accidcntcs do antigo 
leito, que se não prestava As condições technicas 
actualmente exigidas nos regulamentos da direcção 
geral das obras publicas, deram em resultado a ne­
cessidade de abandonar e seguir oom a nova estrada 
pela baixa da Senhora da Apparccida, do que foi 
consequência uma distancia muito maior entre os 
dois pontos de Pcnafiel e Amarante.

Esta circumstancia da maior distancia, ea  de pas­
sar a antiga estrada real sempre por povoados abun­
dantes em aguas e casas de refeição para os passa­
geiro^ e gado, p que por ora se não dá pelo segui­
mento da nova estrada, attraho para aquella todos 
08 viandantes a quem a qualidade do transporte não 
compclle a transitar pela nova estrada, o que prin- 
cipaimento se dá na parte quo vem da villa de 
Amarante a entroncar na estrada nova ao sul da 
tapada de D. Luiz, na distancia de 12 kilometros.

Desta preferencia resulta não só que todos os 
que seguem pela antiga estrada não pagam os di­
reitos de portagem estabelecidos na moderna; mas 
também a completa ruína da antiga estrada, por­
que não sendo conservada pelo estado, por não se 
achar hoje comprchendida no systema geral de via­
ção publica, também o não póde ser na distancia 
do 12 Idlometros e nas dimensões de uma estrada 
real a expensas do município.

A  camara municipal da villa de Amarante pon­
derando este facto, e demonstrando a indispensável 
necessidade de conservar aquelle meio de commu • 
nicação que todos os povos preferem, e cuja exis­
tência é indispensável para os povos das freguezias 
de Mancellos, Travanca, Real, Frigim, Atbaide, e 
Oliveira, os mais abundantes e ricos d’aquellc con­
celho, pediu ao governo ser auctorisada a estabe­
lecer direitos de portagem na ponte sobre o rio 
0di”cs, situado na mesma estrada e na freguezia de 
Athaide.

Sendo, como é, a antiga estrada do dominio na­
cional e não do d’aquelle municipio, entende o go­
verno que é conveniente estabelecer os direitos de 
portagem com applicação especial ao melhoramento 
e conservação da mesma estrada e das que n’ella 
entroncam, obrigando-sc a camara de Amarante ás 
despezas respectivas, e confiando-lho para esse fim 
a administração dos mesmos direitos cora obrigação 
de dar contas ao governo da applicação que lhes 
der. E  por isso tenho a honra de submetter ao vosso 
exame a seguinte

P R O P O S T A  D E  L E I

Artigo 1.® Fica auctorisada a cobrança de direi­
tos de portagem na ponte que em Villa Meã, do con­
celho de Amarante, atravessa o rio Odres na antiga 
estrada, qae principia na villa de Amarante c vae 
entroncar ao sul da tapada de D. Luiz na estrada 
moderna.

§ unico. Estes direitos serão regulados pela ta- 
bella n.® 2 que faz parte da carta de lei dc 22 do 
julho do 18Õ0, guardando-RG porém na percopção 
d’elles as isenções estabelecidas no artigo 11.® da 
mesma lei.

Art. 2.® A  arrecadação c administração d’ostes- 
direitos fica a cargo da camara municipal do con­
celho de Amarante, ficando a mesma obrigada a 
todas as despezas de construcção e conservação da 
mesma estrada.

§ unico. A  camara municipal dará annualmentc 
contas ao governo da sua administração.

Art. 3.® Fica revogada toda a legislaçiío era con­
trario.

Ministério das obras public<as, 18 ^dc junho de 
iS60 .=A n ton io  M aria da Fontas Pere ira  de Mello 
= A n to n io  de-Serpa Pimentel.

de servir depois como missionários. E  poderá pro- pertencerá a inspecçuo sobre os estudos, distribui- 
ver-sc proficuamente ao serviço das missões, á for- ção das cadeiras, quo nunca poderão ser menos de 
mação dos missionários e instrucção religiosa dos seto, e a escolha dos compêndios, tudo sujeito á ap- 
povos ultramarinos nas próprias localidades cora o provação do governo do estado, 
clero secularV A  cxpericncia tom cabalniente dc- § unico. O governador geral poderá exigir os cs- 
mon^trado que não: os soílVimentos c os riscos a clarecimentos que julgar necessários para conhecer 
que 0 missionário tem de sujeitar-se nos sertões de o estado do progresso ou decadência dos estudos, 
África, sem a compensação dc vantagens pessoacs da policia das aulas c dos mcthodos de ensino; mas 
correspondentes, exigem da parte do ecclesiastico a sua corres2)ondencia será dircctamente com o pre­

lado da diocese.
Art. 14.® As escolas serão publicas, c n’cllas sc

uma extraordinaria abnegação c desapego das 
cousas mundanas, e alem d’isso a instrucção o 
a educação religiosas adequadas a tão dilficil mis­
ter: ora, sem duvidar de que taes qualidades pos­
sam cneontrar-sc cm alguns clérigos seculares, 6 
certo comtudo que até hoje raros são os que se 
tcem apresentado para fazer este grande serviço a fórma dos exames, o tempo das ferias, e tudo o 
a Deus e á sua patria; o ecclesiastico regular, mais que respeita á boa direcção dos estudos, 
porem, sujeito aos preceitos do convento, ligado Art. 15.® Os exames feitos nos conventos das dis- 
pclo seu voto, absolutamente subordinado ao seu ci}ilinas que ali se ensinarem servirão de habilita- 
superior, c separado das cousas mundanas, tom dc ção para a nrdenação.

serviço ^

dará ensino gratuito a todos os que se apresentarem 
devidamente habilitados.

unico. Um regulamento especial determinará o 
modo de admissão dos alumnos, as horas das aulas,

dedicar a sua existência ao serviço das missões e 
da instrucção publica; alem d’isso o estimulo, o 
amor do corporação, e a certeza dc encontrar no 
convento uma verdadeira familia c um seguro asylo 
para o descauço das fadigas, e para o tratamento 
das dt>enças adquiridas nas missões; a certeza de 
uma melhor collocação, e mesmo da secularisação,

C A P IT U L O  IV

A lt. IG.® A  escolha dos missionários pertencerá 
ao superior dc cada convento; mas os prelados po­
derão escolher as localidades das missões, e deter­
minar 0 tempo era que devem ser feitas e a sua du-
raçao.

Art. 17.® Poderão ser mandados para as missões
querendo-a depois do feitos longos e relevantes ser- tantos religiosos quantos se julgarem necessários, 
viços á religião e á patria; são rcaluionte condições mas som prejuízo do ensino que clles são obrigados 
que a rasão mostra serem sufficientes para produzi- a dar, e que nunca excedam o numero do metade 
rem optinioa resultados. dos religiosos de que effectivamente for composta a

O ensino ecclesiastico estabelecido no ultramar comraunidade. 
com professores seculares, alem dc custosissimo, sc Art. 18.® As despesas das jornadas e sustento dos 
não impossível, pela extrema difficuldade de encon- religiosos que forem mandados para as missÕes fi- 
trar pessoas competenteinente habilitadas que'se su- cam a cargo dos respcctivos conventos, 
jeitera a uma prolongada residência em climas tão Art. 19.® E  expressamente prohibido aos religio- 
mephiticos, não 6 acompanhado da educação espe- sos, ou estejam no convento ou nas missões, intro- 
eial que deve ter o ecclesiastico para ser uiq bom metterem-se nos ncgocios seculares, commerciar, tra- 
raissionario. ctar dc eleições, administrar bens de outros, aceitar

O convento de missionários, porém, resolve com- tutorias, ou terem qualquer outra gerencia pela qual 
pletamente todas estas difficuldades. possam scr obrigados a comparecer perante os tribu-

Por tão poderosas rasõqs é que, cheio da convic- | naes de justiça, 
ção de quem já  governou uma província "ultrama­
rina c estudou na própria localidade as suas neces- I Art. 20.® No caso de extineção dos conventos, o 
sidades, venho hoje, como christão o portuguez, ao governo assegurará a cada ura dos religiosos, então 
seio de um parlamento composto de christãos e por- existentes nos conventos, uma pendão annual de réis 
tuguezes, propor a creação de alguns estabeleciiiien- 80<51000.
tos religiosos no ultramar, como o principal meio Art. 21.® 0  religioso, que tiver ensinado ou mis- 
para salvar os nossos domínios africanos e o pa- sionado durante o espaço dc vinte annos, poderá ob- 
droado no Oriente. ter a sua seeularisação e terá direito com preferen-

Desejo que haja religiosos regulares em nosssa cia a um beneficio canonical era alguma das sés do 
possessões ultramarinas para sustentar as missões, reino e ilhas adjacentes, ou a uma pensão de réis 
porém religiosos que sejam do seu século, que cuin- 1204ÍOOO annuaes.
pram os seus deveres, que correspondam ás neces- Art. 22.® Ao missionário, que tiver ensinado ou 
sidades religiosas do tempo, que cvangcliscm os missionado durante o espaço de trinta jinnos e tiver

 ̂     - - * - - 3 — '   -------- --------  -------- * o  »

indispensável, sequizermos que da coroa portugue- <?ua escolha.
za nao sejam em breve arrancados estes brasões C A P IT U L O  V I

tão nobres, da sua gloria, estas joias tão preciosas Art. 23.® 0  prelado da diocese presidirá á elei- 
da sua grandeza, estes fundamentos tão solidos da .̂ão do prior do convento e dos seus officiaes, o po-
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Projecto de lei auctorisando o governo a fundar conven­
tos de missionários nas possessões ultramarinas, apre­
sentado pelo sr. Arrobas em sessão de 19 do corrente.
A  cruz, esse symbolo sagrado, que ao lado da 

espada, com tanto cxplendor, levou até aos inhos- 
pitos sertões de África e ainda alem dos mares nun­
ca d’antes navegados o estandarte das quinas por- 
tuguezas, que tão amplaincnto espalhou a luz do 
evangelho a par da gloria e do formidável poder de 
nossos antepassados, jaz hoje derribada c quasi es­
quecida em muitos d’esses campos de tamanha glo­
ria era que esta nação conquistou o merecido titulo 
do fidelíssima.

Também por isso a espada dos descendentes d’es- 
ses grandes conquistadores e civilisadores que nos 
pi'ecederam, agora desacompanhada do invencível 
poder do missionário, já  mal póde sustentar essa in­
fluencia de que ainda dispomos, como legado dc an­
tigas tradições e de sympathia religiosa d’esses po­
vos a quem o balsamo da religião de Christo foi 
ministrado por mãos de sacerdotes portuguezes.

Este infeliz estado não póde continuar por mais 
tempo: os deveres do padroado, o pundonor nacio­
nal, c a necessidade e dever de conservar esses do­
mínios ultramarinos, principal recurso de futura 
prosperidade e de independência nacional, nos obri­
gam a quanto antes fazer cessar o correr de desas­
tres que necessariamente nos levarão a um fatal 
desenlace da crise, que está immincnto para as iio.s- 
sas provincias ultrainarinns, provocada pela nossa 
indifferença de tantos annos.

E  não ha tempo a perder: o padroado portuguez 
no Oriente já  perdido em boa parte corre grande 
risco de perder-se de todo, se as cousas continuam 
como vão.

Na África, -aonde verdadeiramente está o futuro 
de Portugal, ahi então ó que perigosaraento os nos­
sos domínios são por todos os modos ameaçados: 
missionários de differentes religiões percorrera as 
no 'sas possessões, procurando afastar a verdadei­
ra luz do evangelho, que com tão grandes sacri- 
ficios nossos maiores levaram áqucllas paragens; por 
outro lado a propaganda vae infallivelmente invadir 
os nossos domínios africanos, sc as cousas entre nó> 
por mais tempo seguirem o caminho que levam.

So assim acontecer resultará que, desviadas para 
o estrangeiro as sympathias íVaqnellcs povos, em 
pouco tempo acabai*}! dc facto a nossa soberania 
n’essas possessões.

Debalde o governo tem oftérecido importantes 
vantagens para que o sufficiente numero dc reli­
giosos seculares se preste a ir missionar na África; 
o cloro instruído e morigerado é insufiicientc para 
supprir as igrejas na metropole, e alem d’isso não 
apresenta grandes tendências para os riscos do mar- 
tyrio, nem me.smo da febi*e perniciosa na costa de 
Aft;ica.

E  esta uma das ra-sões por que os estabelecimen­
to» de instrucção ccclesiastica em Portugal não téem 
produzido os desejados resultados em relação ás 
missões ultramarinas.

sua independcncia, porque Portugal, esta pequena 
orla de terra nas praias do Oceano, deixará dc ser 
nação no dia cm qnc perder as suas possessões do 
ultramar.

Em toda a F]*auça e na Inglaterra sc estão offe- 
rccendo missionários para irem ás nossas possessões, 
e nas deMoçarabicjuc já  lá estão talhando a estrada 
segura, por onde a usurpação estrangeira ha do la­
vrar: affastemos este grande perigo, cumprindo de­
veres de christãos c portuguezes, que temos dei­
xado do cumprir om relação á instrucção religiosa 
do ultramar. Estabeleçam-se com regularidade as 
missões no ultramar. Isso, porém, só o julgo roa- 
lisavcl cora a existência do conventos dc missões 
nas próprias IncalidadcR, como tenho a honra dc 
propor-vos no seguinte

PIÍOJECTO DE LE I

C A P IT U L O  I

Artigo 1.® E  0 governo auctorisado a fundar era 
as nossas possessões ultramarinas cinco conventos 
de missionários; a saber: dois no Oriente, um em 
Moçambique, um cm Angola, c outro no arehipc- 
lago dc (jabo Verde.

Art. 2.® hlstas fundações terão por fim:
1. ® Abrir aulas do ensino secundário o do theo- 

logia.
2. ® Missionar os povos das suas respectivas pro­

víncias.
3. ® Parochiar as igrejas c coadjuvar os parochos

em caso dc necessidade. '
Art. 3.® Cada convento não poderá admittir mais 

de trinta religiosos.
Art. 4.® Ninguém será adinittido á profissão re­

ligiosa antes dos vinte e cinco annos dc idade, mas 
poderá entrar para o convento, c fazer o seu novi­
ciado, tendo dezeseis annos.

Art. 5.® Petlir-se-ha a sua santidade, que mande 
os padres necessários para fundadores, se oin Por­
tugal não houver alguns que queiram fazer este ser­
viço á igreja e ao estado.

Art. ().® Os conventos não formarão provinda, e 
ficarão sujeitos ao prelado diocesano.

C A P IT U L O  I I

Art. 7.® Os conventos serão edificados por conta 
do governo, c ficarão desde logo considerados co­
mo bens nacionacs; e a cargo das obras publicas 
uas respectivas provincias a reconstrucção e con­
certos importantes, c quo excederem metade da ver­
ba arbiti*ada para os reparos.

Avt. 8.® A  cada um dos conventos dará o go­
verno da ]>rovincia a quantia annual do 100«â>000 
réis por cada religioso, que n’clle habitar ou andar 
cm missão, mais lOOfjiOOO réis para livros, e 200?$ 
réis annuaes para despezas do culto c pequenos re­
paros do edifício.

§ 1.® O governo fornecerá a cada um dos con­
ventos no acto do seu estabelecimento uma livraria 
regular c competente, para o fim a que os mesmos 
conventos se destinara.

§ 2.® Os religiosos que estiverem parochiando 
vencerão a côngrua arbitrada ao parocho da igreja 
c seus respectivos benesses.

§ 3.® Os religiosos nunca poderão scr collados 
nas igrejas antes da sua seeularisação.

Art. i).® Os conventos c os seus religiosos não po­
derão possuir bens alguns de raiz, mas a sua dota­
ção poderá ser constituída cin fundos públicos, qual­
quer que seja a sua denominação futura.

Art. JO.® Não poderão também aceitar heranças 
ainda que a titulo dc suffragios de míssas quotidia­
nas, ou outros quaesquer legados pios, que exce­
dam a quantia dc 200f>000 réis cm moeda forte do 
reino.

Art. 11.® Cada convento poderá possuir junto ou 
proximo um terreno para horta, pomar c recreio 
honesto dos religiosos.

Art. 12.® Nos conventos será guardada a clau­
sura na conformidade do concilio do Trento; e só 
poderão entrar no interior d ellc:

1. ® O prelado da diocese c o seu séquito.
2. ® O governador gerál e o seu séquito.
3. ® O parocho e clero da freguezia aonde estiver 

situado 0 convento.
4. ® Os membros do cabido.
5. ® As auctoridades militares, administrativas e 

judiciaes em serviço.

derá suspendo-Io de suas funeções com audiência 
d’elle 0 sob consulta do seu cabido, havendo-o.

Art. 24.® A  economia e direcção interna da com- 
munidade perlenccrá exolusivamente ao prior do 
convento, que no fim de cada anno sujeitará ao 
exame o a))provação do prelado da diocese as con­
tas da sua gerencia.

Art. 25.® revogada a legislação era contra­
rio.

Sala das sessões da camara dos srs. deputados, 
19 de junho do 1 8 G 0 .= O  deputado por Cabocm

Verde, Antonio M aria  Barreiros Arrolas.

íiOTICIÃS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas do Madrid até 17 do corrente, 
de Paris até 14.

guintes
---- A  Correspondência de Espana publica os se-

D E SPA C IIO S  T E L E G R A r iI lC O S

Marselha, 14 de junho —  O jornal Portafoglio  diz 
que partiram para Nápoles muitos navios inglezes.

Não 80 confirma a noticia de que a Rússia diri­
gira segunda nota á Porta, relativamcntcás queixas 
dos christãos.

O grão-vizir levou na sua companhia cincoenta 
empregados para o coadjuvarem na sua missão. Di- 
zia-se em Constantinopla, que vae partir para a Asia 
outra missão turca.

Buhver declarou energicamente ao sultão, que de­
via evitar a continuação de certos abusos, sc dese­
java obter a protecção de Inglaterra. O sultão ou­
viu com benevolência as reflexões do embaixador 
inglez, e, segundo affirmam alguns jornacs turcos, 
até lhe enviou o seu retrato.

Paris, 14 —  Um dia magnifleo favoreceu hoje os 
festejos nacionacs, e a brilhante revista passada pelo 
imperador.

Us joriiaes dc Turim dizem quo o papa constituiu 
uma commissão do saude publica, cujos principaes 
membros são: o príncipe Sabiati Merode, Sivilla Los- 
chiaro, e Lamoricière.

Os jornaes francezes continuam adoptando uma 
linguagem hostil ao rei dc Nápoles.

Baden, 10 —  O príncipe regente e outros sobera­
nos, diz 0 Aíoniteur, foram hontem visitar o impe­
rador, e este foi immediatamente pagar-lhes a visi­
ta. Todos os soberanos e príncipes jantaram hoje (10) 
com 0 grão-duqiie.

Roma, sem data —  Affirma-se que o governo 
piemontez declarou que impedirá qualquer invaião 
nos estados pontiticios, a não ser em caso de decla­
ração de guerra.

Londres, 14— Diz-so que vae scr mandado para 
Roma um ministro plenipotenciário. A  escolha, se­
gundo parece, recairá enisirOtway, que estó actual­
mente em Milão.

Napoies, 12— Espalhou-se o boato de que tinham 
desembarcado 2:000 ealabrezes, que seguiam o mo­
vimento de Garibaldi.

«A  mesma correspondência sustenta que a Rús­
sia vê com grande desprazer tudo o que sc passa 
no reino de Napoies, e que essa potência deseja que 
a França exerça a sua aeção diplomática no senti­
do da ordem e do respeito devido á auctoridade.»

---- Consta das ultimas noticias daSicilia que Ga­
ribaldi continuava organisando o seu governo com a 
maior aetividade. Alem de outras medidas mais ou 
menos importantes, quo tóm adoptado, parece certo 
que ellc resolveu dividir pelos voluntários que o se­
guiram, 0 a gente pobre que tomou parte na insur­
reição, as terras eoramnnaes e as que dependem dos 
domínios da coroa.

( ],a  Correspondência de Espana.)

'NÁPOLES
No dia 7 do corrente chegou a Napolc.s o vapor 

Etna, levando a bordo o ultimo comboio de solda­
dos que ficaram feridos cm Ralermo. Os hospitaes 
d’esta ultima cidade foram já  completainente eva­
cuados.

No posto militar de Napoies continua a notar-se 
a maior aetividade.

No dia 7 partiu, não se sabe para onde, a fragata 
Fulminante, cora a bandeira do vicc-aliiiirantc Ro- 
berti.

Barece que foi esta fragata a quo capturou um 
navio que levava reforços a Garibaldi.

(L a  Correspondência de Espana.)
---- Temos á vista o texto do protesto entregue

ao general commandante da praça de Syracusa, pe­
los cônsules c vice-consules, quando ultiinamentc 
ali foi commcttido o atteiitado contra a pessoa da 
mulher do vice-consul da Inglaterra, que foi gra­
vemente ferida } ) g1os  soldados que, á força, sc in­
troduziram na casa consular.

Este documento é concebido nos termos seguin­
tes:

« O vice-consul inglez em Syracusa, ao marechal 
commandante da praça de Syracusa.

«Os vice-consules abaixo assignados, reunidos no 
palacio consular britannico, expõem o seguinte:

8 Um facto grave nos veiu contristar. Ninguém 
podia esperar que se commettesse um tão grande 
excesso, que provocou a indignação geral.

«Um  cabo e tres soldados, que saíram ameaça­
dores do corpo da guarda Fontana Aretusa, dirigi- 
rara-se para a casa d’este vice-consul, querendo in­
vadi-la. Violaram o domicilio do cônsul, e depois 
de arrombarem a porta, dispararam tres tiros con­
tra a mulher do vice-consul, quo ficou gravemente 
ferida, em quanto seu marido cra ameaçado com a 
morte.

«No meio da tranquillidade de que até hoje te­
mos gosado, e graças ás prudentes medidas que fo­
ram adoptadas, lisoj3geavamo-nos de estar em se­
gurança nos nossos doraicilios c nos nossos palacios 
consulares. Depois de um tão triste acontecimento 
realisado no asylo inviolável de um d’estes palacios, 
nenhum dc nós póde gosar de completa segurança, 
nenhum cidadão pacifico póde ter a certeza de v i­
ver Rocegado cm sua casa.

«E  verdade, como se disse verbalmente, que si- 
inilliante excesso não é o resultado dc uma ordem 
ofíicial superior; nós o repetimos: sempre foram di­
gnas dos maiores elogios as medidas adoptadas, 
porém este doloroso acontecimento ameaça a nossa 
segurança e assusta as nossas famílias.

«A  nossa manifestação seria incom))leta se omit- 
tissemos notar que este attentado insolito é a con­
sequência do apparato militar intempestivo que se 
ostenta n’esta cidade, onde as tropas e as peças de 
artilheria estão amontoadas na praça de Dome.

«Mandando percorrer desde hontem as ruas da 
cidade por numerosas patrulhas, o marechal teve 
oceasião de se convencer das boas disposições de um 
povo que, não obstante professar a maior dedica­
ção pela causa nacional, sc conserva tranquillo e 
paciente expcctador dos acontecimentos políticos. 
Kespondeu-so á tranquillidade publica por prepara­
tivos hostis que nao foram a consequência legitima 
de provocações, porque as não houve, e que não 
podem alliar-sc com a i*asão rcflectida dc que o ge­
neral tantas provas tera dado n esta cidade, sendo 
de esperar que ellc providenceie com urgência so­
bre 0 que lhe apontamos, recebendo desde já a ex­
pressão dos nossos cordiaes sentimentos.

Syracusa, 24 de maio de 18G0.— (Seguem as as- 
signaturas dos vice-consules inglez, franccz, aus­
tríaco, russo, ncerlandez, e do delegado consular 
da Sardenha.)»

O protesto que deixamos transcripto foi entregue 
pelo corpo consular ao marechal commandante do 
exercito, e esto, declarando que sentia o maior pe- 
zar pelo procedimento dos militares, ordenou im-

Bolsa de Londres, em 20 de junho— Consolidados 
dc 93 79 a 93 Vg.

AVESOS
SOCIEDADE PROTECTORA DOS ORPHAOS DESVALIDOS 

DAS VICTIMAS DA CHOLERA MORBUS EM 1856 
E DA FEBRE AMARELLA EM 1857

O cofre d’csta sociedade acaba dc receber o do­
nativo do 100f$000 réis, cora que Sua Magestade 
Imperial a duqueza de Bragança se dignou brindar 
a mesma sociedade pela feliz noticia do nascimento 
da Bua augusta bisneta, filha de sua alteza a infanta 
I ) .  Maria Anna e do príncipe Jorge do Saxonia.

SOCIEDADE DAS SCIENGIAS MEDICAS DE LISBOA
Quinta-feira 21 do corrente, pelas oito horas da 

noite, haverá sessão. Ordem da noite: continua a 
discussão da questão medico-legal, apresentada á 
sociedade por um advogado da capital.

Secretaria da sociedade, 19 de junho de 1860. 
=  0  1.® secretario, Alves Branco.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

Quinta-feira 21 do corrente, ás oito horas e meia 
da noite, reune a asseml)léa geral. Ordem da noi­
te: discussão de uma proposta do sr. Patrício A lva­
res para que sejam interrompidas as sessões durante 
a estação calmosa.

Sala das sessões, 19 de junho dc 1860. =  O vi- 
ce-secretario, José Manuel de Ahreu.

EMPRÉSTIMOS SOBRE PENHORES
No cscriptorio do monte pio geral da marinha, 

junto á cnti*ada principal do arsenal, cmpresta-sc 
dinheiro sobro penhores de oiro, prata, joias, inscri- 
pções, c aeções do banco ou de companhias.

A ^ S N l ^ C f O S
1 PÉLO j u íz o  d e  d ir e it o  E ORPHÂOS da 3.» 

vaia, escrivão Geutil, correm éditos de quinze dias, para 
que se houver algum credor ao casal da fallecida ex."* con­
dessa de luimiarcs, D. Constança, compareça a deduzir seu 
direito, conforme nos mesmos edito» se declara.

2 PELO CARTORIO DO ESCRIVÃO LEMÇS, do jul­
gado de Vieira, promove Antouia Luiza de Araújo, da fre­
guezia do lilosteiro, dtf dito julgado, oa termos de habilRa- 
ção, para curadoria das heranças dos ausentes seus irmãos, 
Joaquim Bernardino c João Antonio. ___________

3 O Ex.mo JIARQUEZ d e  PONTE DE LIM A, vendo 
0 antiuncio n.* 1 do JJiario de Lisboa n.* 137, do dia 19, era 
que se anuuncia a arrematação de diversos bens, penhora­
dos pela fazenda nacional, o annunciante protesta contra to­
dos c quaesquer arrematantes que houverem de arrematar, 
porque os ditos bens pertencem a um vinculo de que o an­
nunciante é administrador, e como tal já oppozera embargos 
de terceiro, os quacs se acham pendentes por appellação; e 
para que ninguém se chame á ignorância se faz o presente 
aununcio, no qual protesta usar das competentes acçòes do 
revindicação. Lisboa, 20 de junho de 1860.

4 JOSEFA M AR IA  PERREIRA RIOS, de Morellos, na 
comarca da Feira*, Anna da Silva Rios e marido Francisco 
Rodrigues dos Santos, e Manuel da Silva Rios,  ̂de Grijó, na 
comarca do Porto; requerem e promovem pelo juizo de direito 
da comarca da Feira, escrivão Veiga, o rcspectivo processo 
de curadoria dos bens dos ausentes seus irmãos Manuel Fer- 
reiva e Francisco Ferreira, naturaes de Morellos, de que é 
administrador Henrique Ferreira Rios, d’ahi, e correm édi­
tos de quinze dias, chamando as pessoas que se julgarem com 
igualdireito á mesma curadoria, para o virem deduzir no mes­
mo juizo e cartorio, com a pena de revelia; e fazem este an- 
nuncio para os devidos cffeitos. Feira, 16 de junho de 1860. 
=Como advogado e procurador, Itufino Joaquim Borges de 
Castro.

ó CARLOS PEREIRA DE AMORIM e mulher, Antonio 
José de Lima e mulher, Rosa Joaquina de Amorim, João Ma­
ria Pereira de Amorim e mulher, e Narciso Pereira de Amo­
rim e mulher, pretendem habilitav-se no juiw de direito de 
Ponte do Lima, e cartorio dc Manuel Rodrigues Lima, na 
curadoria dos bens de seus irmãos e cunhados, ausentes, Ber- 
iiartlino l*ereira de Ainoiini, e Manuel Pereira do Amorim: 
qíiem se juigar com melhor direito á referida curadoria o de­
verá deduzir n’acjuclle juizo, dentro do tempo legal.

mediatamente que, tanto o cabo como os soldados 
criminosos, fossem julgados por um conselho de 
guerra. (L a  Presse.)

CONFLDLllArÀO GEiniANlCA
Os jornacs allemãcs occiipam-se quasi exclusiva­

mente da próxima entrevista do imperador dos fran­
cezes e do príncipe regente da Prussia, porém não 
dão informações precisas sobro este interessante as­
sumpto. Não sabem ainda se o principe regente será 
acompanhado de ura ou de muitos dos seus minis­
tros, e se os outros soberanos allemães, quo devem 
encontrar-se cm Baden com o regente, assistirão á 
entrevista. Parece não haver duvida de que estes 
soberanos são o rei da Baviera e do Wurtemberg, 
08 grão-duques de Baden e de Hesse-Darmstadt. 
A  iniciativa desta especie de congresso pertence, 
como se sabe, ao rei da Baviera, a quem se attri- 
bue a louvável intenção de reconciliar os diversos 
interesses da confederação, sem que se possa dizer 
ainda a favor oú em prejuízo dc que idéas se deve 
operar a reconciliação. (L a  Presse.)

FRANÇA
N ’estc império vae ser creada uma nova divisão 

militar, que formará a 22.®, que terá a sua capital 
em Gi*cnoble. A  sub-divisão militar de Annecy e a 
de Chambery (Saboya) ficarão dependentes da di­
visão militar de Grcnoble; e a de Nisa, da divisão 
militar do departamento do Var.

( ] .a  Correspondência de Espana.)

SÍCILÍA
Na Presse dc 12 do corrente lé-sc o seguinte:
«A  parte que os inglezes poderam tomar na ca­

pitulação de Palermo não está ainda perfeitamente 
explicada. Todos admittem hoje que elles não oceu- 
param o forte de Castellamare, porém sustenta-se 
que uma clausula pedida o aceita pelas duas partes 
lhes conferia o direito de oceupação. Esto incidente 
continua a conservar um caracter enygmatico, e 
oceupa um logar importante n’uma correspondência 
da Jndépendance Btlge, escripta quando se suppu- 
nha que os inglezes tinham rcalmente oceupado o 
forte. A  correspondência, a que alludiraos, sustenta 
que foi esse facto, hoje desmentido, que deu logar 
a quo 0 governo francez reforçasse as forças que 
tinha nas aguas de Napoies.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O liS E llV A T O R IO  M ETEOROLOGÍCO

no

NA ESCOLA PO LYTE C IIM C A

6 JOÃO X A V IE R  DA S ILVEIRA  FriTAE V ASC O N - 
CELLOS, nattu al de Lagos, e actualmente residente em A l­
bufeira, faz publico que a pessoa ou pessoas que tiverem di­
reito á herança do sua irmã D. Maria Doaituia da Silveira 
Pitta e Vasconcellos, fallecida na mesma villa cm 29 de no­
vembro de 1859, se apresentem, por si ou seus procuradores, 
jio praso mareado por lei, a fim de ter logar a partilha. A l­
bufeira, 9 de junho de 1860.

7 JOSÉ RIBEIRO DA S ILV A  mudou o seu escriptorio 
para a rua nova de S. Mamecle, ii.* 21, numeração antiga.

COM [‘ANUÍA DE GUANO CHIMICO DE 1‘EIXE
8 NÃO TENDO COMPARECIDO NUMERO sufficiente

de accionistas para constituir a assembléa geral nq dia 19̂  do 
corrente, é a mesma novamente convocada para quinta-feira, 
28 do corrente, ás sete horas da tarde, a fim de ouvir ler o re­
latório da commissão fiscal; devendo con#iderar-se constituída 
a assembléa, seja qual fòr o numero de accionistas presentes, 
em conformidade com os estatutos da mesma companhia. Lis­
boa, 19 de junho de 1860. =  0  secretario da assembléa geral, 
João Fcliciano Marques Pereira. ______ __

COMPíBIIH
CARREIRA DAFRICA

9 PA R A  OS PORTOS de S. Thiago, S. Thomé, Loanda, 
Beuguella e Mossamedes safrá no dia 30 de junho o barco de 
vapor D. EstepJiania, ás quatro horas da tarde.— Para as 
passagens, escriptorio da companhia união mercantil, Caes 
do Sodré, 31.» 12.—Para carga, escriptorio dos srs.Chambica 
& Gonçalves, Caes do Sodré, n.'* G.

10 NO D IA  23 DO CORRENTE, ao meio dia, na rua
nova da Princeza, n.® 308, loja de drogas do falHdo Joao de 
Mattos Peixoto Guimarães, sc ha de proceder iiji arremata­
ção de todos 0.S objcctos ali existentes, armação, etc.: isto 
para liquidação da massa fallida, a cuja arrematação pre­
side o sr. juiz presidente do tribunal do commercio de pri­
meira instancia. _____________________

11 QUEM PRETENDER COMPRARuma propriedade
de casas, situada na travessa da Oliveira, n.*‘  21,23,25 e 27, 
á Estrella, dirija-se á rua de Santa Martha, u.® 50-A, 1.* an­
dar, lado esquerdo. ______________

BANHOS NO ESTORIL
12 ALUGA-SE O QUARTO N.® 9 por 20^000 réis para 

03 mezes de julho e agosto. Trata-se com V.Mazziotti, na rua 
do Carvalho, n.‘  27.
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BAnOMETRO
(pBESslo )

TllERMOMETBO
( t e m p e r a t u r a )

PSYCHBOMETRO
( h u m id a d e )

a n e m o h e tr o

( v e n t o )

Millimetros Graufl C. Por 100 Rumos

9 m. 753,66 18,8 72,7 NNO.

3 t. 753,79 20,3 56,0 NNO.

D IA  19.
lyiaxiina— temperatura........................................ 21*,0 C.
Minima.................................... ..........................  •
rt 1 de noite...................................................
0^™®|d(,dia.................................................  S,5
Chuva (lulometvo)...............................................
Evaporação (vaporimetro)................................... 2,8 »

Altura barométrica correefa.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COMIVIERCIAES
FENDOS ESTRANGEIROS

(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 20 de junho —  3 por cento 
consolidado a 49,80— 3 dito ditferido a 39,8o.

Bolsa de Paris, em 20dejunho— 3 por cento fran­
cez a 68,55— 4 dito a 96,90.

ESPECTACULOS
TIIEATRO DE D. MARTA II

Hoje 21 de junho: Joanna a Doida.

TIIEATRO DO GYMNASÍO DRAMÁTICO 
Hoje 21 de junho, em beneficio do primeiro actor 

e direetor de scena da companhia hespanhola D. José 
Sanchesy Albarran: o sr. A . M. Celestino tomará 
parte no espectaculo, ein obséquio ao beneficiado, 
cantando a aria da opera do maestro V erd i—iíai7e 
de Mascaras. A  comedia n’uni acto— Dos y Uno.—  
Uondalla Estudantil, pela orchestra, acompanhada 
a pandereta pelo sr. Albarran. A  comedia n’umacto 
Á l F in  Casé ã M i I l i ja !  A  representação da come­
dia num acto— Convido o Coronel. A  scena cómica 
O Sr. José do Capote. A  representação da comedia 
n’um acto —  Um Marido que é victima das modas.

CIRCO DE M.“ " TCRNOUR

S A L IT R E
Domingo 24 de junho, dia de S. João, grande e 

magnifico espectaculo, em que os exercícios pelos 
inglezes, alem dc admiráveis, são todos novos. Os 
detalhes hão de dar-se nos cartazes. M.™® Turnour 
toma a liberdade de recommcndar ao respeitável pu­
blico a funeção d’este dia como digna de ser vista. 

Os camarotes aebam-se já  á venda.

IMPRBNSA KACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




